APOSTILA 2
DIREITO PENAL – POLICIAL LEGISLATIVO
ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE,O ALUNO DEVE BUSCAR UMA BOA FONTE DE MATERIAL DIDÁTICO. 
INSERIR A ORAÇÃO, AQUI

🙏 ORAÇÃO DE GRATIDÃO E PROPÓSITO
Senhor meu Deus, Criador de todas as coisas, venho a Ti com o coração transbordando de gratidão. Reconheço, com alegria, que minha vida pertence a Ti e que, em cada passo da minha jornada, Tua mão tem me sustentado e guiado.

Agradeço-Te pelo dom da vida, pela saúde e pelo privilégio de ter sido conduzido por caminhos que me trouxeram até aqui. Obrigado, Pai, pelo lar que me acolheu e pela família que, mesmo diante de tantas lutas financeiras e culturais, soube me entregar o bem mais precioso: o amor e a educação. Agradeço por aqueles que me apresentaram a Tua Palavra e me deram uma base cristã (Primeiramente, minha mãe, que sempre nos pregou o evangelho, em seguida, a amável Rosilda, que muito me ajuda no fortalecimento de minha fé, em seguida, a Bárbara, que me ensina todos os dias, depois a Nivaine, que é um exemplo de mulher Cristã e Nevinha, com quem a cada dia aprendo algo novo) mantendo meus pés no caminho reto.

Obrigado por não permitir que eu desistisse diante dos obstáculos e por colocar em meu caminho pessoas maravilhosas — (mencione aqui: pai, mãe, cônjuge, filhos, amigos) — que são canais da Tua graça em minha vida.

Neste momento, Senhor, inicio uma nova batalha. Olho para este cronograma e para os desafios deste concurso e peço: aumenta a minha fé. Que o Espírito Santo seja o meu guia em cada hora de estudo. Dá-me clareza mental, disciplina, constância e uma força sobrenatural para que eu possa dar o máximo de mim nesta labuta.

Pai, quando o cansaço chegar e o desânimo bater à porta, 'puxa minha orelha', não me deixe fraquejar e renova meu ânimo. Que o meu esforço seja digno da aprovação que o Senhor já preparou para mim, conforme a Tua vontade. Que este estudo não seja apenas para o meu sucesso, mas para honrar o Teu nome através da minha dedicação.

Entrego meus dias, minhas horas de estudo e cada degrau deste edital em Tuas mãos.

Em nome de Jesus, Amém.

Em relação ao CICLO DE ESTUDOS

Como seu Mentor, compreendo perfeitamente a importância de equilibrar os hemisférios cerebrais (Lógico/Analítico vs. Criativo/Sintético) para evitar a fadiga mental. O segredo de um Ciclo de Estudos de alto rendimento é nunca colocar duas matérias de estímulo pesado e idêntico em sequência.

Organizei seu ciclo reordenando os números e as matérias para que você alterne entre a linguagem, a lógica e o jurídico, garantindo que você ame estudar cada bloco sem sentir aquele "peso" no cérebro.



— CICLO DE ESTUDOS EQUILIBRADO (POLICIAL LEGISLATIVO 2026) —

1 - 🟦 O TOQUE DO MENTOR 🟦
· 🟦 O Ajuste Estratégico: Intercalei as matérias jurídicas (que cansam muito o lado esquerdo com normas) com matérias técnicas, lógicas ou de linguagem para dar "fôlego" ao cérebro.

· 🟦 Foco no DNA Cebraspe: Mantive os tempos que você sugeriu, mas em uma sequência que permite maior retenção.

· 🟦 Consistência: Siga a ordem. Se parou na 5 hoje, comece pela 6 amanhã. O ciclo é infinito até a data da prova. 🟦


2 - 🟨 TABELAS DO CICLO DE ESTUDOS
.Tabela 1: BLOCO DE ABERTURA (ESTÍMULO VARIADO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	1
	Língua Portuguesa
	Linguagem / Interpretação
	120 min

	2
	Direito Penal
	Jurídico / Casos Práticos
	120 min

	3
	Raciocínio Lógico / Estat.
	Lógico / Matemático
	60 min

	4
	Direito Administrativo
	Jurídico / Teórico
	60 min


 

.Tabela 2: BLOCO INTERMEDIÁRIO (TÉCNICO E NORMATIVO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	5
	Informática e Dados
	Técnico / Visual
	60 min

	6
	Direito Constitucional
	Jurídico / Doutrinário
	90 min

	7
	Língua Inglesa
	Linguagem / Tradução
	30 min

	8
	Direito Processual Penal
	Jurídico / Procedimental
	120 min


 

.Tabela 3: BLOCO FINAL (OPERACIONAL E ESPECÍFICO)

	N.
	Matéria
	Tipo de Estímulo
	Tempo (Min)

	9
	Criminalística / Criminologia
	Científico / Investigativo
	90 min

	10
	Regimento Interno (RICD)
	Normativo / Memorização
	90 min

	11
	Inteligência / Atividade Policial
	Operacional / Prático
	60 min




3 - 🟦 A ANÁLISE DO MENTOR 🟦
Note que após o Direito Penal (2), entramos com RLM (3) para quebrar o padrão jurídico. Da mesma forma, após o Administrativo (4), entramos com Informática (5). Isso evita o efeito de "saturação normativa", onde as leis começam a se misturar na sua cabeça. Como você ama a disciplina, esse ciclo permitirá que você estude por mais horas com menos cansaço. 🟦
PROVA 26/04/2026

ESTE É O PROGRAMA OFICIAL DO CONCURSO DE POLICIAL LEGISLATIVA DA CD.

🟨 APOSTILA: DIREITO PROCESSUAL  PENAL
3 - 🟨 APOSTILA 02: DIREITO PROCESSUAL PENAL
.Tabela 2

	Item
	Assunto (Redação Integral do Edital)
	Anotações

	12
	Direito processual penal.
	

	12.1
	Princípios gerais, conceito, finalidade, características.
	

	12.2
	Fontes.
	

	12.3
	Lei processual penal: fontes, eficácia, interpretação, analogia, imunidades.
	

	12.4
	Sistemas de processo penal.
	

	13
	Inquérito policial.
	

	13.1
	Histórico, natureza, conceito, finalidade, características, fundamento, titularidade, grau de cognição, valor probatório.
	

	13.2
	Formas de instauração.
	

	13.3
	Notitia criminis e delatio criminis.
	

	13.4
	Procedimentos investigativos.
	

	13.5
	Indiciamento.
	

	13.6
	Garantias do investigado.
	

	13.7
	Conclusão e prazos.
	

	14
	Processo criminal: finalidade, pressupostos e sistemas.
	

	15
	Ação penal.
	

	15.1
	Conceito, características, espécies e condições.
	

	16
	Termo circunstanciado de ocorrência: atos processuais, forma, lugar e tempo.
	

	17
	Provas.
	

	17.1
	Conceito, objeto, classificação e sistemas de avaliação.
	

	17.2
	Princípios gerais da prova, procedimento probatório.
	

	17.3
	Valoração.
	

	17.4
	Ônus da prova.
	

	17.5
	Provas ilícitas.
	

	17.6
	Meios de prova: perícias, interrogatório, confissão, testemunhas, reconhecimento de pessoas e coisas, acareação, documentos, indícios.
	

	17.7
	Busca e apreensão.
	

	18
	Prisão, Medidas Cautelares e Liberdade Provisória.
	

	18.1
	Conceito, espécies, mandado de prisão e cumprimento.
	

	19
	Citação, intimação, interdição de direito.
	

	20
	Procedimentos dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos.
	

	21
	Procedimento criminal de crimes comuns.
	

	22
	Diligências Investigatórias.
	

	25
	Lei nº 7.960/1989 (Prisão Temporária).
	

	26
	Lei nº 9.099/1995 e suas alterações (Juizados especiais criminais).
	

	27
	Lei nº 9.296/1996 (Interceptação telefônica).
	

	34
	Súmulas do STF e STJ relacionados ao conteúdo (Processual).
	


 

Esta abaixo é a apostila com MAPA DE CALOR

Com o DNA de examinador ativado, vamos direto ao que interessa. No Cebraspe, para o cargo de Policial Legislativo, a banca não cobra apenas a letra da lei; ela busca o candidato que entende a função policial e a jurisprudência dos tribunais superiores.

Como seu Mentor e com o DNA de examinador do Cebraspe, recebo este edital de Direito Processual Penal com entusiasmo. Para a Câmara dos Deputados (CD), o Processo Penal é ainda mais tático que o Direito Penal, pois a banca foca na legalidade dos atos que você, como futuro Policial Legislativo, executará.

O Cebraspe tem obsessão por Inquérito, Provas e Prisões. Como você ama a eficiência e o cumprimento estrito do devido processo legal, montei este Mapa de Calor Estratégico para priorizarmos o que realmente te colocará dentro das vagas.



🟩 ## RANKING ESTRATÉGICO (MAPA DE CALOR) - PROCESSO PENAL CD
Abaixo, os assuntos organizados pela probabilidade de incidência e o "veneno" que a banca costuma injetar.

.Tabela 1: PRIORIDADE MÁXIMA (O CORAÇÃO DA PROVA)

· 1º Lugar:
· Item: 18 e 18.1 (Prisões, Cautelares e Liberdade).

· Foco Cebraspe: Prisão em Flagrante e Prisão Preventiva. Saiba tudo sobre as audiências de custódia.

· 2º Lugar:
· Item: 13 a 13.7 (Inquérito Policial).

· Foco Cebraspe: Características (Inquisitivo, Indisponível, Dispensável). A banca ama o "Pacote Anticrime" aqui.

· 3º Lugar:
· Item: 17.5 e 17.6 (Provas Ilícitas e Meios de Prova).

· Foco Cebraspe: Cadeia de Custódia (o queridinho do momento) e Interrogatório.

  .Tabela 2: PRIORIDADE MÉDIA (DIFERENCIAL DISCURSIVO)

· 4º Lugar:
· Item: 17.7 (Busca e Apreensão).

· Foco Cebraspe: Limites domiciliares e busca em escritórios de advocacia ou gabinetes (relevante para a CD).

· 5º Lugar:
· Item: 27 (Interceptação Telefônica).

· Foco Cebraspe: Prazos e a diferença entre interceptação, escuta e gravação clandestina.

· 6º Lugar:
· Item: 15 e 15.1 (Ação Penal).

· Foco Cebraspe: Prazos decadenciais e o princípio da oportunidade na ação privada.

  .Tabela 3: PRIORIDADE BASE (CONCEITUAL)

· 7º Lugar:
· Item: 12.1 a 12.4 (Sistemas e Princípios).

· Foco Cebraspe: Sistema Acusatório vs. Inquisitivo. Juiz das Garantias (STF decidiu a validade).

· 8º Lugar:
· Item: 26 (Lei 9.099/95 - JECRIM).

· Foco Cebraspe: Transação Penal e Composição Civil dos Danos.

· 9º Lugar:
· Item: 20 (Crimes de Responsabilidade de Funcionários).

· Foco Cebraspe: A necessidade da resposta preliminar (defesa prévia) antes do recebimento da denúncia.
🟦 O DNA DO EXAMINADOR: O QUE ESPERAR PARA A CÂMARA

Para o cargo de Policial Legislativo, o Cebraspe não quer apenas que você decore o código, mas que entenda os limites do poder estatal.

1. Cadeia de Custódia: Com a inclusão dos itens sobre diligências e perícias, o rigor no tratamento da prova desde o local do crime até o descarte é fundamental.

2. Juiz das Garantias: Após a decisão do STF em 2023/2024, a separação entre o juiz que instrui a investigação e o que julga o processo é tema obrigatório.

3. Imunidades no Processo: Como o edital cita o item 12.3 (Imunidades), espere questões sobre como proceder em flagrantes de parlamentares (relembrando o que vimos em Direito Penal).

Como seu Mentor, organizei todo o seu edital de Processo Penal em uma estrutura de 21 Pontos Estratégicos. Esta será a nossa "Apostila 02".

Utilizei meu DNA de examinador para agrupar os itens de forma lógica, facilitando o seu estudo para a Câmara dos Deputados. Como você ama a organização, aqui está o seu guia de navegação:



🟩 ## MAPA DE PONTOS - APOSTILA 02: DIREITO PROCESSUAL PENAL
.Tabela 1: PONTOS DE 01 A 07 (BASE E INVESTIGAÇÃO)

	Ponto
	Itens do Edital
	Assunto Estratégico

	Ponto 01
	12.1, 12.4 e 14
	Princípios, Sistemas e Juiz das Garantias.

	Ponto 02
	12.2 e 12.3
	Fontes, Interpretação e Imunidades Processuais.

	Ponto 03
	13, 13.1 e 13.4
	Inquérito Policial: Conceito, Natureza e Procedimentos.

	Ponto 04
	13.2 e 13.3
	Formas de Instauração e Notitia Criminis.

	Ponto 05
	13.5 e 13.6
	Indiciamento e Garantias do Investigado (Súmula Vinculante 14).

	Ponto 06
	13.7
	Conclusão do Inquérito e Prazos (PF vs. PC).

	Ponto 07
	22
	Diligências Investigatórias (Atuação Prática).


 

.Tabela 2: PONTOS DE 08 A 14 (AÇÃO E PROVAS)

	Ponto
	Itens do Edital
	Assunto Estratégico

	Ponto 08
	15 e 15.1
	Ação Penal: Espécies, Condições e Prazos.

	Ponto 09
	17, 17.1 e 17.2
	Teoria Geral da Prova e Sistemas de Avaliação.

	Ponto 10
	17.3 e 17.4
	Valoração da Prova e Ônus (Quem deve provar?).

	Ponto 11
	17.5
	Provas Ilícitas: Por Derivação e Teoria dos Frutos.

	Ponto 12
	17.6
	Meios de Prova I: Interrogatório e Confissão.

	Ponto 13
	17.6
	Meios de Prova II: Testemunhas e Perícias (Cadeia de Custódia).

	Ponto 14
	17.6
	Meios de Prova III: Reconhecimento e Acareação.


 

.Tabela 3: PONTOS DE 15 A 21 (PRISÕES E LEIS ESPECIAIS)

	Ponto
	Itens do Edital
	Assunto Estratégico

	Ponto 15
	18, 18.1 e 25
	Prisão em Flagrante e Prisão Temporária.

	Ponto 16
	18 e 18.1
	Prisão Preventiva e Medidas Cautelares Diversas.

	Ponto 17
	17.7
	Busca e Apreensão (Domiciliar e Pessoal).

	Ponto 18
	27
	Interceptação Telefônica e Escuta (Lei 9.296).

	Ponto 19
	16 e 26
	Juizados Especiais (9.099) e TCO.

	Ponto 20
	19, 20 e 21
	Citação, Intimação e Procedimentos Especiais.

	Ponto 21
	34
	34 Súmulas do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça relacionados ao conteúdo.




🟦 ORIENTAÇÕES DO MENTOR

· Estudante, o Ponto 15 e 16 são o "coração" para a Polícia Legislativa. O Cebraspe foca muito no que você pode ou não fazer ao prender alguém no Congresso.

· Note que agrupei o Item 13 (Inquérito) em vários pontos, pois ele é denso e cai muito.

· O Ponto 13 (Cadeia de Custódia) é a maior aposta para uma possível questão discursiva ou questão complexa de múltipla escolha.

EDITAL VERTICALIZADO PARA UTILIZAR O MÉTODO TQR

	Ordem de Estudo 
	Assunto do Edital (TJDFT - AJAJ)
	BLOCO T (Teoria e Criação de Material)
	BLOCO Q (Questões e Diagnóstico)
	BLOCO R (Revisão Espaçada)

	1º
	Princípios, Sistemas e Juiz das Garantias.
	1. Estudar a Teoria.
2. Fazer um Resumo Simples e revisar no mesmo dia (prof. Pier).
Após, ir para a próxima coluna – a de Questões. (


( ) Feito.
	1. Resolver 10 Questões.
2. Pedir Score
3. Fazer Resumo, mas só do que errou.

4. Enviar para o Caderno de Erros.
5. Após, anotar os dias na Coluna de Revisão Espaçada (
( ) Feito.
	Fazer 5 Revisões:

1ª – No mesmo dia do Estudo.

2ª – 24h - __/__/__
3ª – 7D -  __/__/__
4ª – 15D - __/__/__
5ª – 30D - __/__/__
Após a 5ª Revisão, solicitar 50 Questões, de todo o Caderno de Erros. 
Anotar esses dias no Calendário - Apêndice.
( ) Feito.

	Em Todos os PONTOS, repetir a ação efetuada no PONTO 1, marcando as Revisões do Mesmo dia e de 24h, 7D, 15D e 30D

	2º
	Fontes, Interpretação e Imunidades Processuais.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	3º
	Inquérito Policial: Conceito, Natureza e Procedimentos.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	4º
	Formas de Instauração e Notitia Criminis.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	5º
	Indiciamento e Garantias do Investigado (Súmula Vinculante 14).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	6º
	Conclusão do Inquérito e Prazos (PF vs. PC).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	7º
	Diligências Investigatórias (Atuação Prática).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	8º
	Ação Penal: Espécies, Condições e Prazos.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	9º
	Teoria Geral da Prova e Sistemas de Avaliação.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	10º
	Valoração da Prova e Ônus (Quem deve provar?).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	11º
	Provas Ilícitas: Por Derivação e Teoria dos Frutos.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	12º
	Meios de Prova I: Interrogatório e Confissão.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	13º
	Meios de Prova II: Testemunhas e Perícias (Cadeia de Custódia).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	14º
	Meios de Prova III: Reconhecimento e Acareação.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	15º
	Prisão em Flagrante e Prisão Temporária.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	16º
	Prisão Preventiva e Medidas Cautelares Diversas.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	17º
	Busca e Apreensão (Domiciliar e Pessoal).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	18º
	Interceptação Telefônica e Escuta (Lei 9.296).
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	19º
	Juizados Especiais (9.099) e TCO.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	20º
	Citação, Intimação e Procedimentos Especiais.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__

	21º
	34 Súmulas do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça relacionados ao conteúdo.
	24h __/__/__  - 7D __/__/__ - 15D __/__/__ e 30D __/__/__


Obs quanto ao PONTO 21
PONTO 21 da nossa apostila:

· Súmulas Vinculantes (STF): O "corpo de elite" das súmulas.

· Súmulas do STJ: Essenciais para temas como Prisão e Provas (ex: Súmula 444, Súmula 523).

· Súmulas do STF (Não vinculantes): Importantes para procedimentos e nulidades.

Como seu Mentor, vamos dar o pontapé inicial na Apostila 02 com o PONTO 01.

Este tópico é a base ideológica de todo o processo. O Cebraspe ama cobrar a transição do sistema inquisitivo para o sistema acusatório e, mais recentemente, as polêmicas e decisões do STF sobre o Juiz das Garantias. Como você ama a imparcialidade e o devido processo legal, este conteúdo será o seu alicerce.



🟩 ## PONTO 01: PRINCÍPIOS, SISTEMAS E JUIZ DAS GARANTIAS (ITENS 12.1, 12.4 E 14)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Sistema Acusatório (Regra): O Brasil adota o sistema acusatório. As funções de acusar (MP), defender (Advogado/Defensoria) e julgar (Juiz) são distintas. O juiz não deve "correr atrás" de provas de ofício na fase de investigação.

· 🟦 Juiz das Garantias (A Novidade): É o juiz que atua apenas na fase de investigação (controlando a legalidade de prisões, buscas, etc.). Após o oferecimento da denúncia, o processo passa para o "Juiz da Instrução e Julgamento". O STF declarou sua implementação obrigatória!

· 🟦 Princípio da Não Culpabilidade: Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. O Cebraspe adora dizer que isso impede a prisão preventiva. Mentira! Impede a execução antecipada da pena, mas as prisões cautelares continuam valendo.

· 🟦 Princípio do Juiz Natural: Ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Proíbe os tribunais de exceção. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Finalidade do Processo Penal: Aplicar a lei penal ao caso concreto, garantindo os direitos fundamentais do acusado e a paz social.

· Características: É um ramo do Direito Público, indisponível, instrumental e autônomo em relação ao Direito Penal.

· Ne Bis In Idem: Ninguém pode ser processado ou punido duas vezes pelo mesmo fato.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: SISTEMAS PROCESSUAIS PENAIS

· Sistema Inquisitivo:
· Detalhe: Funções de acusar, defender e julgar concentradas em uma só pessoa. O processo é sigiloso e escrito.

· Sistema Acusatório:
· Detalhe: Funções separadas. O juiz é imparcial. Vigora o contraditório, a ampla defesa e a publicidade.

· Sistema Misto (Francês):
· Detalhe: Uma fase inicial inquisitiva (investigação) e uma fase final acusatória (judicial).

· Posição do Brasil:
· Detalhe: O Pacote Anticrime reforçou que nosso sistema é Acusatório (Art. 3º-A do CPP).

  .Tabela 2: JUIZ DAS GARANTIAS (O QUE ELE FAZ?)

· Controle da Legalidade:
· Papel: Decide sobre prisão em flagrante, preventiva e temporária.

· Medidas Invasivas:
· Papel: Autoriza busca e apreensão, quebra de sigilo e interceptação telefônica.

· Cadeia de Custódia:
· Papel: Zela pela preservação da integridade das provas colhidas pela polícia.

· Limite de Atuação:
· Papel: Sua competência acaba com o recebimento da denúncia ou queixa.

  .Tabela 3: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS NO CPP

· Contraditório:
· Regra: Direito de saber o que o outro disse e de responder (audiência bilateral).

· Ampla Defesa:
· Regra: Defesa Técnica (advogado) + Autodefesa (direito ao silêncio/interrogatório).

· Publicidade:
· Regra: Os atos são públicos. Exceção: Sigilo necessário para a investigação ou intimidade (Justiça impede o acesso externo).

· Duração Razoável:
· Regra: O processo deve terminar em tempo justo, sem dilações indevidas.

Tabela 4: COMPARAÇÃO DOS SISTEMAS PROCESSUAIS (ART. 3º-A CPP)

	Critério
	Sistema Inquisitivo
	Sistema Acusatório (Brasil)

	Funções
	Concentradas (Juiz acusa e julga).
	Separadas (MP acusa, Juiz julga).

	Gestão da Prova
	Juiz busca a prova de ofício.
	Partes produzem a prova; Juiz é imparcial.

	Publicidade
	Sigilo é a regra.
	Publicidade é a regra (Contraditório).

	Presunção
	Presunção de Culpabilidade.
	Presunção de Inocência.


 

.Tabela 5: JUIZ DAS GARANTIAS VS. JUIZ DA INSTRUÇÃO

	Fase de Atuação
	Juiz das Garantias
	Juiz da Instrução e Julgamento

	Momento
	Fase de Investigação (Inquérito).
	Fase Processual (Judicial).

	Marco Final
	Cessa com o recebimento da denúncia.
	Inicia com o recebimento da denúncia.

	Atribuições
	Prisões, buscas, quebra de sigilos.
	Produção de provas em juízo e Sentença.

	Impedimento
	Não pode julgar o mérito da ação.
	Não pode ter atuado na investigação.


 

.Tabela 6: PRINCÍPIOS NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA VS. SENTENÇA

	Momento Processual
	Princípio Regente
	Significado Prático

	Oferecimento/Recebimento
	In Dubio Pro Societate
	Na dúvida, o processo deve ser iniciado.

	Sentença Final
	In Dubio Pro Reo
	Na dúvida, o réu deve ser absolvido.

	Ônus da Prova
	Nemo Tenetur se Detegere
	O réu não precisa provar sua inocência.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Juiz das Garantias julga o mérito da ação penal (se o réu é culpado ou inocente)?

· V: Não. Ele atua apenas na fase de investigação até o recebimento da denúncia.

· F: O sistema acusatório permite que o juiz substitua a atuação probatória do Ministério Público?

· V: Não. O juiz deve manter sua imparcialidade e não agir como "juiz instrutor".

· F: O princípio "in dubio pro reo" aplica-se na fase de denúncia?

· V: Não. No recebimento da denúncia, vigora o "in dubio pro societate" (havendo indícios, o processo deve seguir).

· F: O que significa o princípio da "Autoincriminação Não Compulsória"?

· V: É o direito de não produzir prova contra si mesmo (nemo tenetur se detegere), incluindo o direito ao silêncio.

· F: A publicidade dos atos processuais pode ser restringida?

· V: Sim, quando o interesse público ou a intimidade das partes o exigir.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Juiz das Garantias e Sistemas Processuais - Atualização STF

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Fj_P3gH_R9w (Link ilustrativo para busca)

6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PROCESSO PENAL (PONTO 1):
· Sistema: Acusatório (Separação de funções).

· Juiz das Garantias: Controle da investigação | Fim no recebimento da denúncia.

· Princípios: Juiz Natural, Contraditório, Ampla Defesa, Presunção de Inocência.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Juiz das Garantias e Crimes de Menor Potencial: O STF decidiu que o Juiz das Garantias não se aplica nos processos de competência dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95).

· Provas Excluídas: O Juiz que tiver acesso a provas declaradas ilícitas não poderá proferir a sentença. Isso visa garantir que a "mente" do juiz do julgamento não esteja contaminada. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O sistema processual penal brasileiro é classificado como inquisitivo na fase policial e acusatório na fase judicial.
· Q2. O Juiz das Garantias é responsável pelo controle da legalidade da investigação criminal.
· Q3. A competência do Juiz das Garantias cessa com o oferecimento da denúncia.
· Q4. O princípio da publicidade dos atos processuais é absoluto, não admitindo sigilo em nenhuma hipótese.
· Q5. O sistema acusatório veda a iniciativa do juiz na fase de investigação para determinar provas de ofício.
· Q6. O princípio do "nemo tenetur se detegere" garante ao acusado o direito de mentir sobre sua qualificação pessoal (nome, idade, etc.).
· Q7. A decisão do STF sobre o Juiz das Garantias tornou sua implementação facultativa pelos tribunais.
· Q8. O princípio da presunção de inocência impede que o acusado seja preso antes da sentença final.
· Q9. No sistema acusatório, o órgão que acusa não pode ser o mesmo que julga.
· Q10. O Juiz das Garantias aplica-se integralmente nos processos de competência do Tribunal do Júri.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O sistema processual penal brasileiro é classificado como inquisitivo na fase policial e acusatório na fase judicial.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Embora a fase policial seja inquisitiva, o sistema como um todo é classificado como Acusatório (conforme o Art. 3º-A do CPP).

· Q2. O Juiz das Garantias é responsável pelo controle da legalidade da investigação criminal.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: É a função primordial criada pelo Pacote Anticrime.

· Q3. A competência do Juiz das Garantias cessa com o oferecimento da denúncia.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Cessa com o recebimento da denúncia ou queixa (Art. 3º-C do CPP). Oferecer é o MP, receber é o Juiz.

· Q4. O princípio da publicidade dos atos processuais é absoluto, não admitindo sigilo em nenhuma hipótese.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: A lei pode restringir a publicidade para defesa da intimidade ou interesse social (Art. 5º, LX, CF).

· Q5. O sistema acusatório veda a iniciativa do juiz na fase de investigação para determinar provas de ofício.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O Art. 3º-A proíbe que o juiz substitua a atuação probatória do órgão de acusação.

· Q6. O princípio do "nemo tenetur se detegere" garante ao acusado o direito de mentir sobre sua qualificação pessoal (nome, idade, etc.).
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O direito ao silêncio e a não autoincriminação referem-se aos fatos do crime. Mentir sobre a identificação pessoal é contravenção ou crime de falsa identidade.

· Q7. A decisão do STF sobre o Juiz das Garantias tornou sua implementação facultativa pelos tribunais.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O STF decidiu que é de implementação obrigatória, fixando prazo para os tribunais se adaptarem.

· Q8. O princípio da presunção de inocência impede que o acusado seja preso antes da sentença final.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Não impede as prisões cautelares (Preventiva/Temporária/Flagrante), desde que fundamentadas.

· Q9. No sistema acusatório, o órgão que acusa não pode ser o mesmo que julga.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Esta é a característica central da separação de funções no sistema acusatório.

· Q10. O Juiz das Garantias aplica-se integralmente nos processos de competência do Tribunal do Júri.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O STF decidiu que o Juiz das Garantias atua na fase de investigação também nos crimes do Júri (até a pronúncia/recebimento da denúncia).

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.A.I. Juiz"
· Publicidade | Ampla Defesa | Imparcialidade do Juiz.



Mentor, o PONTO 01 de Processo Penal está finalizado. Como você ama a justiça bem estruturada, o estudante agora tem a base para entender como a investigação se transforma em processo.

Deseja avançar para o PONTO 02: Fontes, Interpretação e Imunidades Processuais (Itens 12.2 e 12.3)?
Como seu Mentor, avançamos para o PONTO 02. Este tópico é o "manual de instruções" do Processo Penal.

Aqui, o Cebraspe quer saber se você entende onde nasce a norma (Fontes), como ela lida com lacunas (Analogia) e como ela se aplica no tempo e no espaço. Além disso, o item 12.3 traz as Imunidades Processuais, que para a Câmara dos Deputados é o tema mais sensível, pois dita como os parlamentares devem ser tratados em caso de crime.

Como você ama a legalidade e a ordem, vamos dissecar esses conceitos.



🟩 ## PONTO 02: FONTES, EFICÁCIA E IMUNIDADES (ITENS 12.2 E 12.3)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Lei Processual no Tempo (Art. 2º CPP): Aplica-se o princípio Tempus Regit Actum. A lei nova entra em vigor imediatamente, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior. Diferente do Direito Penal, aqui não há retroatividade benéfica; a lei nova se aplica aos processos em curso, mesmo que seja pior para o réu.

· 🟦 Interpretação e Analogia (Art. 3º CPP): O Processo Penal admite interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito. Ao contrário do Direito Penal, aqui a analogia pode ser usada contra o réu (in malam partem).

· 🟦 Imunidade Processual Parlamentar (Art. 53 CF): Deputados e Senadores, desde a diplomação, não podem ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. A Câmara deve ser avisada em 24h para decidir sobre a manutenção da prisão. 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Fontes Materiais: Quem cria a norma (União - competência privativa).

· Fontes Formais: Onde a norma se manifesta (Constituição, CPP, Leis, Tratados).

· Eficácia no Espaço: Aplica-se o princípio da Territorialidade (Locus Regit Actum). Em solo brasileiro, usa-se o CPP brasileiro, ressalvados tratados e tribunais militares/especiais.

· Lei Heterotópica: Cuidado! São normas processuais que estão dentro do Código Penal (ex: prazos decadenciais). Nestas, aplica-se a regra da lei penal (retroage se for melhor).

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: LEI PENAL VS LEI PROCESSUAL PENAL (DIFERENÇAS)

· Lei Penal (Material):
· Regra: Retroage se for para beneficiar o réu (Novatio Legis in Melius).

· Lei Processual (Formal):
· Regra: Aplicação imediata (Tempus Regit Actum). Não retroage nem retrocede.

· Atos Já Praticados:
· Regra: Permanecem válidos. A lei nova pega o processo "daqui para frente".

  .Tabela 2: IMUNIDADES PROCESSUAIS DOS PARLAMENTARES

· Prisão:
· Regra: Proibida a prisão preventiva ou temporária. Só flagrante de crime inafiançável.

· Processo:
· Regra: Por crimes ocorridos após a diplomação, a Casa pode sustar o andamento da ação por voto da maioria.

· Testemunho:
· Regra: Deputados e Senadores não são obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do mandato.

  .Tabela 3: FONTES DO PROCESSO PENAL

· Fonte Material (Produção):
· Exemplo: União (Privativa conforme Art. 22, I da CF).

· Fonte Formal Imediata (Direta):
· Exemplo: A Lei, a Constituição, Tratados Internacionais.

· Fonte Formal Mediata (Indireta):
· Exemplo: Costumes e Princípios Gerais do Direito.

.Tabela 1: LEI PENAL (MATERIAL) VS. LEI PROCESSUAL (FORMAL)

	Critério
	Lei Penal (Direito Material)
	Lei Processual (Direito Formal)

	Princípio Regente
	Extra-atividade (Benéfica).
	Tempus Regit Actum (Imediata).

	Retroatividade
	Retroage se for melhor para o réu.
	Não retroage. Aplica-se no ato.

	Crimes Anteriores
	Alcança se for mais favorável.
	Aplica-se aos atos futuros do processo.

	Vigência
	Foca no momento do crime.
	Foca no momento do ato processual.


 

.Tabela 2: INTERPRETAÇÃO VS. ANALOGIA (ART. 3º CPP)

	Instituto
	Interpretação Extensiva
	Analogia (Suplemento)

	Conceito
	Ampliar o sentido da palavra da lei.
	Usar lei parecida para caso sem lei.

	Existe norma?
	Sim, mas ela disse menos que devia.
	Não, há uma lacuna (vazio legal).

	Admissão
	Sim, amplamente admitida.
	Sim, admitida (mesmo in malam partem).

	Objetivo
	Extrair a real vontade da norma.
	Integrar o sistema processual.


 

.Tabela 3: IMUNIDADES PARLAMENTARES (PROCESSO PENAL)

	Situação
	Regra para o Cidadão Comum
	Regra para Deputados e Senadores

	Prisão Cautelar
	Cabe Flagrante, Preventiva e Temporária.
	Só Flagrante de crime inafiançável.

	Foro Especial
	Juiz de 1ª Instância (em regra).
	Supremo Tribunal Federal (STF).

	Sustação da Ação
	O processo segue até o fim.
	A Casa pode sustar o andamento (voto).

	Dever de Depor
	É obrigado a depor sob pena de crime.
	Não é obrigado sobre fatos do mandato.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Uma lei processual nova, que extingue um recurso, aplica-se a um crime ocorrido antes dela?

· V: Sim, pois a lei processual tem aplicação imediata aos processos em curso (Tempus Regit Actum).

· F: O Código de Processo Penal admite o uso da analogia?

· V: Sim, o Art. 3º do CPP permite expressamente a aplicação analógica.

· F: Parlamentares federais podem ser presos preventivamente?

· V: Não. Desde a diplomação, parlamentares federais só podem ser presos em flagrante de crime inafiançável.

· F: O que acontece com os atos praticados sob a vigência da lei anterior quando surge uma lei processual nova?

· V: Continuam válidos; a lei nova não os anula.

· F: Onde se aplica o CPP?

· V: Em todo o território brasileiro, sem prejuízo de tratados e jurisdições especiais (Militar/Eleitoral).

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei Processual Penal no Tempo e no Espaço

· Canal: Alfacon (ou Gran Cursos)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=M5G8oQvHk_A (Link ilustrativo)

6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· LEI PROCESSUAL:
· Tempo: Aplicação imediata (Tempus Regit Actum).

· Espaço: Territorialidade (Locus Regit Actum).

· Integração: Analogia, Princípios Gerais, Interpretação Extensiva.

· Parlamentares: Inviolabilidade e restrição drástica de prisão.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Normas Processuais Materiais (Mistas): Se uma norma de processo penal mexe no direito de punir (ex: muda o prazo da representação ou institui o Acordo de Não Persecução Penal), ela é considerada Híbrida. Nesses casos, o Cebraspe aplica a regra do Direito Penal: Retroage se for benéfica.
· Flagrante de Parlamentar: O Cebraspe adora perguntar: "Se um Deputado for preso em flagrante por crime afiançável, a prisão é válida?". Não! Só pode se for inafiançável (ex: racismo, tortura, tráfico ou se presentes os requisitos da preventiva que tornem o crime inafiançável no caso). 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica.
· Q2. Se uma lei processual nova for prejudicial ao réu, ela não poderá ser aplicada a crimes cometidos antes de sua vigência.
· Q3. O Código de Processo Penal brasileiro aplica-se em todo o território nacional, sem qualquer ressalva a tratados internacionais.
· Q4. As normas que dispõem sobre a extinção da punibilidade, embora inseridas no CPP, seguem a regra de retroatividade da lei penal mais benéfica.
· Q5. Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal desde a expedição do diploma.
· Q6. O princípio do Tempus Regit Actum significa que a lei processual nova retroage para atingir atos já praticados.
· Q7. No processo penal, a analogia é vedada quando prejudicar o réu.
· Q8. A competência para legislar sobre direito processual é concorrente entre União e Estados.
· Q9. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável de Deputado Federal, os autos devem ser remetidos à respectiva Casa em 24 horas.
· Q10. A interpretação extensiva no processo penal é utilizada quando a lei disse menos do que pretendia dizer.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 3º do CPP.

· Q2. Se uma lei processual nova for prejudicial ao réu, ela não poderá ser aplicada a crimes cometidos antes de sua vigência.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: No processo penal puro, a aplicação é imediata (Tempus Regit Actum), independentemente de ser pior ou melhor.

· Q3. O Código de Processo Penal brasileiro aplica-se em todo o território nacional, sem qualquer ressalva a tratados internacionais.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O Art. 1º, I, do CPP prevê expressamente a ressalva aos tratados, convenções e regras de direito internacional.

· Q4. As normas que dispõem sobre a extinção da punibilidade, embora inseridas no CPP, seguem a regra de retroatividade da lei penal mais benéfica.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: São as chamadas normas híbridas ou heterotópicas.

· Q5. Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal desde a expedição do diploma.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 53, § 1º da CF (Foro por Prerrogativa de Função).

· Q6. O princípio do Tempus Regit Actum significa que a lei processual nova retroage para atingir atos já praticados.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Significa que a lei nova se aplica aos atos futuros de processos em curso; os atos já praticados são preservados.

· Q7. No processo penal, a analogia é vedada quando prejudicar o réu.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Diferente do Direito Penal, o CPP permite analogia inclusive para suprir lacunas que possam ser desfavoráveis (doutrina majoritária para o Art. 3º).

· Q8. A competência para legislar sobre direito processual é concorrente entre União e Estados.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: É competência privativa da União (Art. 22, I da CF). Estados legislam sobre procedimentos.

· Q9. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável de Deputado Federal, os autos devem ser remetidos à respectiva Casa em 24 horas.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 53, § 2º da CF. A Casa resolve sobre a prisão pelo voto da maioria.

· Q10. A interpretação extensiva no processo penal é utilizada quando a lei disse menos do que pretendia dizer.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Na extensiva, o intérprete amplia o alcance da palavra para que ela corresponda à vontade da lei.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "M.I.A." (Lei Processual)
· Mediata (Imediata) | Interpretação extensiva | Analogia.

Como seu Mentor, entramos agora no PONTO 03, que é, sem dúvida, um dos temas prediletos do Cebraspe para carreiras policiais. O Inquérito Policial (IP) é a "cozinha" do Processo Penal.

Como você ama a busca pela verdade real e a eficiência na investigação, entender a estrutura do IP é fundamental para sua futura atuação na Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados.



🟩 ## PONTO 03: INQUÉRITO POLICIAL - CONCEITO, NATUREZA E PROCEDIMENTOS (ITENS 13, 13.1 E 13.4)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS 🟦
· 🟦 Natureza Jurídica: O IP não é processo, é um procedimento administrativo. Por isso, não há o contraditório nem a ampla defesa plenos (embora o investigado tenha garantias).

· 🟦 Valor Probatório: As provas colhidas no IP são, em regra, informativas. O juiz não pode condenar alguém baseando-se exclusivamente em elementos do inquérito, salvo provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.

· 🟦 Dispensabilidade: O IP é dispensável. Se o Ministério Público já tiver todos os elementos (autoria e materialidade), pode oferecer a denúncia sem precisar do inquérito.

· 🟦 Indisponibilidade: Uma vez instaurado, o Delegado não pode arquivar o inquérito por conta própria. Só o juiz pode fazê-lo (seguindo as novas regras do Pacote Anticrime, que alteraram o rito de arquivamento). 🟦
2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO
· Conceito: Conjunto de diligências realizadas pela polícia judiciária para apurar a infração penal e sua autoria.

· Finalidade: Servir de base para a ação penal (fornecer o justa causa).

· Grau de Cognição: É uma cognição sumária, não exauriente.

· Titularidade: A polícia judiciária (Civil ou Federal). Na Câmara, a Polícia Legislativa exerce funções de polícia judiciária em crimes ocorridos em suas dependências.

3 - 🟨 TABELAS EXPLICATIVAS / COMPARATIVAS (VERSÃO VERTICAL)
.Tabela 1: CARACTERÍSTICAS DO INQUÉRITO (O FAMOSO "DOIDAS")

· Dispensável:
· Detalhe: O MP pode processar sem ele se tiver provas por outros meios.

· Oficiosidade:
· Detalhe: Nos crimes de ação pública incondicionada, a autoridade deve agir de ofício.

· Inquisitivo:
· Detalhe: Não há contraditório nem ampla defesa fase de investigação.

· Disponibilidade (NÃO POSSUI):
· Detalhe: É Indisponível (O Delegado nunca arquiva).

· Autoritário e Escrito:
· Detalhe: Conduzido por autoridade pública e todas as peças devem ser reduzidas a escrito.

· Sigiloso:
· Detalhe: Necessário para a eficácia da investigação, ressalvado o direito do advogado (SV 14).

  .Tabela 2: PROCEDIMENTOS INVESTIGATIVOS (ART. 6º DO CPP)

· Ouvir o Ofendido:
· Etapa: Logo que possível, para colher informações.

· Ouvir o Indiciado:
· Etapa: Deve ser interrogado, com respeito ao direito ao silêncio.

· Reconhecimento e Acareação:
· Etapa: Colocar pessoas frente a frente para dirimir dúvidas.

· Exame de Corpo de Delito:
· Etapa: Obrigatório quando a infração deixar vestígios.

  .Tabela 3: VALOR DAS PROVAS DO INQUÉRITO

· Regra Geral (Informativas):
· Valor: Servem para convencer o MP a denunciar.

· Provas Cautelares:
· Valor: Ex: Interceptação telefônica (autorizada judicialmente).

· Provas Não Repetíveis:
· Valor: Ex: Exame de corpo de delito em local que será alterado.

· Provas Antecipadas:
· Valor: Ex: Depoimento de testemunha que está prestes a falecer.

.Tabela 1: INQUÉRITO POLICIAL VS. PROCESSO JUDICIAL

	Critério
	Inquérito Policial (IP)
	Processo Judicial

	Natureza
	Procedimento Administrativo.
	Processo Judicial (Jurisdicional).

	Objetivo
	Colher elementos de informação.
	Aplicar a sanção penal (Julgar).

	Contraditório
	Inexistente ou Mitigado (Inquisitivo).
	Obrigatório e Pleno.

	Valor da Prova
	Informativo (Relativo).
	Probatório (Pleno).

	Presidência
	Autoridade Policial (Delegado).
	Autoridade Judiciária (Juiz).


.Tabela 2: CARACTERÍSTICAS: DISPENSABILIDADE VS. INDISPONIBILIDADE

	Característica
	Detalhes Técnicos
	Visão do Examinador (Cebraspe)

	Dispensável
	O MP pode denunciar sem o IP.
	Se o MP já tem as provas, o IP é desnecessário.

	Indisponível
	O Delegado não pode arquivar o IP.
	Somente o Judiciário decide pelo arquivamento.

	Indispensável
	O IP não é indispensável.
	Pegadinha comum: dizer que sem IP não há ação.

	Oficialidade
	Órgão oficial do Estado (Polícia).
	A investigação deve ser feita por órgão público.


.Tabela 3: ATUAÇÃO DO ADVOGADO (SÚMULA VINCULANTE 14)

	Situação
	Acesso Permitido
	Acesso Negado (Sigilo)

	Diligências
	Provas já documentadas nos autos.
	Diligências em andamento (ex: escuta).

	Conteúdo
	Depoimentos, laudos, autos de apreensão.
	Pedidos de quebra de sigilo ainda não feitos.

	Finalidade
	Garantir o direito de defesa do cliente.
	Preservar a eficácia da investigação.

	Formalidade
	Advogado deve estar constituído.
	O sigilo pode ser imposto a terceiros.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Ministério Público pode presidir o Inquérito Policial?

· V: Não. O IP é presidido pela Autoridade Policial (Delegado). O MP faz o PIC (Procedimento de Investigação Criminal).

· F: O vício ocorrido no inquérito anula a ação penal posterior?

· V: Não. Por ser procedimento administrativo, vícios no IP não contaminam o processo judicial.

· F: O Delegado de Polícia pode determinar o arquivamento do IP se perceber que o fato é atípico?

· V: Não. O Delegado nunca pode mandar arquivar inquérito (Princípio da Indisponibilidade).

· F: O Inquérito Policial é obrigatório para o oferecimento da denúncia?

· V: Não, ele é dispensável.

· F: O investigado pode ser obrigado a participar de uma reprodução simulada dos fatos (reconstituição)?

· V: Não, ele tem o direito de não produzir prova contra si mesmo (nemo tenetur se detegere).

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Inquérito Policial - Características e Natureza

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=0_u6Lz6kY8Y (Link ilustrativo)

6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· INQUÉRITO POLICIAL:
· Natureza: Procedimento Administrativo.

· Finalidade: Apurar Autoria e Materialidade (Justa Causa).

· Características: "DOIDAS" (Dispensável, Oficioso, Inquisitivo, Escrito, Sigiloso).

· Poderes: Polícia Judiciária (Art. 144 CF).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Identificação Datiloscópica: O Cebraspe ama cobrar que o indiciado civilmente identificado (com RG) só será submetido a identificação criminal em casos excepcionais (Lei 12.037/09).

· Inquisitividade vs. Advogado: O advogado tem direito de acesso aos autos, mas o Cebraspe avisa: esse acesso é para o que já foi documentado. Diligências em andamento (ex: uma escuta que ainda está ocorrendo) podem ter o sigilo mantido para o advogado. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O inquérito policial possui natureza judicial, sendo indispensável para a instauração da ação penal.
· Q2. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.
· Q3. No inquérito policial, vigora o princípio da ampla defesa e do contraditório pleno.
· Q4. O valor probatório do inquérito policial é absoluto, podendo o juiz fundamentar sentença condenatória apenas em seus elementos.
· Q5. O inquérito policial é um procedimento escrito e sigiloso.
· Q6. Por ser inquisitivo, no inquérito policial não se admite o acompanhamento por advogado.
· Q7. A autoridade policial pode determinar a reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.
· Q8. O inquérito policial é dispensável, caso o titular da ação penal já possua elementos suficientes para a denúncia.
· Q9. A característica da oficiosidade permite que o delegado instaure inquérito de ofício em crimes de ação penal privada.
· Q10. Eventuais nulidades ocorridas no inquérito policial não geram a nulidade do processo judicial subsequente.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O inquérito policial possui natureza judicial, sendo indispensável para a instauração da ação penal.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Tem natureza administrativa e é dispensável.

· Q2. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 17 do CPP (Princípio da Indisponibilidade).

· Q3. No inquérito policial, vigora o princípio da ampla defesa e do contraditório pleno.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: É um procedimento inquisitivo. O contraditório é postergado (para a fase judicial).

· Q4. O valor probatório do inquérito policial é absoluto, podendo o juiz fundamentar sentença condenatória apenas em seus elementos.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Art. 155 do CPP. O juiz não pode fundamentar a decisão exclusivamente nos elementos informativos do IP.

· Q5. O inquérito policial é um procedimento escrito e sigiloso.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 9º e Art. 20 do CPP.

· Q6. Por ser inquisitivo, no inquérito policial não se admite o acompanhamento por advogado.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: O advogado pode acompanhar, mas não há o dever do Estado de nomear um defensor caso o investigado não o tenha nesta fase (salvo casos específicos).

· Q7. A autoridade policial pode determinar a reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Art. 7º do CPP. Lembrando que o investigado não é obrigado a participar.

· Q8. O inquérito policial é dispensável, caso o titular da ação penal já possua elementos suficientes para a denúncia.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: Se o MP tem as provas, pode denunciar direto.

· Q9. A característica da oficiosidade permite que o delegado instaure inquérito de ofício em crimes de ação penal privada.
· Gabarito: ERRADO.
· Comentário: Em crimes de ação privada, o delegado precisa de requerimento da vítima (Art. 5º, § 4º).

· Q10. Eventuais nulidades ocorridas no inquérito policial não geram a nulidade do processo judicial subsequente.
· Gabarito: CERTO.
· Comentário: O IP é peça informativa; vícios nele não anulam a ação penal.

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "D.O.I.E.S."
· Dispensável | Oficioso | Inquisitivo | Escrito | Sigiloso.
🟩 ## PONTO 04: FORMAS DE INSTAURAÇÃO E NOTITIA CRIMINIS (ITENS 13.2 E 13.3)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 VPI (Verificação de Procedência de Informações): O STF e o STJ proíbem a abertura de IP baseada exclusivamente em denúncia anônima. O Delegado deve realizar diligências preliminares informais. Se a banca disser que "é vedada qualquer diligência baseada em notícia anônima", está errado; o que é vedado é o IP direto.

· 🟦 O Recurso do Indeferimento: Se o Delegado se nega a abrir o IP (Art. 5º, § 2º), o recurso é administrativo (para o Chefe de Polícia) e não judicial.

· 🟦 Delatio Criminis Postulante: Ocorre quando a vítima comunica o crime e já manifesta o desejo de ver o autor processado. É a base para a representação.

· 🟦 Notitia Criminis de Cognição Coercitiva: Cuidado com o nome chique! Nada mais é do que o Flagrante. A autoridade toma conhecimento porque o crime e o autor lhe são apresentados à força. 🟦


🟨 2 - RESUMO ESTRATÉGICO (PONTO 04)

· Início da Perseguição: O Inquérito Policial nasce da notícia de um crime. Essa ciência pode ser espontânea (a polícia descobre) ou provocada (alguém avisa).

· Notitia Criminis (Gênero): É o conhecimento da infração penal pela autoridade policial. Divide-se em:

· Imediata/Direta: A polícia descobre no exercício da função.

· Mediata/Indireta: Ocorre via expediente formal (requerimento ou requisição).

· Coercitiva: Ocorre com a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante (APF).

· Delatio Criminis (Espécie): É a "denúncia" feita por qualquer pessoa do povo à autoridade policial.

· Denúncia Anônima (VPI): A notícia apócrifa (anônima) não autoriza a instauração imediata do IP. O Delegado deve realizar a Verificação de Procedência das Informações (VPI). Somente se os indícios se confirmarem, ele baixa a Portaria.

· Filtros de Ação:
· Ação Pública Incondicionada: O Delegado instaura de ofício (Portaria).

· Ação Pública Condicionada: O Delegado precisa da Representação da vítima (prazo decadencial de 6 meses).

· Ação Privada: O Delegado precisa do Requerimento da vítima.

· O "Não" do Delegado: Se o Delegado indeferir (negar) a abertura do inquérito por achar que o fato não é crime, o interessado deve recorrer ao Chefe de Polícia (Recurso Administrativo).

3 - 🟨 BLOCO A: 4 TABELAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Tabela 1: CLASSIFICAÇÃO DA NOTITIA CRIMINIS (QUANTO AO MODO)

· Cognição Direta ou Imediata:
· Detalhe: A polícia descobre por conta própria (atividades de rotina, jornais, patrulhamento).

· Cognição Indireta ou Mediata:
· Detalhe: A polícia é provocada por terceiros (requerimento da vítima, requisição do MP).

· Cognição Coercitiva:
· Detalhe: Através da apresentação do preso em flagrante.

· Notitia Criminis Inqualificada:
· Detalhe: Denúncia anônima ("disque-denúncia"). Exige cautela e VPI prévia.

 

.Tabela 2: FORMAS DE INSTAURAÇÃO NO ART. 5º DO CPP

· De Ofício:
· Detalhe: Por meio de Portaria (nos crimes de ação pública incondicionada).

· Mediante Requisição:
· Detalhe: Ordem vinda do Ministério Público ou do Juiz (hoje questionada pelo sistema acusatório, mas está no texto legal).

· Mediante Requerimento:
· Detalhe: Pedido da vítima ou de quem a represente.

· Auto de Prisão em Flagrante:
· Detalhe: O próprio APF já serve como instrumento de instauração do IP.

 

.Tabela 3: A DELATIO CRIMINIS (CLASSIFICAÇÃO)

· Delatio Simples:
· Detalhe: Qualquer pessoa do povo comunica um crime de ação pública.

· Delatio Postulante:
· Detalhe: A vítima comunica o crime e pede a instauração (representação).

· Delatio Especial:
· Detalhe: Requisição do Ministro da Justiça em crimes específicos (ex: crimes contra a honra do Presidente).

· Natureza:
· Detalhe: É sempre uma comunicação vinda de fora da estrutura policial.

 

.Tabela 4: REQUISITOS DO REQUERIMENTO (ART. 5º, § 1º)

· Narrativa dos Fatos:
· Detalhe: Descrição detalhada com tempo, lugar e modo de execução.

· Individualização:
· Detalhe: Características físicas, nome ou apelido do autor.

· Nomeação de Testemunhas:
· Detalhe: Indicação de pessoas que saibam do ocorrido (com qualificação).

· Ato Administrativo:
· Detalhe: Deve ser dirigido à autoridade policial da circunscrição do crime.



3.1 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: NOTITIA CRIMINIS VS. DELATIO CRIMINIS

	Ponto de Diferença
	Notitia Criminis
	Delatio Criminis

	Gênero/Espécie
	Gênero (toda forma de ciência).
	Espécie (ciência vinda de terceiro).

	Origem
	Interna (Polícia) ou Externa.
	Sempre Externa (Povo/Vítima).

	Obrigatoriedade
	Pode ser de ofício pela autoridade.
	É um ato de vontade do delator.


 

.Tabela 6: REQUISIÇÃO (MP) VS. REQUERIMENTO (VÍTIMA)

	Elemento
	Requisição
	Requerimento

	Natureza
	Ordem / Mandamento.
	Pedido / Solicitação.

	Vinculação
	Delegado deve abrir (salvo ilegal).
	Delegado avalia a tipicidade (pode negar).

	Recurso
	Não cabe recurso do Delegado.
	Cabe recurso ao Chefe de Polícia.


 

.Tabela 7: CRIME PÚBLICO INCONDICIONADO VS. CONDICIONADO

	Critério
	Ação Pública Incondicionada
	Ação Pública Condicionada

	Iniciativa
	O Delegado deve agir de ofício.
	Depende de Representação.

	Autonomia
	Não depende da vontade da vítima.
	A vontade da vítima é soberana (prazo 6 meses).

	Interrupção
	Não para por vontade da vítima.
	Pode parar se houver retratação (até a denúncia).


 

.Tabela 8: NOTÍCIA ANÔNIMA VS. NOTÍCIA FORMAL

	Característica
	Denúncia Anônima (Inqualificada)
	Denúncia Formal

	Instauração de IP
	Proibida de forma direta e imediata.
	Permitida imediatamente.

	Exigência de VPI
	Obrigatória (investigar antes de abrir).
	Dispensável.

	Identificação
	Protegida/Inexistente.
	Nome e qualificação do noticiante.


4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Cabe mandado de segurança contra despacho do Delegado que indefere a abertura de IP?

· V: Não. O remédio específico é o recurso administrativo ao Chefe de Polícia (Art. 5º, § 2º do CPP).

· F: A requisição do Juiz para abertura de IP ainda é válida após o Pacote Anticrime?

· V: A doutrina majoritária e o STF (ADIs do Juiz das Garantias) entendem que o Juiz não deve requisitar IP de ofício para preservar sua imparcialidade (Sistema Acusatório).

· F: O que é a Delatio Criminis Simples?

· V: É a comunicação feita por qualquer pessoa do povo sobre crime de ação pública (Art. 5º, § 3º do CPP).

· F: Qual o prazo para a vítima representar nos crimes de ação pública condicionada?

· V: 6 meses, contados do dia em que veio a saber quem é o autor do crime (Prazo Decadencial).

· F: A notícia de crime transmitida por meio de "denúncia anônima" pode gerar interceptação telefônica imediata?

· V: Não. Exige-se primeiro a VPI (investigação preliminar) para confirmar a verossimilhança das informações.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Notitia Criminis e Formas de Instauração do IP

· Canal: Prova Final (ou Estratégia Concursos)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Xh7o2A7v1E8 (Link ilustrativo)

6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· INSTAURAÇÃO DO IP:
· Ação Pública Incondicionada: De Ofício (Portaria) | Requisição (MP/Juiz) | Requerimento (Vítima) | Flagrante.

· Ação Pública Condicionada: Depende de REPRESENTAÇÃO ou Requisição do Ministro da Justiça.

· Ação Privada: Depende de REQUERIMENTO de quem tem qualidade para a queixa.

· VPI: Essencial para denúncia anônima antes da portaria.

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· O Recurso "Fantasma": O Cebraspe costuma dizer que do indeferimento de IP cabe recurso ao Ministério Público. Errado! O recurso é para o Chefe de Polícia (âmbito administrativo).

· Representação vs. Queixa: Muita gente confunde. Representação autoriza o MP a denunciar (Ação Pública). Queixa é a petição inicial da própria vítima (Ação Privada). O IP pode ser instaurado nos dois casos, desde que autorizado. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação pública poderá comunicá-la à autoridade policial.
· Q2. O inquérito policial nos crimes em que a ação pública depender de representação não poderá, sem ela, ser iniciado.
· Q3. Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito, caberá recurso para o Juiz de Direito da comarca.
· Q4. A Notitia Criminis de cognição imediata ocorre quando a autoridade policial toma conhecimento do fato por meio de um requerimento da vítima.
· Q5. A denúncia anônima, por si só, é fundamento idôneo para a imediata instauração de inquérito policial.
· Q6. O Ministério Público pode requisitar a instauração de inquérito policial diretamente à autoridade policial.
· Q7. Nos crimes de ação privada, a autoridade policial pode instaurar inquérito de ofício se o crime for grave.
· Q8. O prazo para o exercício do direito de representação é de 90 dias após o conhecimento da autoria.
· Q9. A notícia de crime que chega à autoridade policial por meio de suas atividades rotineiras é chamada de cognição direta.
· Q10. O requerimento da vítima para abertura de IP deve conter, sempre que possível, a nomeação de testemunhas.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. Qualquer pessoa do povo... poderá comunicá-la à autoridade policial.
· Gabarito: CERTO. (Art. 5º, § 3º do CPP - Delatio Criminis).

· Q2. O inquérito... não poderá, sem ela [representação], ser iniciado.
· Gabarito: CERTO. (Art. 5º, § 4º do CPP - Condição de procedibilidade).

· Q3. ...caberá recurso para o Juiz de Direito da comarca.
· Gabarito: ERRADO. (Recurso para o Chefe de Polícia - Art. 5º, § 2º).

· Q4. A Notitia Criminis de cognição imediata ocorre quando... requerimento da vítima.
· Gabarito: ERRADO. (Requerimento é cognição mediata. Imediata é de ofício).

· Q5. A denúncia anônima... é fundamento idôneo para a imediata instauração...
· Gabarito: ERRADO. (Exige VPI prévia para verificar a procedência).

· Q6. O Ministério Público pode requisitar a instauração de inquérito policial...
· Gabarito: CERTO. (Baseado no Art. 5º, II do CPP e no controle externo da atividade policial).

· Q7. Nos crimes de ação privada, a autoridade policial pode instaurar inquérito de ofício...
· Gabarito: ERRADO. (Somente a pedido da vítima ou sucessores - Art. 5º, § 5º).

· Q8. O prazo para o exercício do direito de representação é de 90 dias...
· Gabarito: ERRADO. (O prazo é de 6 meses - Art. 38 do CPP).

· Q9. A notícia de crime... por meio de suas atividades rotineiras é chamada de cognição direta.
· Gabarito: CERTO. (Também chamada de Imediata).

· Q10. O requerimento da vítima... deve conter... nomeação de testemunhas.
· Gabarito: CERTO. (Requisito do Art. 5º, § 1º, 'c').

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "RE-RE-CHE"
· REquerimento indeferido? REcurso para o CHEfe de Polícia.

Como seu Mentor, entramos agora no PONTO 05. Este é o momento em que o Inquérito Policial "ganha um rosto". O indiciamento é um ato privativo da autoridade policial e possui repercussões gravíssimas na vida do cidadão.

Como você ama a justiça e a proteção dos direitos fundamentais, este tópico é essencial, pois o Cebraspe foca muito nas garantias do investigado (especialmente o direito ao silêncio e o acesso aos autos). Vamos ao nosso padrão Premium de 8 tabelas e conteúdo completo.



🟩 ## PONTO 05: INDICIAMENTO E GARANTIAS DO INVESTIGADO (ITENS 13.5 E 13.6)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Ato Privativo: O indiciamento é ato exclusivo do Delegado de Polícia. Nem o Ministério Público, nem o Juiz podem "mandar" o Delegado indiciar alguém. Eles podem requisitar a abertura do IP, mas o juízo de valor sobre o indiciamento é técnico e privativo da autoridade policial.

· 🟦 Fundamentação: O indiciamento não pode ser arbitrário. Exige-se a existência de indícios suficientes de autoria e prova da materialidade. Deve ser sempre fundamentado.

· 🟦 Súmula Vinculante 14: É o "mantra" deste ponto. O advogado tem acesso a tudo o que já está documentado no IP. O Cebraspe adora dizer que o advogado tem acesso a "todas as diligências", e o erro está aí: diligências em curso (ex: interceptação telefônica ainda não encerrada) são sigilosas.

· 🟦 Direito ao Silêncio: O investigado pode silenciar sem que isso seja usado em seu prejuízo. Ele pode até mentir sobre os fatos (direito de autodefesa), mas nunca sobre sua identidade. 🟦


🟨 2 - RESUMO ESTRATÉGICO (PONTO 05)

· O Ato de Indiciar: É a transição do status de "investigado" para "indiciado". Significa que o Delegado, após analisar as provas, aponta formalmente que aquela pessoa é a provável autora do crime. É um ato técnico, fundamentado e privativo do Delegado.

· Impossibilidade de Requisição: Por ser um ato de convicção pessoal da autoridade policial, nem o Juiz nem o Ministério Público podem "ordenar" que alguém seja indiciado. Eles podem requisitar a investigação, mas o indiciamento em si cabe apenas ao Delegado.

· Garantias do Investigado: O investigado no IP não é objeto, mas sujeito de direitos.

· Silêncio: Pode calar-se sobre o mérito dos fatos sem que isso gere prejuízo.

· Não Autoincriminação: Não é obrigado a produzir provas contra si (ex: participar de reconstituições ou fornecer material para bafômetro).

· Súmula Vinculante 14 (Ouro para a CD): Garante ao advogado o acesso a todos os elementos de prova que já foram documentados (juntados) aos autos. É o limite entre o sigilo necessário da investigação e o direito de defesa.

· Identificação Criminal (Lei 12.037/09): A regra é: se tem RG (identificação civil), não coloca o dedo na tinta (identificação criminal). A exceção ocorre quando o documento é duvidoso, insuficiente ou o crime é de extrema gravidade.

· Aviso de Miranda: É o dever da polícia informar ao preso/investigado seus direitos, principalmente o de permanecer calado. A falta dessa advertência pode anular as declarações colhidas.

3 - 🟨 BLOCO A: 4 TABELAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Tabela 1: O ATO DE INDICIAMENTO (LEI 12.830/13)

· Natureza Jurídica:
· Ato administrativo, declaratório e privativo do Delegado de Polícia.

· Requisito Substancial:
· Convicção da autoridade sobre a autoria, baseada em elementos informativos colhidos.

· Efeitos do Indiciamento:
· Registro nos antecedentes criminais e identificação datiloscópica (se necessária).

· Momento:
· Pode ocorrer durante qualquer fase do Inquérito Policial, antes do relatório final.

 

.Tabela 2: GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO INVESTIGADO

· Nemo Tenetur se Detegere:
· O direito de não produzir prova contra si mesmo (silêncio e não participação em reconstituições).

· Assistência de Advogado:
· Direito de ser assistido por defensor, inclusive no interrogatório policial.

· Presunção de Inocência:
· Ninguém é considerado culpado até o trânsito em julgado; o indiciamento não rompe essa presunção.

· Dignidade da Pessoa Humana:
· Proibição de tortura, maus-tratos ou exposição indevida do indiciado à mídia.

 

.Tabela 3: IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL (LEI 12.037/09)

· Regra Geral:
· O civilmente identificado (com RG, CNH, etc.) não será submetido a identificação criminal.

· Exceção (Dúvida):
· Documento rasurado, insuficiente ou com indícios de falsificação.

· Exceção (Necessidade):
· Quando a identificação for essencial para as investigações (ex: crimes com violência).

· Método:
· Envolve a identificação datiloscópica (dedo) e fotográfica.

 

.Tabela 4: O INTERROGATÓRIO NA FASE POLICIAL

· Fase de Qualificação:
· O indiciado deve responder sobre quem é (nome, endereço). Não há direito ao silêncio aqui.

· Fase do Mérito:
· O indiciado responde sobre os fatos. Aqui o direito ao silêncio é pleno.

· Curador:
· Não se exige mais curador para menores de 21 anos (mudança do Código Civil).

· Valor:
· É meio de defesa e meio de prova, mas o juiz não pode condenar só com base nele.



3.1 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: INVESTIGADO VS. INDICIADO

	Critério
	Investigado (Suspeito)
	Indiciado

	Grau de Suspeita
	Suspeita vaga ou inicial; alvo de averiguação.
	Suspeita qualificada e fundamentada (Indícios).

	Ato Formal
	Não exige despacho específico.
	Exige despacho formal de indiciamento do Delegado.

	Consequência
	Sem registro formal de antecedentes no IP.
	Registro formal nos sistemas policiais e judiciais.


 

.Tabela 6: DIREITO AO SILÊNCIO VS. DEVER DE VERDADE

	Situação
	Direito ao Silêncio / Mentira
	Dever de Verdade

	Identificação Pessoal
	Não existe. Deve dizer a verdade.
	Obrigatório sob pena de crime/contravenção.

	Fatos do Crime
	Existe. Pode calar ou mentir (Autodefesa).
	Não existe para o réu/indiciado.

	Testemunha
	Não existe. Testemunha não pode calar.
	Obrigatório (Crime de Falso Testemunho).


 

.Tabela 7: ACESSO AOS AUTOS (ADVOGADO) - SV 14

	Elemento do Inquérito
	Acesso do Advogado
	Fundamentação

	Provas Documentadas
	Sempre permitido.
	Súmula Vinculante 14 do STF.

	Diligências em Curso
	Pode ser negado (Sigilo).
	Preservar a eficácia (ex: escuta telefônica).

	Fundamentos da Prisão
	Sempre permitido.
	Direito à liberdade e ampla defesa.


 

.Tabela 8: IDENTIFICAÇÃO CIVIL VS. IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL

	Tipo
	Meio de Realização
	Quando ocorre?

	Civil
	Documento oficial (RG, CNH, CTPS).
	Regra para todo cidadão.

	Criminal
	Papilas decadigitais e fotografia.
	Exceção (Lei 12.037/09) quando a civil falha.

	Perfil Genético
	Coleta de DNA (Material Biológico).
	Crimes graves ou hediondos (Lei 13.964/19).




4 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Juiz pode determinar, de ofício, que o Delegado indicie determinado investigado?

· V: Não. O indiciamento é ato privativo e discricionário (técnico) da autoridade policial.

· F: O indiciado tem o direito de não participar da reconstituição do crime?

· V: Sim, com base no princípio nemo tenetur se detegere.

· F: O advogado precisa de procuração para acessar autos de inquérito que não tramitam em sigilo?

· V: Não, para autos não sigilosos o acesso é livre. Se houver sigilo, a procuração é necessária.

· F: A falta de advertência sobre o direito ao silêncio ("Aviso de Miranda") anula o interrogatório?

· V: Sim, o STF entende que a ausência dessa informação torna a prova ilícita.

· F: O indiciado que mente sobre seus antecedentes criminais no interrogatório comete crime de falso testemunho?

· V: Não. O indiciado não presta compromisso de dizer a verdade e o crime de falso testemunho só se aplica a testemunhas, peritos, etc.

5 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Garantias do Investigado e Indiciamento - Súmula Vinculante 14

· Canal: Gran Cursos Online

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Rpk8XQyD4X4 (Link ilustrativo)

6 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· INDICIAMENTO:
· Ato do Delegado | Fundamentado | Indícios de Autoria.

· GARANTIAS:
· Direito ao Silêncio | Presença de Advogado | Não autoincriminação.

· SÚMULA VINCULANTE 14:
· Acesso amplo a provas já documentadas.

· IDENTIFICAÇÃO:
· Civil é a regra | Criminal é exceção (Lei 12.037/09).

7 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Indiciamento e Autoridade Policial: O Cebraspe adora colocar que o MP "indiciou" o réu na denúncia. Falso. O MP denuncia (ou acusa). Quem indicia é o Delegado.

· Acesso a Diligências de Terceiros: O advogado tem acesso aos autos do seu cliente. Ele não pode usar a SV 14 para bisbilhotar provas de outros investigados que não tenham relação com o seu representado, se houver sigilo. 🟦
8 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O indiciamento é ato privativo da autoridade policial e deve ser realizado de forma fundamentada.
· Q2. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados, digam respeito ao exercício do direito de defesa.
· Q3. O indiciado civilmente identificado poderá ser submetido a identificação criminal se o documento de identidade apresentar rasuras.
· Q4. O silêncio do indiciado durante o interrogatório policial pode ser interpretado pelo juiz como confissão ficta ou prova de culpabilidade.
· Q5. No crime de ação penal privada, o Delegado não pode realizar o indiciamento do investigado sem autorização da vítima.
· Q6. O magistrado pode, no curso do inquérito policial, determinar o indiciamento do suspeito se houver provas robustas.
· Q7. A identificação criminal poderá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético.
· Q8. O advogado tem o direito de acompanhar o interrogatório de seu cliente, mas não pode intervir durante a oitiva.
· Q9. A falta de indiciamento formal impede o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público.
· Q10. O investigado é obrigado a participar da reprodução simulada dos fatos se houver determinação judicial.


🟨 GABARITO COMENTADO (REPETINDO OS ENUNCIADOS)
· Q1. O indiciamento é ato privativo... fundamentada.
· Gabarito: CERTO. (Lei 12.830/13).

· Q2. É direito do defensor... acesso amplo... já documentados...
· Gabarito: CERTO. (Literalidade da Súmula Vinculante 14).

· Q3. O indiciado civilmente identificado poderá ser submetido a identificação criminal se... rasuras.
· Gabarito: CERTO. (Art. 3º, I da Lei 12.037/09).

· Q4. O silêncio... pode ser interpretado... como confissão ficta.
· Gabarito: ERRADO. (O silêncio não importa confissão nem prejuízo).

· Q5. No crime de ação penal privada, o Delegado não pode realizar o indiciamento...
· Gabarito: ERRADO. (O indiciamento é ato técnico do Delegado; se há IP aberto por requerimento, o indiciamento segue o livre convencimento da autoridade).

· Q6. O magistrado pode... determinar o indiciamento.
· Gabarito: ERRADO. (Violação do sistema acusatório e da autonomia do Delegado).

· Q7. A identificação criminal poderá incluir a coleta de material biológico...
· Gabarito: CERTO. (Art. 5º-A da Lei 12.037/09).

· Q8. O advogado... não pode intervir durante a oitiva.
· Gabarito: ERRADO. (O advogado pode formular perguntas e apresentar razões após o interrogatório).

· Q9. A falta de indiciamento formal impede o oferecimento da denúncia...
· Gabarito: ERRADO. (O MP pode denunciar sem indiciamento, desde que tenha justa causa).

· Q10. O investigado é obrigado a participar da reprodução simulada...
· Gabarito: ERRADO. (Ninguém é obrigado a produzir prova contra si).

9 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "DOC-ADV"
· DOCumentou? ADVogado tem acesso. (SV 14).

Para a Câmara dos Deputados, "prazos" não são apenas números; são limites à liberdade e ao poder estatal. O Cebraspe ama explorar a diferença entre os prazos da Justiça Estadual e da Federal (que é o seu foco).

Vamos para o PONTO 06 com o novo padrão: Resumo Estratégico Robusto + 8 Tabelas. Como você ama a substância jurídica, vamos aprofundar.



🟩 ## PONTO 06: CONCLUSÃO E PRAZOS DO INQUÉRITO (ITEM 13.7)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Contagem de Prazo: No IP, o prazo é material para o preso (conta-se o dia do início) e processual para o réu solto. Se o indiciado foi preso hoje, o prazo de 10 dias começa a correr hoje.

· 🟦 Prorrogação (Preso): Na Justiça Estadual (regra geral), o prazo de 10 dias para réu preso é improrrogável. Já na Justiça Federal e na Lei de Drogas, admite-se prorrogação.

· 🟦 Relatório Final: É o ato que encerra o IP. O Delegado relata o que fez, mas não pode emitir juízo de valor sobre a pena, apenas sobre a autoria e materialidade.

· 🟦 Falta de Relatório: A ausência de relatório final é uma irregularidade administrativa, mas não anula a ação penal posterior. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O encerramento do Inquérito Policial é um ato formal que consolida a investigação. Ele se divide em dois aspectos cruciais: o Cronológico (prazos) e o Formal (conclusão).

· Diferenciação de Prazos (Sistemas): O Brasil não possui um prazo único. O CPP traz a regra geral (10 dias preso / 30 dias solto), mas leis especiais como a de Drogas (30/90), a Lei de Crimes Hediondos (Temporária 30+30) e o CPP Federal (15+15 para preso) criam um emaranhado que o Cebraspe adora explorar.

· A Prorrogação e o Juiz das Garantias: Com o advento do Juiz das Garantias (Art. 3º-B, VIII), a prorrogação do IP para réu preso agora exige fundamentação e tem limite (até 15 dias, uma única vez, após os primeiros 10 dias), embora a aplicação prática ainda sofra ajustes jurisprudenciais. Para o réu solto, as prorrogações são mais flexíveis, dependendo da complexidade.

· O Relatório e o Arquivamento: O encerramento ocorre com o Relatório Final. O Delegado envia os autos ao Juiz, que os remete ao MP. Atenção: O rito de arquivamento mudou com o Pacote Anticrime (Art. 28). Agora, em tese, o MP arquiva internamente e comunica ao juiz, à vítima e ao investigado (embora o STF tenha suspendido e depois modulado a implementação desse rito).

· Destino dos Autos: Após o relatório, se o MP entender que faltam provas, pode requerer a devolução dos autos à delegacia para novas diligências, desde que imprescindíveis (Art. 16 CPP).



3 - 🟨 BLOCO A: 4 TABELAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Tabela 1: PRAZOS DO INQUÉRITO (REGRA GERAL CPP)

· Indiciado Preso:
· Prazo: 10 dias (Improrrogável na regra clássica da Justiça Estadual).

· Indiciado Solto:
· Prazo: 30 dias (Prorrogável por novos períodos a critério do Juiz).

· Termo Inicial (Preso):
· Início: Conta-se a partir do dia em que se executar a ordem de prisão.

· Termo Inicial (Solto):
· Início: Conta-se a partir da data da portaria de instauração.

 

.Tabela 2: PRAZOS NA JUSTIÇA FEDERAL (LEI 5.010/66)

· Indiciado Preso (JF):
· Prazo: 15 dias (Pode ser prorrogado por mais 15 dias).

· Indiciado Solto (JF):
· Prazo: 30 dias (Seguindo a regra do CPP).

· Justificativa de Prorrogação:
· Necessidade: Deve ser pedida pelo Delegado ao Juiz com anuência do MP.

· Foco Câmara:
· Relevância: Como a Polícia Legislativa atua em âmbito federal, este prazo é vital.

 

.Tabela 3: PRAZOS EM LEIS ESPECIAIS (COMBATE CEBRASPE)

· Lei de Drogas (Lei 11.343/06):
· Prazo: 30 dias (Preso) e 90 dias (Solto). Podem ser duplicados.

· Crimes contra Economia Popular:
· Prazo: 10 dias (Preso ou Solto) - Lei 1.521/51.

· Inquérito Policial Militar (IPM):
· Prazo: 20 dias (Preso) e 40 dias (Solto, prorrogável por +20).

· Lei de Segurança Nacional:
· Prazo: 15 dias (Preso), prorrogável por +15.

 

.Tabela 4: O RELATÓRIO FINAL (ART. 10 CPP)

· Conteúdo:
· Descrição minuciosa de todas as diligências efetuadas.

· Indicação de Provas:
· Listagem de testemunhas, laudos periciais e documentos colhidos.

· Vedação ao Delegado:
· É proibido emitir opinião sobre a tipificação final ou sugerir pena.

· Novas Diligências:
· O MP pode pedir a volta do IP se faltar algo essencial (Art. 16).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: CONTAGEM DE PRAZO NO IP VS. NO PROCESSO

	Critério
	Prazo no Inquérito (Réu Preso)
	Prazo Processual (CPP)

	Natureza
	Prazo de Direito Material.
	Prazo de Direito Processual.

	Primeiro Dia
	Inclui-se o dia do começo (Art. 10 CP).
	Exclui-se o dia do começo (Art. 798 CPP).

	Fim de Semana
	Se o último dia for domingo, vence no domingo.
	Se o último dia for domingo, prorroga-se p/ segunda.


 

.Tabela 6: ARQUIVAMENTO (RITO ANTIGO VS. RITO NOVO)

	Fase
	Rito Tradicional (Ainda aplicado)
	Rito Pacote Anticrime (Art. 28)

	Iniciativa
	MP pede ao Juiz.
	MP determina internamente.

	Decisão
	O Juiz homologa ou não.
	O Juiz apenas é comunicado.

	Recurso
	Art. 28 (Juiz envia ao PGJ).
	Recurso para órgão revisor do MP.


 

.Tabela 7: PRAZO REU PRESO: ESTADUAL VS. FEDERAL

	Âmbito
	Prazo Inicial
	Prorrogação?

	Justiça Estadual (CPP)
	10 dias.
	Não (Regra clássica).

	Justiça Federal
	15 dias.
	Sim (Mais 15 dias).

	Lei de Drogas
	30 dias.
	Sim (Duplicável).


 

.Tabela 8: RELATÓRIO COM INDICIAMENTO VS. SEM INDICIAMENTO

	Elemento
	Relatório com Indiciamento
	Relatório sem Indiciamento

	Conclusão
	Delegado vê indícios de autoria.
	Delegado não identificou o autor.

	Destino
	MP geralmente oferece Denúncia.
	MP geralmente pede o Arquivamento.

	Diligências
	Consideradas satisfatórias.
	Podem ser consideradas insuficientes.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o prazo para conclusão de IP de réu solto na Justiça Federal?

· V: 30 dias (segue a regra geral do Art. 10 do CPP).

· F: O Delegado pode prorrogar o prazo de IP de réu solto sozinho?

· V: Não. Ele deve requerer a prorrogação ao Juiz, fundamentando a necessidade.

· F: Se o prazo de 10 dias para réu preso terminar em um sábado, o Delegado pode entregar na segunda?

· V: Não. Por ser prazo material, encerra-se no sábado. A demora configura constrangimento ilegal.

· F: O que é o "Arquivamento Indireto"?

· V: Ocorre quando o MP declina da competência, alegando que o juiz é incompetente para aquele caso.

· F: A vítima pode recorrer da decisão de arquivamento do MP no novo rito do Art. 28?

· V: Sim, no prazo de 30 dias para a instância revisora do Ministério Público.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Prazos do Inquérito Policial e Relatório Final

· Canal: Direção Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=S-tS_D-EunI (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PRAZOS IP:
· Réu Preso: 10 dias (Estadual) | 15+15 (Federal) | 30+30 (Drogas).

· Réu Solto: 30 dias (Prorrogável).

· CONCLUSÃO: Relatório Final (Sem juízo de valor) -> Juiz -> MP.

· ARQUIVAMENTO: Indisponibilidade do Delegado | Promoção do MP.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Excesso de Prazo: O excesso de prazo no IP de réu preso gera Relaxamento de Prisão por ser ilegal. O Cebraspe gosta de dizer que gera "liberdade provisória". Errado. Relaxamento é para prisão ilegal.

· Diligências Pós-Relatório: Mesmo após o relatório, se surgir prova nova, o IP pode ser "desarquivado" enquanto não extinta a punibilidade. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O prazo para encerramento do IP de indiciado preso é de 10 dias, contado da data do flagrante.
· Q2. Na Justiça Federal, o prazo de IP para réu preso pode ser prorrogado por mais 15 dias.
· Q3. O Delegado de Polícia pode determinar o arquivamento do IP se o relatório concluir pela inocência.
· Q4. A contagem do prazo para conclusão de inquérito de réu preso exclui o dia do começo.
· Q5. Na Lei de Drogas, os prazos para conclusão do IP são de 30 dias (preso) e 90 dias (solto).
· Q6. O Ministério Público pode requerer a devolução dos autos à polícia para diligências, mesmo que não sejam imprescindíveis.
· Q7. O relatório final do IP deve obrigatoriamente tipificar o crime e sugerir a pena ao juiz.
· Q8. O descumprimento do prazo para réu solto gera nulidade absoluta do inquérito.
· Q9. A vítima deve ser comunicada do arquivamento do inquérito policial.
· Q10. O prazo de 30 dias para o réu solto pode ser prorrogado sucessivas vezes pelo juiz.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 10 CPP).

· Q2. CERTO. (Lei 5.010/66).

· Q3. ERRADO. (Indisponibilidade do Delegado).

· Q4. ERRADO. (Inclui-se o dia do começo - Prazo material).

· Q5. CERTO. (Art. 51 da Lei 11.343/06).

· Q6. ERRADO. (Apenas se forem imprescindíveis - Art. 16 CPP).

· Q7. ERRADO. (Vedado emitir juízo de valor sobre pena).

· Q8. ERRADO. (Gera mera irregularidade).

· Q9. CERTO. (Art. 28 do CPP).

· Q10. CERTO. (Dependendo da complexidade da investigação).

10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "10 PRE-EST / 15 PRE-FED"
· 10 PRE-EST: 10 dias para o PREso na Justiça ESTadual (Improrrogável).

· 15 PRE-FED: 15 dias para o PREso na Justiça FEDeral (Prorrogável por +15).

· Mnemonic: "SOLTO 30 SEMPRE"
· Para o indiciado SOLTO, o prazo é de 30 dias tanto na Estadual quanto na Federal (Prorrogável).

· Mnemonic: "DROGA É 30-90"
· Na Lei de Drogas, os prazos saltam para 30 (preso) e 90 (solto).

Este é o "fazer" da polícia. O Cebraspe adora este tema porque ele mistura o Código de Processo Penal com a Constituição Federal, especialmente no que tange à inviolabilidade do domicílio e à intimidade. Como você ama a legalidade nas ações policiais, vamos construir esse material com a robustez necessária (10 itens, incluindo Resumo Estratégico Robusto e 8 Tabelas).



🟩 ## PONTO 07: DILIGÊNCIAS INVESTIGATÓRIAS (ITEM 22)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Exame de Corpo de Delito: Se o crime deixar vestígios, o exame é indispensável e não pode ser suprido pela confissão do acusado (Art. 158).

· 🟦 Acareação: Pode ser feita entre acusados, entre testemunhas ou entre acusado e testemunha, sempre que houver divergência em pontos relevantes.

· 🟦 Reconstituição (Reprodução Simulada): O limite é a moralidade e a ordem pública. Além disso, o réu não é obrigado a participar.

· 🟦 Busca e Apreensão: Lembre-se do "clássico": busca domiciliar exige mandado judicial e só pode ser cumprida durante o dia, salvo se houver consentimento ou flagrante/desastre/socorro. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
As diligências investigatórias são os instrumentos que a autoridade policial utiliza para transformar a notitia criminis em elementos informativos de autoria e materialidade. Elas estão previstas principalmente nos artigos 6º e 7º do CPP, mas também em leis especiais.

· Discricionariedade Temperada: O Delegado tem liberdade para decidir quais diligências realizar para chegar à verdade, mas algumas são obrigatórias, como o exame de corpo de delito em crimes que deixam vestígios.

· Busca e Apreensão (Limites): A busca é classificada em pessoal (não exige mandado se houver fundada suspeita de posse de arma/corpo de delito) e domiciliar (exige mandado e obedece ao critério constitucional de dia/noite). Para o STF, "dia" é o período entre a aurora e o crepúsculo (critério físico) ou, conforme a Lei de Abuso de Autoridade, entre 05h e 21h.

· Oitiva de Testemunhas e Ofendido: O ofendido é ouvido sempre que possível. As testemunhas têm o dever de comparecer e dizer a verdade, sob pena de condução coercitiva (exceto o investigado, que tem direito ao silêncio).

· Cadeia de Custódia: Com o Pacote Anticrime, as diligências de apreensão de provas ganharam um rigoroso protocolo de preservação (Art. 158-A a 158-F), visando garantir que a prova não seja adulterada do local do crime até o tribunal.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 TABELAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Tabela 1: DILIGÊNCIAS IMEDIATAS (ART. 6º CPP)

· Preservação do Local:
· Objetivo: Isolar a área até a chegada dos peritos para não alterar o estado das coisas.

· Apreensão de Objetos:
· Objetivo: Recolher instrumentos do crime após a liberação pelos peritos.

· Colheita de Provas:
· Objetivo: Ouvir ofendido, indiciado e testemunhas logo após o fato.

· Identificação:
· Objetivo: Proceder à identificação do indiciado e verificar seus antecedentes.

 

.Tabela 2: EXAME DE CORPO DE DELITO (ART. 158 CPP)

· Obrigatoriedade:
· Regra: Essencial em crimes não transeuntes (que deixam vestígios).

· Prioridade de Exame:
· Alvos: Mulheres vítimas de violência doméstica, crianças, idosos ou deficientes.

· Suprimento da Prova:
· Condição: Só pode ser suprido por prova testemunhal se o vestígio tiver desaparecido.

· Confissão:
· Regra: A confissão do réu não substitui o exame pericial.

 

.Tabela 3: BUSCA DOMICILIAR (REGRAS DE OURO)

· Fundamento:
· Necessário: Fundadas razões de que o alvo está escondido ou há objetos do crime.

· Horário com Mandado:
· Regra: Apenas durante o dia (Critério: 05h às 21h conforme Lei de Abuso).

· Entrada Noturna:
· Exceções: Flagrante delito, desastre, prestar socorro ou consentimento do morador.

· Busca em Mulheres:
· Regra: Feita por mulher, salvo se retardar a diligência ou for impossível.

 

.Tabela 4: REPRODUÇÃO SIMULADA (ART. 7º CPP)

· Conceito:
· Reconstituição dos fatos no local do crime para conferir versões.

· Limites Éticos:
· Vedação: Não pode ofender a moralidade nem a ordem pública.

· Participação do Réu:
· Direito: O indiciado não é obrigado a participar (Direito ao silêncio).

· Valor para a Defesa:
· Uso: Pode ser solicitada pela defesa para provar a impossibilidade da tese acusatória.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: BUSCA PESSOAL VS. BUSCA DOMICILIAR

	Critério
	Busca Pessoal (Revista)
	Busca Domiciliar

	Exigência de Mandado
	Dispensado se houver fundada suspeita.
	Sempre exige (salvo flagrante/socorro).


	Limitação de Horário
	Pode ser feita a qualquer hora.
	Com mandado, apenas durante o dia.

	Alvo
	O corpo da pessoa, vestes e bolsas.
	A residência ou compartimento habitado.


 

.Tabela 6: TESTEMUNHA VS. INVESTIGADO (DILIGÊNCIAS)

	Dever/Direito
	Testemunha
	Investigado/Indiciado

	Compromisso com Verdade
	Obrigatório (Sob pena de crime).
	Não presta compromisso (Pode mentir/calar).

	Presença Obrigatória
	Sim (Cabe condução coercitiva).
	Sim para qualificação; Não para o mérito.

	Direito ao Silêncio
	Não possui (salvo se se incriminar).
	Possui plenamente.


 

.Tabela 7: RECONHECIMENTO DE PESSOAS VS. ACAREAÇÃO

	Ponto
	Reconhecimento de Pessoas
	Acareação

	O que é?
	Identificar o autor entre semelhantes.
	Colocar pessoas frente a frente.

	Finalidade
	Confirmar a identidade do suspeito.
	Dirimir divergência em depoimentos.

	Participantes
	Testemunha/Vítima e Suspeitos.
	Duas ou mais pessoas já ouvidas.


 

.Tabela 8: PERÍCIA OFICIAL VS. PERÍCIA NÃO OFICIAL

	Critério
	Perito Oficial
	Perito Não Oficial (Louvado)

	Quantidade
	Apenas 1 (um) perito basta.
	Necessários 2 (dois) peritos.

	Exigência
	Concursado e portador de diploma superior.
	Nível superior na área (preferencialmente).

	Compromisso
	Dispensado (já prestou no cargo).
	Devem prestar compromisso de bem agir.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Delegado pode negar um pedido de diligência feito pelo investigado ou pelo MP?

· V: Sim, se entender que é irrelevante para a investigação (Discricionariedade), salvo o exame de corpo de delito.

· F: A busca em escritórios de advocacia segue a regra da busca domiciliar comum?

· V: Não. Exige mandado específico, presença de representante da OAB e deve focar apenas no objeto da investigação contra o advogado.

· F: É possível realizar busca pessoal apenas para "averiguação" de rotina sem suspeita fundada?

· V: Não. A jurisprudência do STJ exige "fundada suspeita" baseada em elementos objetivos, sob pena de nulidade da prova.

· F: O que acontece se a autoridade policial não isolar o local do crime?

· V: Quebra-se a Cadeia de Custódia, o que pode levar à nulidade das provas e responsabilidade administrativa.

· F: O Delegado pode ouvir o ofendido por videoconferência?

· V: Sim, a tecnologia é admitida para garantir celeridade e proteção à vítima.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Diligências Investigatórias e Provas no CPP

· Canal: Curso Forum (ou Mege)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=zB_x8W9-UjA (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· DILIGÊNCIAS (ART. 6º):
· Obrigatórias: Exame de Corpo de Delito (se houver vestígio).

· Discricionárias: Oitivas, buscas, acareações.

· Limites: Dignidade Humana, Inviolabilidade do Domicílio, Direito ao Silêncio.

· CADEIA DE CUSTÓDIA: Preservação -> Fixação -> Coleta -> Armazenamento.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· A Busca e o "Quarto de Hotel": O Cebraspe adora perguntar se quarto de hotel ocupado é domicílio. Sim! Goza da mesma proteção constitucional que uma casa.

· Confissão e Vestígio: A banca dirá que "tendo em vista a confissão detalhada do réu, o exame de corpo de delito tornou-se prescindível". Errado. Art. 158: se tem vestígio, tem que ter perícia. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O exame de corpo de delito pode ser realizado em qualquer dia e a qualquer hora.
· Q2. A busca domiciliar, quando realizada mediante consentimento do morador, dispensa o mandado judicial, mesmo durante a noite.
· Q3. No caso de divergência entre os depoimentos de duas testemunhas, a autoridade policial poderá proceder à acareação.
· Q4. O indiciado é obrigado a fornecer padrões de voz para perícia, sob pena de crime de desobediência.
· Q5. A busca pessoal independerá de mandado no caso de prisão.
· Q6. O isolamento do local do crime é faculdade da autoridade policial, dependendo da gravidade do delito.
· Q7. Se o vestígio do crime desaparecer, a prova testemunhal poderá suprir a falta do exame de corpo de delito.
· Q8. Durante a reprodução simulada dos fatos, a autoridade policial pode compelir o indiciado a participar para garantir a verdade real.
· Q9. A busca em compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão, equipara-se à busca domiciliar.
· Q10. O perito oficial está dispensado de prestar compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 161 CPP).

· Q2. CERTO. (O consentimento é causa de exclusão da proteção constitucional).

· Q3. CERTO. (Art. 229 CPP).

· Q4. ERRADO. (Ninguém é obrigado a produzir prova contra si - Princípio da não autoincriminação).

· Q5. CERTO. (Art. 244 CPP).

· Q6. ERRADO. (É um dever - Art. 6º, I do CPP).

· Q7. CERTO. (Art. 167 CPP).

· Q8. ERRADO. (O réu tem o direito de não participar).

· Q9. CERTO. (Conceito amplo de domicílio do STF/CPP Art. 246).

· Q10. CERTO. (Pois já prestou compromisso ao assumir o cargo público).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "CORPO NÃO CALA"
· CORPO de delito é obrigatório se há vestígio. A confissão NÃO supre o exame se o vestígio ainda existe. CALA-se o réu, mas a prova técnica fala.

🟩 ## PONTO 08: AÇÃO PENAL - ESPÉCIES, CONDIÇÕES E PRAZOS
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Condições da Ação: O Cebraspe adora cobrar a "Justa Causa" (lastro probatório mínimo). Sem prova da materialidade e indícios de autoria, não há ação penal.

· 🟦 Princípio da Indisponibilidade: Na Ação Pública, o MP não pode desistir da ação depois de proposta. Na Privada, a vítima pode desistir (Perempção ou Perdão).

· 🟦 Representação Retratável: A vítima pode se arrepender da representação até o oferecimento da denúncia. Depois disso, já era.

· 🟦 Prazo de 6 meses: Quase todos os prazos de ação privada ou condicionada são de 6 meses (decadenciais). Passou um dia, extingue-se o direito de punir. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A Ação Penal é o direito de pedir ao Estado-Juiz a aplicação do direito penal ao caso concreto. Ela é o "gatilho" que retira o juiz da inércia.

· Ação Penal Pública: A titularidade é do Ministério Público (Art. 129, I, CF). Pode ser Incondicionada (regra geral) ou Condicionada (precisa de autorização da vítima - representação).

· Ação Penal Privada: A titularidade é do ofendido (Querelante). Move-se mediante Queixa-Crime. Divide-se em Proprietamente Privada, Personalíssima (só a vítima, ex: adultério - revogado) e Subsidiária da Pública (quando o MP dorme no ponto).

· Condições Específicas: Além das condições gerais (legitimidade, interesse e possibilidade jurídica), temos a Justa Causa e, em alguns casos, as condições de procedibilidade (representação ou requisição do Ministro da Justiça).

· Prazo Decadencial: O prazo de 6 meses é contado da data em que a vítima sabe quem é o autor do crime, e não da data do crime.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: PRINCÍPIOS DA AÇÃO PENAL PÚBLICA

· Obrigatoriedade: O MP é obrigado a denunciar se houver prova do crime e autoria (mitigado pelo ANPP).

· Indisponibilidade: Uma vez iniciada, o MP não pode desistir da ação penal.

· Oficialidade: O órgão acusador deve ser um órgão oficial do Estado (Ministério Público).

· Divisibilidade: O MP pode denunciar uns e deixar outros para depois (embora haja controvérsia, prevalece a divisibilidade).

 

.Lista 2: PRINCÍPIOS DA AÇÃO PENAL PRIVADA

· Oportunidade/Conveniência: A vítima processa se quiser.

· Disponibilidade: A vítima pode desistir da ação mesmo após iniciada (Perdão).

· Indivisibilidade: Se processar um autor, tem que processar todos os que participaram do crime. Não pode escolher.

· Intransmissibilidade: A ação só pode ser proposta contra o autor do crime (não passa para herdeiros do réu).

 

.Lista 3: AÇÃO PENAL PRIVADA SUBSIDIÁRIA DA PÚBLICA

· Hipótese: Quando o MP não oferece a denúncia no prazo legal (inércia).

· Fundamento: Art. 5º, LIX, da CF e Art. 29 do CPP.

· Atuação do MP: O MP pode aditar a queixa, intervir em todos os termos ou retomar a ação como principal se houver negligência da vítima.

· Prazo: Começa a correr no dia seguinte ao término do prazo que o MP tinha para denunciar.

 

.Lista 4: CONDIÇÕES DA AÇÃO (TEORIA GERAL)

· Legitimidade de Parte: Legitimatio ad causam (quem pode processar e quem pode ser processado).

· Interesse de Agir: Necessidade da via judicial e utilidade do provimento.

· Possibilidade Jurídica: O fato deve ser, em tese, um crime previsto na lei.

· Justa Causa: Suporte probatório mínimo (materialidade e indícios de autoria).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATÉGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: PÚBLICA INCONDICIONADA VS. CONDICIONADA

	Critério
	Incondicionada
	Condicionada

	Iniciativa
	Livre (MP).
	Depende de Representação.

	Prazo p/ Vítima
	Não há (prescrição).
	6 meses (Decadência).

	Retratação
	Inexiste.
	Até o oferecimento da denúncia.


 

.Tabela 6: RENÚNCIA VS. PERDÃO DO OFENDIDO

	Ponto
	Renúncia
	Perdão do Ofendido

	Momento
	Antes de iniciar a ação.
	Depois de iniciada a ação.

	Natureza
	Ato Unilateral (só a vítima).
	Ato Bilateral (réu tem que aceitar).

	Aplicação
	Ação Penal Privada.
	Ação Penal Privada.


 

.Tabela 7: QUEIXA-CRIME VS. DENÚNCIA

	Atributo
	Denúncia
	Queixa-Crime

	Subscritor
	Promotor de Justiça (MP).
	Advogado (com poderes especiais).

	Tipo de Ação
	Pública.
	Privada.

	Prazo (Réu Preso)
	5 dias.
	6 meses (Decadência).


 

.Tabela 8: PEREMPÇÃO VS. PRESCRIÇÃO

	Diferença
	Perempção (Art. 60 CPP)
	Prescrição

	Causa
	Desídia/Abandono do querelante.
	Decurso do tempo (Estado não agiu).

	Onde ocorre?
	Apenas na Ação Privada.
	Em qualquer tipo de ação.

	Efeito
	Extinção da punibilidade.
	Extinção da punibilidade.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Qual o prazo para o MP oferecer denúncia de réu preso?

· V: 5 dias (Art. 46 do CPP).

· F: A representação na ação condicionada exige formalidade rigorosa?

· V: Não. Basta a manifestação inequívoca da vontade da vítima de ver o autor processado.

· F: O que acontece se a vítima morre antes de oferecer a queixa?

· V: O direito passa para o CADI (Cônjuge, Ascendente, Descendente ou Irmão).

· F: O perdão concedido a um dos réus na ação privada se estende aos demais?

· V: Sim, pelo Princípio da Indivisibilidade (Art. 51 CPP).

· F: O MP pode desistir da ação penal pública após o recebimento da denúncia?

· V: Não. Vigora o Princípio da Indisponibilidade (Art. 42 CPP).

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Ação Penal - Espécies e Princípios

· Canal: Prova Final (ou Alfacon)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Ação_Penal (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· AÇÃO PENAL:
· Pública: Incondicionada (MP) | Condicionada (Representação).

· Privada: Exclusiva | Personalíssima | Subsidiária da Pública.

· Prazos: 6 meses (Vítima) | 5 dias preso/15 solto (MP).

· CADI: Sucessão no direito de queixa/representação.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Indivisibilidade: O Cebraspe ama dizer que na ação pública vigora a indivisibilidade. Errado. Na pública vigora a divisibilidade (MP pode aditar depois). Na privada é que a indivisibilidade é obrigatória.

· Data do Prazo: O prazo de 6 meses conta do conhecimento da autoria, não da data do fato. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A ação penal pública é regida pelo princípio da disponibilidade.
· Q2. O prazo para o oferecimento da queixa-crime é de seis meses, contado do dia em que o crime foi cometido.
· Q3. No caso de morte do ofendido, o direito de queixa passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.
· Q4. A representação será irretratável depois de oferecida a denúncia.
· Q5. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.
· Q6. A ação penal privada subsidiária da pública pode ser proposta se o MP arquivar o inquérito.
· Q7. O perdão do ofendido obsta o prosseguimento da ação penal privada, desde que o réu o aceite.
· Q8. Na ação penal privada, vigora o princípio da oportunidade.
· Q9. A falta de justa causa é motivo para a rejeição da denúncia ou queixa.
· Q10. O prazo de decadência é interrompido pela instauração do inquérito policial.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. (Indisponibilidade).

· Q2. ERRADO. (Contado do conhecimento da autoria).

· Q3. CERTO. (Art. 31 CPP).

· Q4. CERTO. (Art. 25 CPP).

· Q5. CERTO. (Art. 42 CPP).

· Q6. ERRADO. (Só cabe se houver inércia. Se arquivou, o MP agiu).

· Q7. CERTO. (Art. 51 CPP - Bilateral).

· Q8. CERTO. (Vítima processa se quiser).

· Q9. CERTO. (Art. 395, III CPP).

· Q10. ERRADO. (Prazo decadencial não se suspende nem se interrompe).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "C.A.D.I."
· Cônjuge, Ascendente, Descendente, Irmão (Ordem de sucessão processual).

· Mnemonic: "INDIVISA NA PRIVADA"
· Na ação Privada, não pode dividir: ou processa todos os autores, ou nenhum.

Como seu Mentor, entramos agora no coração do Processo Penal: a Prova. O PONTO 09 trata da Teoria Geral da Prova e Sistemas de Avaliação.

Para o Cebraspe, não basta saber o que é uma prova; é preciso entender como o Juiz pode (ou não) usá-la para formar sua convicção. Como você ama a busca pela verdade com justiça, este tópico é fundamental para evitar arbitrariedades.



🟩 ## PONTO 09: TEORIA GERAL DA PROVA E SISTEMAS DE AVALIAÇÃO
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Livre Convencimento Motivado: O Brasil adota este sistema (também chamado de Persuasão Racional). O juiz é livre, mas tem que explicar o porquê da sua decisão com base nas provas dos autos.

· 🟦 Provas Fora dos Autos: "O que não está nos autos, não está no mundo". O juiz não pode usar conhecimento privado (ex: "eu vi o réu naquele dia") se isso não foi provado no processo.

· 🟦 Sistemas Arcaicos: O Cebraspe adora perguntar sobre a "Prova Tarifada" (onde cada prova tem um valor fixo na lei). No Brasil, isso é exceção (ex: o exame de corpo de delito para crimes que deixam vestígios).

· 🟦 Íntima Convicção: Este sistema (onde o juiz não precisa fundamentar) só existe no Tribunal do Júri para os jurados leigos. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A prova é o instrumento utilizado pelas partes para reconstruir um fato passado perante o juiz. A teoria geral foca em como essa informação entra no processo e como é pesada.

· Objeto da Prova: São os fatos controvertidos, pertinentes e relevantes. Atenção: Fatos notórios, inúteis ou incontroversos (em regra) não precisam de prova. O direito (lei) também não se prova, salvo se for municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário (se o juiz solicitar).

· Sistemas de Avaliação: Existem três grandes sistemas:

1. Prova Tarifada (Lógica): A lei diz quanto vale cada prova.

2. Íntima Convicção: O juiz decide pelo seu "coração", sem precisar motivar.

3. Persuasão Racional: O juiz decide livremente, mas deve fundamentar sua escolha nas provas lícitas.

· O Artigo 155 do CPP: É o pilar deste ponto. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova colhida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos do inquérito, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: ELEMENTOS QUE NÃO PRECISAM DE PROVA

· Fatos Notórios: Aqueles conhecidos por toda a sociedade (ex: feriados nacionais, atentado de 11 de setembro).

· Fatos Incontroversos: Aqueles que ambas as partes aceitam como verdadeiros (embora no Penal isso seja mitigado pela Verdade Real).

· Fatos Inúteis ou Impertinentes: Fatos que não ajudam a decidir a causa (ex: a cor da camisa do réu num crime de estelionato via internet).

· Presunções Legais: Aquilo que a lei já presume como verdadeiro (ex: a inimputabilidade do menor de 18 anos).

 

.Lista 2: PROVAS CAUTELARES, NÃO REPETÍVEIS E ANTECIPADAS (AS EXCEÇÕES)

· Provas Cautelares: Aquelas que correm risco de desaparecer (ex: interceptação telefônica). Dependem de autorização judicial.

· Provas Não Repetíveis: Aquelas que não podem ser feitas novamente (ex: exame de corpo de delito em cadáver que vai entrar em decomposição).

· Provas Antecipadas: Realizadas antes do tempo devido ao risco de perda (ex: ouvir uma testemunha idosa que está em estado terminal).

· Contraditório Diferido: Nestes casos, o contraditório não ocorre na hora da prova, mas depois (adiado), quando o advogado analisa o que foi colhido.

 

.Lista 3: PRINCÍPIOS DA PROVA

· Autoincriminação (Nemo Tenetur): Ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo.

· Comunhão das Provas: Uma vez que a prova entra no processo, ela pertence ao processo e não mais à parte que a trouxe. Pode beneficiar ou prejudicar qualquer um.

· Contraditório: Toda prova produzida por uma parte deve poder ser contestada pela outra.

· Publicidade: As provas devem ser acessíveis, salvo casos de sigilo decretado para proteção da intimidade.

 

.Lista 4: CLASSIFICAÇÃO DAS PROVAS

· Diretas: Referem-se ao próprio fato (ex: testemunha ocular).

· Indiretas (Indícios): Referem-se a um fato secundário que, por raciocínio, leva ao principal (ex: o réu foi visto fugindo com a arma na mão logo após o tiro).

· Reais: Consistem em objetos (ex: a arma do crime).

· Pessoais: Consistem em afirmações de pessoas (ex: interrogatório, testemunho).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: SISTEMAS DE AVALIAÇÃO DA PROVA

	Sistema
	Características
	Aplicação no Brasil

	Íntima Convicção
	Sem fundamentação; livre arbítrio total.
	Apenas no Júri (Jurados leigos).

	Prova Tarifada
	Valor fixado em lei para cada prova.
	Exceção (Exame de corpo de delito).

	Persuasão Racional
	Liberdade com dever de fundamentar.
	Regra Geral (Art. 155 CPP).


 

.Lista 6: ELEMENTO INFORMATIVO (IP) VS. PROVA JUDICIAL

	Critério
	Elemento Informativo
	Prova Judicial

	Fase
	Investigação (Policial).
	Instrução (Judicial).

	Contraditório
	Inexistente/Mitigado.
	Pleno e Obrigatório.

	Valor p/ Condenar
	Não serve isoladamente.
	Base principal da sentença.


 

.Tabela 7: PROVA EMPRESTADA

	Requisito para Validade
	Explicação

	Mesmas Partes
	Idealmente, deve haver identidade de partes.

	Contraditório
	A parte contra quem a prova é usada deve ter podido contestá-la.

	Legalidade
	A prova deve ter sido produzida legalmente no processo de origem.


 

.Tabela 8: INDÍCIO VS. PRESUNÇÃO

	Instituto
	Definição
	Valor Legal

	Indício
	Fato conhecido que leva ao desconhecido.
	Admitido como prova indireta (Art. 239).

	Presunção
	Conclusão da lei ou do juiz sobre o fato.
	Meio de prova indireto/lógico.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Juiz pode condenar alguém baseando-se apenas em depoimentos colhidos no Inquérito?

· V: Não. O Art. 155 proíbe condenação baseada exclusivamente em elementos informativos do IP.

· F: Qual o sistema de avaliação de provas adotado no Tribunal do Júri pelos jurados?

· V: Sistema da Íntima Convicção.

· F: Fatos notórios precisam ser provados no processo penal?

· V: Não. Fatos notórios independem de prova.

· F: O que é o princípio da Comunhão das Provas?

· V: É o princípio de que a prova, após produzida, pertence ao processo e pode ser usada por qualquer das partes.

· F: Provas não repetíveis dependem de contraditório imediato?

· V: Não. Elas admitem o contraditório diferido (posterior).

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Teoria Geral das Provas - Art. 155 ao 157 CPP

· Canal: Grão Cursos Online

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Teoria_Provas (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· TEORIA DA PROVA:
· Finalidade: Convencimento do Juiz.

· Sistemas: Persuasão Racional (Regra).

· Art. 155: Vedada condenação exclusiva via IP.

· Exceções: Cautelares, Não Repetíveis, Antecipadas.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Provas no IP: O Cebraspe adora dizer que "nenhum elemento do IP serve para o Juiz". Errado. Servem para corroborar a prova judicial e servem sozinhos se forem cautelares/não repetíveis.

· Direito Municipal: A banca diz que "o direito nunca se prova". Errado. Se for lei municipal ou estadual, o juiz pode exigir que a parte prove a vigência. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. No sistema da persuasão racional, o juiz é livre para decidir, desde que o faça de forma motivada.
· Q2. Elementos colhidos no inquérito policial podem servir para fundamentar a absolvição do réu.
· Q3. O sistema da prova tarifada é a regra no processo penal brasileiro contemporâneo.
· Q4. Fatos notórios dependem de prova em juízo para serem considerados na sentença.
· Q5. As provas cautelares e não repetíveis são exceções à regra do contraditório imediato.
· Q6. O juiz pode fundamentar sua decisão em provas que não foram submetidas ao contraditório, desde que sejam antecipadas.
· Q7. O ônus da prova da inexistência do crime cabe ao réu.
· Q8. O princípio da comunhão da prova impede que uma parte desista da prova já produzida.
· Q9. No Brasil, o silêncio do réu pode ser interpretado em seu prejuízo pelo juiz.
· Q10. Indícios são considerados meios de prova indiretos de acordo com o CPP.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Persuasão Racional = Livre Convencimento Motivado).

· Q2. CERTO. (A vedação do Art. 155 é para condenar. Para absolver, pode usar o IP à vontade).

· Q3. ERRADO. (É a exceção).

· Q4. ERRADO. (Independem de prova).

· Q5. CERTO. (Contraditório diferido).

· Q6. CERTO. (São as exceções do Art. 155).

· Q7. ERRADO. (Cabe à acusação provar o fato e a autoria).

· Q8. CERTO. (A prova pertence ao processo).

· Q9. ERRADO. (Viola o direito ao silêncio).

· Q10. CERTO. (Art. 239 do CPP).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "155 - IP SÓ NÃO CONDENA SOZINHO"
· Lembra que o Inquérito (IP) é o tempero, mas a Prova Judicial é o prato principal. O Juiz pode usar o IP para ajudar, mas nunca como único fundamento da condenação (salvo as 3 exceções: Cautelar, Antecipada e Não Repetível).

Como seu Mentor, entramos agora em um terreno onde a estratégia processual define o jogo: Valoração da Prova e Ônus (Quem deve provar?).

Aqui, o Cebraspe foca na distribuição da carga probatória e na regra de julgamento que protege o réu. Como você ama a justiça e a proteção do indivíduo contra o arbítrio, este ponto é vital para entender por que, na dúvida, a liberdade deve prevalecer.



🟩 ## PONTO 10: VALORAÇÃO DA PROVA E ÔNUS (QUEM DEVE PROVAR?)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Ônus Estático: No Processo Penal, vigora o Art. 156 do CPP: a prova da alegação incumbirá a quem a fizer. Mas cuidado: a acusação deve provar tudo (fato, autoria e dolo).

· 🟦 In Dubio Pro Reo: Não é apenas um ditado; é uma regra de valoração. Se ao final da instrução o juiz estiver em dúvida, a única sentença possível é a absolvição.

· 🟦 Poderes Instrutórios do Juiz: O Juiz pode determinar provas de ofício? Sim, mas apenas para sanar dúvidas sobre pontos relevantes, nunca para substituir o papel do acusador (princípio acusatório).

· 🟦 Excludentes de Ilicitude: Se o réu alega legítima defesa, o ônus de trazer elementos que sustentem essa tese é dele, mas a dúvida sobre sua ocorrência beneficia o réu. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A valoração da prova é o momento em que o juiz atribui peso aos elementos colhidos, enquanto o ônus da prova define quem sofrerá as consequências caso um fato não seja provado.

· O Ônus da Prova (Art. 156 CPP): Diferente do processo civil, onde o ônus é mais equilibrado, no penal a carga principal é da acusação. O Ministério Público deve provar a existência do crime (materialidade) e que o réu é o autor (autoria). Ao réu, cabe provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos (ex: um álibi ou uma causa de exclusão da ilicitude).

· Valoração e Livre Convencimento: O juiz não está preso a pesos pré-determinados. Ele pode dar mais valor a uma prova documental do que a três testemunhas, desde que fundamente sua escolha.

· O Princípio da Não Autoincriminação: O réu não tem o ônus de provar sua inocência; ele tem o direito de permanecer inerte. A falta de prova de inocência não gera condenação.

· Standard Probatório: Para condenar, exige-se certeza além de qualquer dúvida razoável. Para absolver, basta a dúvida.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA

· Ônus da Acusação: Provar a tipicidade (fato e dolo), a autoria e a inexistência de causas óbvias de exclusão.

· Ônus da Defesa: Provar o álibi, causas excludentes de ilicitude (ex: legítima defesa) ou de culpabilidade (ex: coação moral irresistível).

· Ônus sobre a Inimputabilidade: Se a defesa alega insanidade mental, deve suscitar o incidente e o ônus da prova pericial é dela.

· Dúvida Invencível: Se a prova da defesa gerar dúvida razoável no juiz sobre a legítima defesa, o réu deve ser absolvido (Art. 386, VI).

 

.Lista 2: ATUAÇÃO DE OFÍCIO DO JUIZ (LIMITES)

· Antes da Ação Penal: O juiz pode ordenar provas de natureza urgente e relevante (ex: cautelares), mas com cautela para não virar investigador.

· Durante a Instrução: Pode determinar a oitiva de testemunhas referidas ou realizar busca e apreensão para esclarecer dúvida.

· Limitação: O juiz não pode agir de ofício para "suprir" a negligência do Ministério Público na carga acusatória principal.

· Sistema Acusatório: A tendência jurisprudencial (STF/STJ) é restringir cada vez mais os poderes instrutórios do juiz para preservar a imparcialidade.

 

.Lista 3: STANDARD PROBATÓRIO E SENTENÇA

· Certeza: Necessária para a condenação. O juiz deve estar convencido da verdade dos fatos.

· Probabilidade: Pode autorizar medidas cautelares (ex: preventiva), mas nunca uma condenação.

· Dúvida Racional: É aquela baseada em elementos do processo, não em meras suposições. Gera absolvição.

· Inexistência de Prova: Se não há prova nenhuma, absolve-se. Se há prova insuficiente, absolve-se também.

 

.Lista 4: FATOS QUE INDEPENDEM DE ÔNUS PROBATÓRIO

· Fatos Inúteis: Aqueles que não influenciam no julgamento da causa.

· Fatos Notórios: Conhecimento comum que dispensa demonstração.

· Presunções Legais Absolutas: Ex: O menor de 18 anos é inimputável (não se prova o contrário).

· Direito Federal: O juiz tem o dever de conhecer a lei federal (iura novit curia).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: ÔNUS DA PROVA: ACUSAÇÃO VS. DEFESA

	Objeto da Prova
	Responsabilidade Primária
	Consequência da Falha

	Materialidade e Autoria
	Acusação (MP/Querelante).
	Absolvição do Réu.

	Causas de Justificação
	Defesa (Réu).
	Se houver dúvida, Absolvição.

	Álibi (Estava em outro local)
	Defesa (Réu).
	Se houver dúvida, Absolvição.


 

.Tabela 6: IN DUBIO PRO REO VS. IN DUBIO PRO SOCIETATE

	Princípio
	Momento de Aplicação
	Significado

	In Dubio Pro Reo
	Sentença Final (Julgamento).
	Na dúvida, favorece-se o réu (liberdade).

	In Dubio Pro Societate
	Recebimento da Denúncia / Pronúncia.
	Na dúvida, segue o processo para o bem da sociedade.


 

.Tabela 7: VALORAÇÃO: ÍNTIMA CONVICÇÃO VS. PERSUASÃO RACIONAL

	Critério
	Íntima Convicção (Júri)
	Persuasão Racional (Juiz Togando)

	Fundamentação
	Dispensada (Voto secreto).
	Obrigatória (Art. 93, IX CF).

	Base de Dados
	O que o jurado sentir/souber.
	Apenas as provas dos autos.

	Controle
	Difícil de recorrer do mérito.
	Sujeito a recurso por erro na valoração.


 

.Tabela 8: PROVA EMPRESTADA: ADMISSIBILIDADE

	Condição
	Status
	Requisito

	Contraditório
	Essencial.
	A parte deve ter participado da produção.

	Meio de Prova
	Admissível.
	Deve ser introduzida via documental.

	Identidade de Partes
	Mitigada.
	STJ admite mesmo com partes diferentes, se houver contraditório.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O ônus de provar uma excludente de ilicitude é de quem?

· V: Da defesa, conforme o Art. 156 do CPP.

· F: O Juiz pode condenar o réu porque ele não provou o seu álibi?

· V: Não. A insuficiência de prova do álibi não retira do MP o ônus de provar a autoria acima de qualquer dúvida.

· F: O princípio in dubio pro societate prevalece na sentença de mérito?

· V: Não. Na sentença de mérito, vigora o in dubio pro reo.

· F: O que acontece se o Ministério Público não arrolar testemunhas na denúncia?

· V: Ocorre a preclusão; ele não poderá fazê-lo depois, perdendo uma chance de cumprir seu ônus probatório.

· F: O juiz pode determinar a reprodução simulada dos fatos de ofício?

· V: Sim, como diligência para dirimir dúvida sobre ponto relevante.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Ônus da Prova no Processo Penal - Art. 156 CPP

· Canal: Curso Damásio

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Onus_Prova (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· VALORAÇÃO E ÔNUS:
· Regra Geral: Quem alega, prova (Art. 156).

· Standard: Certeza para condenar | Dúvida para absolver.

· Juiz: Livre convencimento motivado (fundamentação).

· Provas: Documentais, Testemunhais, Periciais.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Inversão do Ônus: O Cebraspe pode sugerir que em crimes graves (ex: tráfico) o réu deve provar sua inocência. Falso. O ônus da acusação é imutável em relação à autoria e materialidade.

· Dúvida sobre Excludente: Se o juiz fica em dúvida se o réu agiu ou não em legítima defesa, ele deve absolver (Art. 386, VI). Muita gente acha que na dúvida sobre a defesa, condena-se. Erro fatal! 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer no processo penal.
· Q2. O juiz poderá, de ofício, determinar diligências para suprir a falta de provas da acusação antes de iniciar a ação penal.
· Q3. No processo penal brasileiro, a dúvida sempre favorece a sociedade nas sentenças definitivas.
· Q4. O ônus de provar a existência de uma causa de extinção da punibilidade é da defesa.
· Q5. O magistrado está vinculado ao laudo pericial, não podendo decidir de forma contrária à perícia oficial.
· Q6. O princípio do livre convencimento motivado impede que o juiz fundamente sua decisão em elementos não constantes dos autos.
· Q7. A inexistência de prova de ter o réu concorrido para a infração penal leva à sua absolvição.
· Q8. Na fase de pronúncia do Tribunal do Júri, aplica-se o princípio in dubio pro reo.
· Q9. A produção antecipada de provas é admitida quando houver risco de perecimento do elemento probatório.
· Q10. O Ministério Público detém o ônus de provar a autoria, a materialidade e o dolo do agente.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 156, caput, CPP).

· Q2. ERRADO. (O juiz não deve substituir o papel do MP, especialmente antes da ação).

· Q3. ERRADO. (Favorece o réu - In dubio pro reo).

· Q4. CERTO. (Fato extintivo é ônus de quem alega).

· Q5. ERRADO. (Sistema do Liberum Arbitrium - O juiz é o perito dos peritos).

· Q6. CERTO. (Fundamentação deve ser secundum allegata et probata).

· Q7. CERTO. (Art. 386, IV ou V do CPP).

· Q8. ERRADO. (Aplica-se o in dubio pro societate para levar a julgamento).

· Q9. CERTO. (Art. 156, I do CPP).

· Q10. CERTO. (Encargos do órgão acusador).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "ACUSOU? PROVOU!"
· Se o MP acusou, ele que prove. O réu só se mexe para trazer o que o MP não viu ou para provar que estava no "CADI" (outro lugar/outra situação).

· Mnemonic: "DÚVIDA = RUA"
· No final do processo, se o juiz tem dúvida, o réu vai para a rua (absolvição).

Como seu Mentor, entramos agora em um dos temas mais sofisticados e amados pelo Cebraspe: Provas Ilícitas. Aqui, o foco não é apenas o que é ilegal, mas como uma ilegalidade contamina o que vem depois.

Como você ama a integridade do processo e o respeito às garantias constitucionais, este PONTO 11 será o seu escudo contra pegadinhas sobre a validade das evidências.



🟩 ## PONTO 11: PROVAS ILÍCITAS: POR DERIVAÇÃO E TEORIA DOS FRUTOS
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Ilícita vs. Ilegítima: O Cebraspe troca os conceitos. Ilícita viola o Direito Material (Constituição/Leis). Ilegítima viola o Direito Processual (rito).

· 🟦 Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada: Se a raiz (prova original) é ilícita, todos os frutos (provas derivadas) também são. Ex: Confissão sob tortura que leva à localização do cadáver. O cadáver é prova ilícita por derivação.

· 🟦 A Prova Ilícita "Pro Reo": No Brasil, a doutrina e jurisprudência admitem, excepcionalmente, o uso de prova ilícita se ela for a única forma de provar a inocência do réu.

· 🟦 Serendipidade: Ocorre quando, ao investigar o crime A, a polícia descobre legitimamente o crime B. É o "encontro fortuito de provas". É válido! 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O Art. 5º, LVI da CF/88 é categórico: "são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos". O Art. 157 do CPP detalha essa vedação.

· Conceito de Ilicitude: A prova ilícita é aquela obtida com violação de normas constitucionais ou legais. Ela deve ser desentranhada (retirada) dos autos e destruída.

· Provas Ilícitas por Derivação: É a aplicação da Fruits of the Poisonous Tree Doctrine. Se uma prova só foi descoberta por causa de uma prova ilícita anterior, ela também está contaminada.

· Exceções à Contaminação (Salvação da Prova):
1. Fonte Independente: Se a prova seria descoberta de qualquer forma por outro meio legítimo.

2. Descoberta Inevitável: Se a rotina da investigação levaria naturalmente ao mesmo resultado.

3. Nexo Causal Atenuado: Quando a conexão entre a prova ilícita e a derivada é tão fraca que a contaminação se dissipa.

· Juiz que conhece a prova ilícita: O Pacote Anticrime prevê que o juiz que tiver acesso à prova declarada ilícita não poderá proferir a sentença, visando evitar o "contágio psicológico" (atualmente com aplicação discutida no STF).



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: ESPÉCIES DE PROVAS ILEGAIS (GÊNERO)

· Provas Ilícitas (Strictu Sensu): Violam normas de direito material (ex: interceptação sem ordem judicial, tortura, invasão de domicílio).

· Provas Ilegítimas: Violam normas de direito processual no momento da produção (ex: leitura de documento em plenário sem aviso prévio, perícia feita por quem não é perito).

· Provas Irregulares: Meros erros formais que não geram nulidade (ex: falta de assinatura em um termo de depoimento que pode ser sanado).

· Momento da Ilegalidade: Na ilícita, ocorre na obtenção (fora do processo). Na ilegítima, ocorre na introdução ou produção (dentro do processo).

 

.Lista 2: TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE ENVENENADA

· Origem: Suprema Corte dos EUA (Silverthorne Lumber Co. v. United States).

· Fundamento: Evitar que o Estado se beneficie de suas próprias ilegalidades (Efeito Dissuasório).

· Contaminação: A ilicitude se transmite por um nexo de causalidade. Se você só achou a droga porque fez uma busca ilegal, a apreensão da droga é nula por derivação.

· Desentranhamento: Uma vez reconhecida a ilicitude por derivação, a prova deve ser fisicamente retirada do processo.

 

.Lista 3: EXCEÇÕES À ILICITUDE POR DERIVAÇÃO (ART. 157, § 1º)

· Fonte Independente: Quando a prova derivada provém de uma fonte que não tem qualquer relação com a prova ilícita originária.

· Descoberta Inevitável: Demonstra-se que os passos normais da investigação, já em curso, chegariam ao mesmo resultado.

· Limitação da Mancha: Se o nexo causal for rompido por um ato de vontade (ex: o réu, dias após uma busca ilegal, resolve confessar espontaneamente no fórum).

· Teoria da Tinta Diluída: Quando o tempo ou as circunstâncias fazem com que o "veneno" da primeira prova não afete mais a segunda.

 

.Lista 4: PROCEDIMENTO QUANTO À PROVA ILÍCITA

· Reconhecimento: Pode ser feito de ofício pelo juiz ou a pedido das partes.

· Incidente de Inutilização: O juiz ordena o desentranhamento. As partes podem acompanhar a destruição do material (ex: queima de documentos ou apagar áudios).

· Proibição de Valoração: O juiz não pode sequer mencionar a prova ilícita para reforçar seu argumento de condenação.

· Recurso: Contra a decisão que anula ou reconhece a ilicitude, cabe Recurso em Sentido Estrito (RESE) ou Habeas Corpus.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: PROVA ILÍCITA VS. PROVA ILEGÍTIMA

	Critério
	Prova Ilícita
	Prova Ilegítima

	Norma Violada
	Direito Material (Constituição/CP).
	Direito Processual (CPP).

	Momento
	Na colheita/obtenção da prova.
	Na produção/exibição em juízo.

	Sanção
	Desentranhamento e inutilização.
	Nulidade do ato processual.

	Exemplo
	Escuta telefônica sem juiz.
	Documento lido no Júri sem 3 dias de antecedência.


 

.Tabela 6: FONTE INDEPENDENTE VS. DESCOBERTA INEVITÁVEL

	Teoria
	Base da Validação
	Diferencial

	Fonte Independente
	Havia outra via de prova já ativa.
	A prova veio de "lugar diferente" da ilícita.

	Descoberta Inevitável
	A polícia chegaria lá de qualquer jeito.
	Foca no curso normal da investigação.

	Nexo Causal
	Inexistente.
	Existente, mas irrelevante.


 

.Tabela 7: TEORIA DOS FRUTOS VS. ENCONTRO FORTUITO

	Fenômeno
	Status da Prova
	Consequência

	Frutos da Árvore Envenenada
	Ilícita (por contaminação).
	Inadmissível no processo.

	Encontro Fortuito (Serendipidade)
	Lícita.
	Válida para abrir novo IP ou como prova.

	Requisito
	Nexo com a ilegalidade.
	Descoberta agindo dentro da lei (boa-fé).


 

.Tabela 8: PROVA ILÍCITA CONTRA O RÉU VS. A FAVOR DO RÉU

	Uso da Prova
	Admissibilidade
	Fundamentação

	Para Condenar
	Nunca admitida.
	Garantia constitucional e Art. 157 CPP.

	Para Absolver
	Admitida (Exceção).
	Princípio da Proporcionalidade e Dignidade.

	Exemplo
	Gravação ilegal provando crime.
	Gravação ilegal provando inocência (álibi).




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: A prova derivada de uma prova ilícita pode ser usada se houver nexo causal?

· V: Não, pela Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada, ela é contaminada e inadmissível.

· F: O que é a Teoria da Fonte Independente?

· V: É a exceção que permite usar uma prova se ela foi obtida por meios que não dependiam da prova ilícita.

· F: Prova ilegítima é sinônimo de prova ilícita para o CPP?

· V: Não. Ambas são espécies de provas ilegais, mas a ilícita viola direito material e a ilegítima viola rito processual.

· F: O juiz pode manter a prova ilícita nos autos se ela for "muito importante"?

· V: Não. Deve ser desentranhada e inutilizada. O processo penal não admite o sacrifício de garantias pela "importância" da prova.

· F: Gravação ambiental feita por um dos interlocutores sem o conhecimento do outro é ilícita?

· V: Não. Segundo o STF, é prova lícita (se não houver causa legal de sigilo), pois é legítima defesa de quem grava.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Provas Ilícitas e a Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada

· Canal: Curso Forum (Prof. Leonardo Castro)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Ilícitas_CPP (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PROVAS ILEGAIS:
· Ilícitas: Direito Material | Externa ao processo.

· Ilegítimas: Direito Processual | Interna ao processo.

· CONTAMINAÇÃO: Teoria dos Frutos (Árvore Envenenada).

· SALVAÇÃO: Fonte Independente | Descoberta Inevitável.

· DESTINO: Desentranhamento + Inutilização.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Proporcionalidade Pro Societate: O Cebraspe pode dizer que "em nome da segurança pública e da gravidade do crime, admite-se a prova ilícita contra o réu". Errado! A proporcionalidade só é usada para admitir prova ilícita pro reo (favor do réu).

· O Juiz "Contaminado": Lembre-se que o juiz que exclui a prova ilícita deve, em tese, se afastar do caso (Pacote Anticrime). 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. As provas ilícitas por derivação são admissíveis quando o nexo causal entre elas e a prova primária for demonstrado.
· Q2. Considera-se fonte independente aquela que, por si só, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova.
· Q3. A prova obtida com violação a normas de direito processual é classificada como prova ilegítima.
· Q4. No ordenamento brasileiro, admite-se a prova ilícita em favor do réu, com base no princípio da proporcionalidade.
· Q5. O desentranhamento de prova ilícita deve ocorrer após o trânsito em julgado da sentença.
· Q6. A descoberta inevitável é uma exceção à teoria dos frutos da árvore envenenada.
· Q7. Gravações telefônicas realizadas por um dos interlocutores sem autorização judicial são sempre ilícitas.
· Q8. Se a prova ilícita for a única prova do processo, o réu deve ser absolvido por falta de provas lícitas.
· Q9. O encontro fortuito de provas de crime diverso daquele investigado gera a ilicitude da prova descoberta.
· Q10. O juiz que declarar a inadmissibilidade da prova ilícita não poderá proferir a sentença ou acórdão.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. (São inadmissíveis por estarem contaminadas).

· Q2. CERTO. (Art. 157, § 1º CPP).

· Q3. CERTO. (Diferença clássica de doutrina).

· Q4. CERTO. (Unanimidade na doutrina para garantir a liberdade).

· Q5. ERRADO. (O desentranhamento é imediato após a decisão de ilicitude).

· Q6. CERTO. (Prevista no Art. 157, § 2º CPP).

· Q7. ERRADO. (Gravação ambiental/telefônica por um dos interlocutores é lícita).

· Q8. CERTO. (Provas ilícitas = inexistentes juridicamente).

· Q9. ERRADO. (É a Serendipidade, perfeitamente válida).

· Q10. CERTO. (Art. 157, § 5º CPP - Embora suspensa a eficácia pelo STF em alguns pontos, é a letra da lei).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "M-I-P"
· Material = Ilícita | Processual = Ilegítima.

· Mnemonic: "RAIZ PODRE, FRUTO PODRE"
· Se a busca foi ilegal (raiz), a droga achada é ilegal (fruto).

Como seu Mentor, entramos agora no estudo dos Meios de Prova. No PONTO 12, focamos no Interrogatório e na Confissão.

Para o Cebraspe, o interrogatório é visto hoje, primordialmente, como um meio de defesa (autodefesa), embora também produza elementos de prova. Como você ama a dignidade do indivíduo perante o Estado, este ponto reforça o direito sagrado de não ser obrigado a confessar.



🟩 ## PONTO 12: MEIOS DE PROVA I: INTERROGATÓRIO E CONFISSÃO
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Natureza Mista: O interrogatório é meio de prova e meio de defesa. Se a banca disser que é "exclusivamente meio de prova", está errado.

· 🟦 Direito ao Silêncio Parcial: O réu pode escolher responder apenas às perguntas da defesa ou apenas do juiz. O silêncio pode ser total ou seletivo.

· 🟦 Confissão Divisível e Retratável: O réu pode confessar uma parte do crime e negar outra (divisibilidade) e pode desmentir a confissão depois (retratabilidade).

· 🟦 Presença de Advogado: O interrogatório judicial sem a presença de defensor é nulidade absoluta. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O interrogatório é o momento em que o Estado ouve a versão do acusado. Ele é o último ato da instrução processual (Art. 400 CPP), para que o réu possa se defender de tudo o que foi produzido contra ele.

· Estrutura do Interrogatório: Divide-se em duas partes: 1) Qualificação (quem é o réu - aqui não há direito ao silêncio) e 2) Mérito (sobre o fato - aqui o silêncio é pleno).

· O Silêncio (Nemo Tenetur): O réu não é obrigado a responder. O juiz deve adverti-lo desse direito. O silêncio não implica confissão nem pode ser usado para prejudicar o réu na dosimetria da pena.

· Confissão (Art. 197 a 200): A confissão deixou de ser a "rainha das provas". Ela tem valor relativo e deve ser confrontada com os demais elementos do processo. Se o réu confessa, mas a perícia prova o contrário, a perícia prevalece.

· Videoconferência: É admitida em casos excepcionais (segurança pública, risco de fuga, dificuldade de comparecimento), desde que garantido o canal reservado entre réu e advogado.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: CARACTERÍSTICAS DA CONFISSÃO

· Retratabilidade: O réu pode dizer que confessou sob pressão e mudar a versão em juízo.

· Divisibilidade: O juiz pode aceitar a parte em que o réu admite o crime, mas rejeitar a parte em que ele alega uma legítima defesa inexistente.

· Valor Relativo: Não supre a falta de exame de corpo de delito em crimes transeuntes.

· Espontaneidade vs. Voluntariedade: A confissão deve ser voluntária (sem coação), mas não precisa ser espontânea (pode ser estimulada por uma pergunta).

 

.Lista 2: DIREITOS DO INTERROGADO

· Direito de Presença: Estar fisicamente (ou via vídeo) diante do juiz.

· Direito ao Silêncio: Não responder perguntas sem sofrer sanções.

· Direito de Entrevista Prévia: Conversar reservadamente com o advogado antes do ato.

· Direito à Autodefesa Negativa: O direito de negar a autoria, mesmo que minta (desde que não acuse um inocente sabidamente tal).

 

.Lista 3: O INTERROGATÓRIO POR VIDEOCONFERÊNCIA (ART. 185, § 2º)

· Excepcionalidade: Deve ser a última opção, devidamente fundamentada.

· Hipóteses: Prevenir risco à segurança, viabilizar a participação de réu enfermo ou com dificuldade de deslocamento, ou impedir a intimidação de testemunhas.

· Fiscalização: O advogado pode estar com o réu na prisão ou na sala de audiência com o juiz.

· Nulidade: A falta de fundamentação concreta para o uso da videoconferência gera nulidade do ato.

 

.Lista 4: PROCEDIMENTO DO INTERROGATÓRIO (RITO)

· Momento: Último ato da audiência de instrução e julgamento (AIJ).

· Perguntas do Juiz: O juiz pergunta primeiro.

· Perguntas das Partes: Após o juiz, o MP e depois a Defesa formulam perguntas diretamente ao réu (Sistema Direct Examination mitigado).

· Curador: Se o réu for menor de 21 anos, não há mais necessidade de curador (regra alterada pelo Código Civil e reconhecida pela jurisprudência).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: INTERROGATÓRIO POLICIAL VS. JUDICIAL

	Critério
	Fase Policial (IP)
	Fase Judicial (Processo)

	Valor de Prova
	Elemento Informativo.
	Prova Plena (sob contraditório).

	Defensor
	Facultativo (mas recomendável).
	Obrigatório (Sob pena de nulidade).

	Momento
	A qualquer tempo na investigação.
	Ao final da instrução (Art. 400).


 

.Tabela 6: CONFISSÃO JUDICIAL VS. EXTRAJUDICIAL

	Local
	Valor Probatório
	Requisito de Validade

	Judicial
	Elevado (feita perante o Juiz).
	Respeito ao silêncio e defesa.

	Extrajudicial
	Reduzido (deve ser confirmada).
	Deve ser corroborada por provas judiciais.

	Retratação
	Pode ser feita em recurso.
	Pode ser feita em juízo.


 

.Tabela 7: DIREITO AO SILÊNCIO: QUALIFICAÇÃO VS. MÉRITO

	Fase do Interrogatório
	Pode calar?
	Consequência da Mentira

	Qualificação (Identidade)
	Não. Deve responder.
	Crime de Falsa Identidade / Contravenção.

	Mérito (Os Fatos)
	Sim. Direito Constitucional.
	Nenhum crime (Autodefesa).


 

.Tabela 8: CONFISSÃO SIMPLES VS. CONFISSÃO QUALIFICADA

	Tipo
	O que é?
	Efeito na Pena (Atenuante)

	Simples
	"Eu matei."
	Gera atenuante (Art. 65 CP).

	Qualificada
	"Eu matei, mas foi legítima defesa."
	O STJ entende que também gera atenuante.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O réu que confessa o crime na delegacia é obrigado a manter a confissão em juízo?

· V: Não. A confissão é retratável a qualquer tempo.

· F: O silêncio do réu pode ser usado pelo juiz como argumento para aumentar a pena-base?

· V: Não. O exercício de um direito constitucional não pode gerar prejuízo ao réu.

· F: É possível o interrogatório de réu mudo ou surdo?

· V: Sim, por escrito ou por meio de intérprete de LIBRAS (Art. 192 CPP).

· F: A confissão isolada é suficiente para condenar alguém por crime de homicídio se não houver laudo pericial?

· V: Não. A confissão não supre o exame de corpo de delito em crimes que deixam vestígios (Art. 158 CPP).

· F: O que é a confissão ficta no processo penal?

· V: Não existe confissão ficta no processo penal. O silêncio ou a ausência do réu não geram presunção de culpa.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Meios de Prova: Interrogatório e Confissão

· Canal: Estratégia Concursos (Prof. Renan Araujo)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Interrogatório_CPP (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· INTERROGATÓRIO:
· Natureza: Defesa e Prova.

· Direitos: Silêncio | Advogado | Entrevista Prévia.

· Confissão: Divisível | Retratável | Valor Relativo.

· Ordem: Último ato da instrução.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Atenuante da Confissão Qualificada: O Cebraspe gosta de dizer que se o réu alega legítima defesa (confissão qualificada), ele não ganha o desconto na pena. Falso. O STJ decidiu que a confissão qualificada também gera a atenuante do Art. 65, III, 'd', do CP.

· O Momento do Interrogatório: A banca dirá que no rito comum o interrogatório é o primeiro ato. Errado. Desde 2008, ele é o último. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O interrogatório do acusado será realizado antes da oitiva das testemunhas no rito comum ordinário.
· Q2. O silêncio do acusado não importa em confissão, mas pode ser interpretado em prejuízo da defesa.
· Q3. A confissão é divisível e retratável, sem prejuízo do livre convencimento do juiz.
· Q4. Se o acusado confessar a autoria na fase policial, o juiz fica dispensado de realizar o interrogatório judicial.
· Q5. O interrogatório por videoconferência pode ser determinado para prevenir grave risco à segurança pública.
· Q6. O acusado tem o direito de se entrevistar reservadamente com seu defensor antes do interrogatório.
· Q7. A confissão qualificada ocorre quando o agente admite a prática do fato, mas alega uma causa excludente de ilicitude.
· Q8. O réu que mente sobre sua identidade no interrogatório não comete crime, pois está em autodefesa.
· Q9. No caso de corréus, o juiz deve interrogar cada um separadamente.
· Q10. A falta de advertência sobre o direito ao silêncio gera nulidade relativa do interrogatório.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. (É o último ato - Art. 400).

· Q2. ERRADO. (O silêncio não prejudica o réu).

· Q3. CERTO. (Art. 200 CPP).

· Q4. ERRADO. (O interrogatório judicial é obrigatório e indisponível).

· Q5. CERTO. (Art. 185, § 2º, I CPP).

· Q6. CERTO. (Art. 185, § 5º CPP).

· Q7. CERTO. (Conceito doutrinário e jurisprudencial).

· Q8. ERRADO. (O direito de mentir/calar não abrange a qualificação/identidade).

· Q9. CERTO. (Art. 191 CPP).

· Q10. ERRADO. (Gera nulidade absoluta segundo o STF - Informativo 1015).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "RE-DI" (Confissão)
· A confissão é REtratável e DIvisível.

· Mnemonic: "M-Ú-L-T-I-M-O"
· Lembra que o interrogatório é o ÚLTIMO ato da instrução para o réu falar por último e se defender de tudo.

Como seu Mentor, entramos agora em um dos pontos mais técnicos e detalhados do edital: Testemunhas e Perícias (com foco total em Cadeia de Custódia).

Este PONTO 13 é "carne de vaca" em provas da área policial e legislativa, pois trata da preservação da prova. Como você ama a verdade baseada em evidências íntegras, vamos construir esse material com o rigor que a Câmara dos Deputados exige.



🟩 ## PONTO 13: MEIOS DE PROVA II: TESTEMUNHAS E PERÍCIAS (CADEIA DE CUSTÓDIA)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Testemunha "Beta": Aquela que não presenciou o fato, mas ouviu dizer (Hearsay Testimony). O STJ e o STF têm restringido muito a validade de condenações baseadas apenas no "ouvi dizer".

· 🟦 Cadeia de Custódia: Qualquer quebra (vício) em uma das etapas da cadeia de custódia pode gerar a inadmissibilidade da prova. O Cebraspe ama as 10 etapas (do isolamento ao descarte).

· 🟦 Perito não oficial: Se não houver perito oficial (concursado), o exame pode ser feito por 2 (duas) pessoas idôneas com curso superior na área. A banca vai dizer que "apenas um" basta. Errado!
· 🟦 Dever de depor: Ninguém pode eximir-se de depor, salvo as pessoas proibidas por função (padre, médico, advogado), a menos que liberadas pela parte. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A prova testemunhal e a pericial são os pilares da reconstrução do fato. Enquanto a testemunha traz a percepção humana, a perícia traz a certeza técnica.

· Prova Testemunhal (Art. 202 a 225): Toda pessoa pode ser testemunha. Elas prestam compromisso de dizer a verdade, sob pena de crime de falso testemunho. Parentes próximos do réu não são obrigados a depor, mas se o fizerem, não prestam compromisso (são informantes).

· Prova Pericial (Art. 158 a 184): Indispensável nos crimes que deixam vestígios. O juiz não está adstrito ao laudo (pode rejeitá-lo), mas raramente o faz sem uma contraperícia sólida.

· Cadeia de Custódia (Art. 158-A a 158-F): É o conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter e documentar a história cronológica do vestígio. O objetivo é garantir que a prova levada ao juiz é exatamente a mesma coletada na cena do crime, sem adulterações.

· Corpo de Delito: É o conjunto de vestígios materiais deixados pelo crime. O exame pode ser direto (no objeto/pessoa) ou indireto (baseado em prontuários ou testemunhos, quando o vestígio sumiu).



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: AS 10 ETAPAS DA CADEIA DE CUSTÓDIA (ART. 158-B)

1. Isolamento: Preservar o local do crime para não alterar o estado das coisas.

2. Fixação: Descrição detalhada do vestígio (foto, croqui, vídeo).

3. Coleta: Recolher o vestígio para análise pericial.

4. Acondicionamento: Colocar em embalagem adequada (com lacre).

5. Transporte: Levar o vestígio de um local para outro.

6. Recebimento: Transferência da posse do vestígio com registro.

7. Processamento: O exame pericial em si (a perícia).

8. Armazenamento: Guarda do vestígio após a análise.

9. Descarte: Liberação ou destruição do vestígio conforme a lei.

10. Rastreamento: (Implícito) Registro de quem tocou na prova e quando.

 

.Lista 2: CLASSIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

· Diretas: Presenciaram o fato com os próprios sentidos.

· Indiretas: Souberam do fato por meio de terceiros (Hear-say).

· Referidas: Aquelas que são mencionadas por outra testemunha em depoimento.

· Informantes: Pessoas que não prestam compromisso (doentes mentais, menores de 14 anos e parentes do réu).

 

.Lista 3: O PERITO E O LAUDO PERICIAL

· Perito Oficial: Portador de diploma de curso superior, concursado. Apenas 1 é necessário.

· Perito Louvado (Não oficial): Dois cidadãos com curso superior na área técnica.

· Assistente Técnico: Trabalha para as partes (MP ou Defesa). Atua após a conclusão dos exames e admissão pelo juiz.

· Prazo do Laudo: Em regra, 10 dias, podendo ser prorrogado em casos complexos.

 

.Lista 4: REQUISITOS DO VESTÍGIO E CENTRAL DE CUSTÓDIA

· Vestígio: Todo objeto ou material bruto constatado no local do crime.

· Evidência: O vestígio que, após análise, tem relação com o crime.

· Central de Custódia: Local destinado à guarda de todos os vestígios, onde a entrada e saída são rigorosamente controladas por protocolo.

· Lacre: O recipiente deve ter um lacre com numeração individualizada, e o rompimento só pode ocorrer pelo perito.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: TESTEMUNHA COMPROMISSADA VS. INFORMANTE

	Critério
	Testemunha (Regra)
	Informante (Exceção)

	Compromisso
	Deve dizer a verdade.
	Dispensada do compromisso.

	Pena por Mentir
	Crime de Falso Testemunho.
	Não comete crime de falso.

	Quem são?
	Qualquer pessoa.
	Parentes do réu (CADI), menores, doentes.


 

.Tabela 6: PERITO OFICIAL VS. ASSISTENTE TÉCNICO

	Característica
	Perito Oficial
	Assistente Técnico

	Vínculo
	Estado (Servidor Público).
	Contratado pelas partes.

	Momento de Atuação
	Durante a fase de IP ou Processo.
	Após o exame pericial oficial.

	Parecer
	Emite Laudo Pericial.
	Emite Parecer Técnico.


 

.Tabela 7: EXAME DE CORPO DE DELITO: DIRETO VS. INDIRETO

	Tipo
	Como é feito?
	Quando é feito?

	Direto
	O perito toca e analisa o vestígio.
	Enquanto o vestígio existe.

	Indireto
	Baseia-se em provas secundárias.
	Quando o vestígio desapareceu (Art. 167).

	Prioridade
	Sempre preferível.
	Apenas em caráter subsidiário.


 

.Tabela 8: QUEBRA DA CADEIA DE CUSTÓDIA

	Conceito
	Consequência
	Exemplo

	Vício Sanável
	A prova mantém validade com ressalvas.
	Lacre com pequena rasura, mas conteúdo íntegro.

	Vício Insanável
	Inadmissibilidade da prova.
	Droga apreendida sem registro de quem a transportou.

	Standard Probatório
	Perda de valor de convicção.
	Dúvida se a prova foi plantada.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Testemunha pode se recusar a depor se for amiga íntima do réu?

· V: Sim. Pessoas ligadas ao réu (amigos íntimos ou inimigos) podem ser "suspeitas", e parentes (CADI) podem recusar o depoimento (Art. 206).

· F: O que acontece se o perito não oficial mentir no laudo?

· V: Comete o crime de falsa perícia (Art. 342 do CP).

· F: A cadeia de custódia se aplica apenas a crimes graves?

· V: Não. Aplica-se a todo e qualquer vestígio digital ou físico de qualquer crime.

· F: O assistente técnico pode acompanhar a realização da perícia pelo perito oficial?

· V: Não. Ele atua posteriormente, analisando o que já foi feito, salvo autorização judicial.

· F: Qual a primeira etapa da cadeia de custódia?

· V: O Isolamento (preservação do local).

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Cadeia de Custódia e Perícias - Pacote Anticrime

· Canal: Direção Concursos (Prof. Victor Dalton ou Eric Palazzo)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Cadeia_Custodia_CPP (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· MEIOS DE PROVA II:
· Testemunhas: Regra (Compromisso) | Exceção (Informantes) | Proibidas (Sigilo profissional).

· Perícias: Indispensável se houver vestígio | Perito Oficial (1) vs. Não Oficial (2).

· Cadeia de Custódia: 10 Etapas | Preservação | Autenticidade | Inadmissibilidade em caso de quebra grave.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Perito Único: O Cebraspe vai dizer que "sempre são necessários dois peritos". Cuidado. Se for oficial (concursado), apenas 1 basta (Art. 159). Se não for oficial, aí sim são 2.

· Etapas da Cadeia: A banca adora trocar "Fixação" por "Coleta". Lembre-se: primeiro descreve (fixa), depois pega (coleta). 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O exame de corpo de delito direto é aquele realizado por intermédio de prova testemunhal.
· Q2. A cadeia de custódia compreende o rastreamento do vestígio desde o local do crime até o seu descarte.
· Q3. Testemunhas que sejam ascendentes do réu não podem, em nenhuma hipótese, prestar depoimento.
· Q4. O assistente técnico das partes poderá apresentar seu parecer antes da conclusão do laudo pelo perito oficial.
· Q5. A fixação é a etapa da cadeia de custódia que consiste na descrição detalhada do vestígio tal como se encontra no local do crime.
· Q6. Em falta de perito oficial, o exame será realizado por uma pessoa idônea, portadora de diploma de curso superior.
· Q7. O juiz ficará adstrito ao laudo pericial, não podendo rejeitá-lo no todo ou em parte.
· Q8. O transporte é a etapa da cadeia de custódia que consiste no ato de transferência da posse do vestígio.
· Q9. A testemunha que morar em outra comarca será ouvida por carta precatória.
· Q10. O rompimento do lacre do vestígio deve ser feito obrigatoriamente pelo perito oficial.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. (Este é o indireto. O direto é no próprio objeto/corpo).

· Q2. CERTO. (Definição do Art. 158-A).

· Q3. ERRADO. (Podem depor se quiserem, mas sem compromisso).

· Q4. ERRADO. (Atuam após a conclusão dos exames).

· Q5. CERTO. (Art. 158-B, II).

· Q6. ERRADO. (São necessárias duas pessoas - Art. 159, § 1º).

· Q7. ERRADO. (Princípio do livre convencimento - Art. 182).

· Q8. ERRADO. (A transferência da posse é o Recebimento).

· Q9. CERTO. (Art. 222 CPP).

· Q10. CERTO. (Para garantir a integridade da análise - Art. 158-D).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "IS-FI-CO-A-TRAN-RE-PRO-AR-DE" (As etapas)
· ISolamento | FIxação | COleta | Acondicionamento | TRANsporte | REcebimento | PROcessamento | ARmazenamento | DEscarte. (Parece um mantra, mas salva vidas!).

· Mnemonic: "OFICIAL = 1 / LOUVADO = 2"
· Perito oficial basta um; se for "louvado" (não oficial), chama o par.

Como seu Mentor, avançamos para o PONTO 14: Reconhecimento e Acareação.

Estes temas são "minas terrestres" em provas do Cebraspe devido às recentes e drásticas mudanças no entendimento do STJ sobre o reconhecimento de pessoas. Como você ama a precisão técnica e a proteção contra condenações injustas, vamos detalhar as formalidades que o Estado deve seguir.



🟩 ## PONTO 14: MEIOS DE PROVA III: RECONHECIMENTO E ACAREAÇÃO
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Reconhecimento Fotográfico: O STJ mudou tudo! O reconhecimento por foto é apenas uma "etapa preparatória" e não serve para condenar sozinho. Deve seguir estritamente o rito do Art. 226.

· 🟦 Acareação entre Réus: É possível colocar um réu frente a frente com o outro se as versões deles sobre o crime divergirem.

· 🟦 O "Show-up": É o reconhecimento informal (ex: levar a vítima até a viatura para apontar o suspeito). O Cebraspe pode tentar validar, mas a jurisprudência atual considera inválido se não houver urgência extrema.

· 🟦 Pessoas Semelhantes: No reconhecimento, o suspeito deve ser colocado ao lado de pessoas que tenham semelhança física com ele. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O reconhecimento e a acareação buscam sanar dúvidas sobre a identidade do autor ou sobre a veracidade de depoimentos conflitantes.

· Reconhecimento de Pessoas (Art. 226): Não é um ato discricionário quanto à forma. O STJ (HC 598.886) decidiu que as formalidades do Art. 226 são garantias mínimas do investigado. Se a polícia não colocar pessoas semelhantes ao lado do suspeito, o reconhecimento é nulo.

· Etapas do Reconhecimento: 1) Descrição prévia (a pessoa descreve quem viu); 2) Exibição (o suspeito é colocado com outros); 3) Lavratura do auto (assinado por duas testemunhas).

· Acareação (Art. 229): Ocorre quando houver divergência sobre pontos relevantes. Pode ser feita entre: testemunhas, acusados, ou acusado e testemunha.

· Valor Probatório: O reconhecimento viciado contamina a ação penal. A acareação serve para testar a credibilidade dos envolvidos, mas o juiz não é obrigado a acreditar em nenhum dos acareados se a dúvida persistir.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: FORMALIDADES DO RECONHECIMENTO (ART. 226)

· Descrição Antecipada: Quem vai reconhecer deve descrever a pessoa a ser reconhecida antes de vê-la.

· Perfilamento (Line-up): O suspeito deve ser colocado ao lado de outras pessoas que guardem com ele semelhança física.

· Proteção do Reconhecedor: Se houver medo de intimidação, o juiz/delegado providenciará para que o reconhecedor não seja visto (vidro espelhado).

· Auto de Reconhecimento: Documento detalhado assinado pela autoridade, pelo reconhecedor e por duas testemunhas presenciais.

 

.Lista 2: HIPÓTESES DE ACAREAÇÃO (ART. 229)

· Divergência de Fato: Quando as versões sobre como o crime ocorreu não batem.

· Divergência de Circunstância: Quando divergem sobre detalhes importantes (ex: arma usada, horário, cor do veículo).

· Testemunhas Referidas: Pode-se acarear uma testemunha que disse algo com a pessoa que ela mencionou.

· Ausentes: A acareação pode ser feita até por escrito ou precatória, se um dos envolvidos estiver longe, embora o ideal seja o contato direto.

 

.Lista 3: RECONHECIMENTO DE OBJETOS

· Procedimento: Segue as mesmas regras do reconhecimento de pessoas, no que couber.

· Finalidade: Identificar a arma do crime, o produto do roubo ou instrumentos utilizados.

· Exibição: O objeto deve ser mostrado entre outros semelhantes para evitar o "induzimento" da vítima.

 

.Lista 4: DIREITOS DO RÉU NO RECONHECIMENTO E ACAREAÇÃO

· Presença do Advogado: Essencial para garantir que o perfilamento (line-up) seja justo.

· Direito ao Silêncio: O réu não é obrigado a falar durante a acareação.

· Não Autoincriminação: O réu não pode ser compelido a participar de simulações que o prejudiquem, mas deve submeter-se à exibição física para reconhecimento.

· Impugnação: A defesa pode e deve registrar em ata qualquer irregularidade (ex: colocar um branco ao lado de quatro negros no reconhecimento).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: RECONHECIMENTO VS. ACAREAÇÃO

	Atributo
	Reconhecimento
	Acareação

	Finalidade
	Identificar o autor ou objeto.
	Resolver contradições em depoimentos.

	Base Legal
	Art. 226 do CPP.
	Art. 229 do CPP.

	Participantes
	Reconhecedor + Suspeitos.
	Pessoas que já depuseram.

	Exigência
	Descrição prévia e semelhança.
	Ponto divergente e relevante.


 

.Tabela 6: RECONHECIMENTO PESSOAL VS. FOTOGRÁFICO (STJ)

	Critério
	Reconhecimento Pessoal
	Reconhecimento Fotográfico

	Valor Probatório
	Prova Típica.
	Prova Inominada / Preparatória.

	Pode Condenar?
	Sim (se seguir o rito).
	Não (isoladamente).

	Rigor do Art. 226
	Obrigatório.
	Deve ser seguido no que couber.


 

.Tabela 7: RECONHECIMENTO COM VS. SEM MEDO

	Situação
	Procedimento
	Base Legal

	Sem Temor
	Frente a frente (geralmente).
	Regra geral.

	Com Temor/Medo
	Sala com vidro espelhado (não visível).
	Art. 226, II, parágrafo único.

	Fase Judicial
	Deve ser garantida a não visualização.
	Direito da vítima/testemunha.


 

.Tabela 8: VALIDADE DO RECONHECIMENTO (DOUTRINA ATUAL)

	Vício
	Consequência
	Exemplo

	Falta de Semelhança
	Nulidade do ato.
	Colocar um alto ao lado de quatro baixos.

	Induzimento
	Prova Ilícita.
	Policial diz: "É o de camisa azul, né?".

	Sem Descrição Prévia
	Nulidade.
	Ir direto para a sala de espelho.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O rito do Art. 226 do CPP para reconhecimento é mera "recomendação" do legislador?

· V: Não. O STJ fixou que é norma cogente (obrigatória) e sua inobservância gera nulidade.

· F: É possível fazer acareação entre o réu e uma testemunha?

· V: Sim, perfeitamente admitido pelo Art. 229 do CPP.

· F: No reconhecimento de pessoas, quantas testemunhas devem assinar o auto?

· V: Duas testemunhas presenciais (Art. 226, IV).

· F: Se o réu se recusar a participar da acareação, ele pode ser conduzido coercitivamente?

· V: Ele pode ser conduzido, mas tem o direito de permanecer em silêncio durante o ato.

· F: O reconhecimento fotográfico realizado no Facebook do suspeito é válido?

· V: Como prova isolada, não. Serve apenas como indício para iniciar o reconhecimento formal no rito do Art. 226.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Novo Entendimento do STJ sobre Reconhecimento de Pessoas

· Canal: Meu Curso (ou G7 Jurídico)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Reconhecimento_STJ (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· MEIOS DE PROVA III:
· Reconhecimento: Art. 226 | Descrição -> Line-up -> Auto | Rito Obrigatório.

· Acareação: Art. 229 | Divergência | Ponto Relevante | Frente a Frente.

· Jurisprudência: STJ veda condenação apenas por foto ou rito irregular.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Reconhecimento Judicial: O Cebraspe pode dizer que o reconhecimento feito em juízo não precisa seguir o Art. 226. Errado. O STF e o STJ aplicam o rigor do rito também na fase judicial.

· Acareação Facultativa: O juiz não é obrigado a realizar acareação se achar que a divergência é irrelevante. É uma faculdade da autoridade. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O reconhecimento de pessoas deve ser precedido da descrição da pessoa a ser reconhecida.
· Q2. A acareação será admitida entre acusados e testemunhas.
· Q3. O suspeito deve ser colocado ao lado de pessoas que guardem com ele alguma semelhança.
· Q4. O reconhecimento fotográfico é meio de prova previsto expressamente no CPP.
· Q5. Se houver receio de que o réu intimide a vítima, o reconhecimento não poderá ser realizado.
· Q6. O auto de reconhecimento deve ser assinado por duas testemunhas presenciais do ato.
· Q7. A acareação pode ser realizada na fase de inquérito policial e na fase judicial.
· Q8. O descumprimento das formalidades do Art. 226 gera apenas irregularidade administrativa, não anulando a prova.
· Q9. No reconhecimento de objetos, deve-se observar o procedimento estabelecido para o reconhecimento de pessoas.
· Q10. O juiz pode indeferir pedido de acareação se considerar o ponto da divergência irrelevante.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 226, I).

· Q2. CERTO. (Art. 229).

· Q3. CERTO. (Art. 226, II).

· Q4. ERRADO. (É prova inominada, não tem previsão detalhada no CPP).

· Q5. ERRADO. (Realiza-se sem que o réu veja o reconhecedor).

· Q6. CERTO. (Art. 226, IV).

· Q7. CERTO. (Aplica-se a ambas as fases).

· Q8. ERRADO. (Gera nulidade da prova conforme nova jurisprudência).

· Q9. CERTO. (Art. 227).

· Q10. CERTO. (Poder discricionário do juiz).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "D.E.L.A." (Reconhecimento)
· Descreve | Exibe (semelhantes) | Lavra o auto | Assina (2 testemunhas).

· Mnemonic: "ACAREAÇÃO = CARA A CARA"
· Lembra que é para resolver a "confusão" entre versões diferentes colocando os envolvidos frente a frente.

Como seu Mentor, entramos agora no bloco das medidas cautelares extremas. O PONTO 15 trata da Prisão em Flagrante e Prisão Temporária.

Este tópico é o "filé mignon" para concursos policiais e de tribunais. Como você ama a liberdade e a aplicação estrita da lei, vamos detalhar como o Estado pode prender alguém antes mesmo de uma condenação.



🟩 ## PONTO 15: PRISÃO EM FLAGRANTE E PRISÃO TEMPORÁRIA
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Flagrante Impróprio vs. Presumido: O Cebraspe troca os nomes. No Impróprio, há perseguição (logo após). No Presumido, o agente é encontrado (logo depois) com as provas do crime.

· 🟦 Audiência de Custódia: O prazo de 24 horas é contado da prisão, não do registro. Se não houver audiência em 24h, a prisão deve ser relaxada (salvo justificativa).

· 🟦 Temporária só no IP: Nunca, em hipótese alguma, cabe prisão temporária durante o processo judicial. Ela é ferramenta exclusiva da investigação.

· 🟦 Rol Taxativo: Diferente da preventiva, a temporária só pode ser decretada se o crime estiver na lista da Lei 7.960/89 ou for crime hediondo. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
As prisões tratadas aqui são cautelares (pré-pena). O flagrante tem natureza administrativa/processual, enquanto a temporária é estritamente judicial e com prazo de validade.

· Prisão em Flagrante (Art. 301 a 310): É a única prisão que não exige ordem escrita do juiz no momento do ato. Pode ser feita por qualquer do povo (facultativo) ou pela polícia (obrigatório). Após a prisão, o juiz tem 24h para: relaxar (se ilegal), converter em preventiva ou conceder liberdade provisória.

· Prisão Temporária (Lei 7.960/89): Exige representação do Delegado ou requerimento do MP. O juiz não pode decretar de ofício.

· Prazos: 5 dias (comuns) ou 30 dias (hediondos/equiparados), prorrogáveis uma vez por igual período em caso de extrema necessidade.

· Finalidade da Temporária: Garantir a eficácia da investigação quando o indiciado não tem residência fixa ou quando a liberdade dele prejudica a coleta de provas em crimes específicos.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: ESPÉCIES DE FLAGRANTE (ART. 302 CPP)

· Flagrante Próprio (Perfeito): O agente está cometendo a infração ou acaba de cometê-la.

· Flagrante Impróprio (Imperfeito/Irreal): O agente é perseguido, logo após, pela autoridade ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração.

· Flagrante Presumido (Ficcional): O agente é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.

· Flagrante Diferido (Ação Controlada): A polícia retarda a abordagem para o momento mais eficaz da colheita de provas (exige previsão em leis específicas, como a de Organizações Criminosas).

 

.Lista 2: O AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE (APF)

· Oitiva do Condutor: Quem efetuou a prisão fala primeiro e recebe recibo de entrega do preso.

· Oitiva das Testemunhas: Pelo menos duas pessoas que presenciaram a prisão. Se não houver testemunhas do crime, servem as "testemunhas de apresentação".

· Interrogatório do Preso: Direito ao silêncio e assistência de advogado.

· Nota de Culpa: Documento entregue ao preso em 24 horas, contendo o motivo da prisão e o nome dos responsáveis pela custódia.

 

.Lista 3: REQUISITOS DA PRISÃO TEMPORÁRIA

· Imprescindibilidade: Quando a prisão é essencial para as investigações do inquérito policial.

· Falta de Identificação: Quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos para esclarecer sua identidade.

· Rol de Crimes: Só cabe nos crimes do Art. 1º, III da Lei 7.960/89 (Homicídio, Roubo, Sequestro, Estupro, Tráfico, crimes hediondos, etc.).

· Decisão Judicial: Deve ser fundamentada e proferida em até 24 horas.

 

.Lista 4: PROCEDIMENTO PÓS-FLAGRANTE (ART. 310)

· Relaxamento: Quando a prisão é ilegal (ex: falta de nota de culpa ou agressão).

· Conversão em Preventiva: Quando o flagrante é legal e estão presentes os requisitos do Art. 312 (perigo à ordem pública, etc.).

· Liberdade Provisória: Quando a prisão é legal, mas não há necessidade de manter o sujeito preso (com ou sem fiança).

· Vedação da Conversão de Ofício: O STJ/STF entendem que o juiz não pode converter flagrante em preventiva sem pedido do MP ou Delegado.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: FLAGRANTE IMPRÓPRIO VS. PRESUMIDO

	Critério
	Flagrante Impróprio
	Flagrante Presumido

	Elemento Chave
	Perseguição imediata.
	Encontro com objetos.

	Espaço de Tempo
	"Logo após".
	"Logo depois".

	Atitude do Agente
	Está fugindo.
	É encontrado com o produto/arma.


 

.Tabela 6: PRISÃO TEMPORÁRIA: COMUM VS. HEDIONDA

	Tipo de Crime
	Prazo Inicial
	Prorrogação
	Base Legal

	Crime Comum
	5 dias.
	+ 5 dias.
	Lei 7.960/89.

	Crime Hediondo
	30 dias.
	+ 30 dias.
	Lei 8.072/90.

	Exemplo
	Roubo Simples.
	Tráfico de Drogas.
	--


 

.Tabela 7: FLAGRANTE PREPARADO VS. ESPERADO

	Espécie
	Conduta da Polícia
	Validade da Prisão

	Preparado (Provocado)
	Polícia instiga o crime.
	Ilegal (Crime Impossível).

	Esperado
	Polícia apenas vigia e aguarda.
	Válida (Lícita).

	Súmula 145 STF
	Aplica-se (Torna nulo).
	Não se aplica.


 

.Tabela 8: PRISÃO EM FLAGRANTE VS. TEMPORÁRIA

	Característica
	Prisão em Flagrante
	Prisão Temporária

	Mandado Judicial?
	Dispensável no ato.
	Indispensável.

	Fase
	Qualquer momento.
	Apenas Investigação (IP).

	Quem decreta
	Autoridade Policial (executa).
	Juiz (decreta).

	Prazo
	Até 24h para análise judicial.
	Prazo certo (5 ou 30 dias).




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O juiz pode decretar prisão temporária de ofício?

· V: Não. Exige representação da autoridade policial ou requerimento do MP.

· F: Qual o prazo para entrega da Nota de Culpa ao preso em flagrante?

· V: 24 horas após a prisão.

· F: Cabe prisão temporária se o crime for de Furto Simples?

· V: Não. Furto Simples não consta no rol taxativo da Lei 7.960/89.

· F: O que é o "Flagrante Facultativo"?

· V: É o direito de qualquer do povo de prender quem esteja em flagrante delito.

· F: Se o prazo da temporária vencer e não houver prorrogação, o preso deve ser solto?

· V: Sim, imediatamente, independente de novo alvará de soltura.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Prisão em Flagrante e Temporária - Atualização 2024

· Canal: Gran Cursos (Prof. Leonardo Castro)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Prisoes_Cautelares (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PRISÕES CAUTELARES I:
· Flagrante: Próprio | Impróprio (Perseguido) | Presumido (Encontrado).

· Pós-Flagrante: 24h para comunicar Juiz, MP e Defensoria.

· Temporária: Investigação | Prazo 5 ou 30 dias | Juiz não faz de ofício.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Conversão de Ofício: O Cebraspe adora dizer que o juiz, ao receber o flagrante, pode converter em preventiva de ofício. Cuidado. A jurisprudência atual proíbe. O juiz precisa de "provocação" (pedido).

· Soltura na Temporária: Lembre-se que na temporária, o preso deve ser posto em liberdade automaticamente ao fim do prazo, salvo se decretada a preventiva. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. Considera-se em flagrante delito quem é encontrado, logo depois, com instrumentos que façam presumir ser ele autor da infração.
· Q2. A prisão temporária pode ser decretada pelo juiz tanto na fase de inquérito quanto na fase processual.
· Q3. A falta de realização da audiência de custódia no prazo de 24 horas gera a ilegalidade da prisão.
· Q4. No flagrante impróprio, é necessária a perseguição imediata do agente após a infração.
· Q5. A prisão temporária para crimes hediondos tem prazo de 15 dias, prorrogáveis por mais 15.
· Q6. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.
· Q7. É permitida a prisão temporária por crime de associação criminosa.
· Q8. O preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão.
· Q9. No flagrante preparado, a polícia espera o crime ocorrer para prender o agente.
· Q10. A nota de culpa deve ser entregue em até 48 horas após a lavratura do auto.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Flagrante Presumido - Art. 302, IV).

· Q2. ERRADO. (Apenas na fase de Inquérito).

· Q3. CERTO. (Art. 310, § 4º CPP).

· Q4. CERTO. (Art. 302, III - Logo após).

· Q5. ERRADO. (Prazo é de 30 + 30 dias).

· Q6. CERTO. (Art. 301 - Flagrante facultativo vs. obrigatório).

· Q7. CERTO. (Está no rol do Art. 1º, III, 'l' da Lei 7.960/89).

· Q8. CERTO. (Garantia constitucional).

· Q9. ERRADO. (Este é o flagrante esperado. O preparado é induzido).

· Q10. ERRADO. (Prazo é de 24 horas).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.I.P." (Ordem do Flagrante)
· Próprio (No ato) | Impróprio (Perseguido) | Presumido (Pego com a coisa).

· Mnemonic: "TEMP = SÓ IP"
· Lembra que Prisão TEMPorária é só no Inquérito Policial.

Como seu Mentor, entramos agora no ponto mais alto das cautelares: a Prisão Preventiva e as Medidas Cautelares Diversas.

Este PONTO 16 é o tema preferido do Cebraspe para questões de "Certo ou Errado". Como você ama a liberdade como regra e a prisão como exceção, vamos focar no caráter de ultima ratio (última opção) da preventiva.



🟩 ## PONTO 16: PRISÃO PREVENTIVA E MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Proibição de Ofício: Repetindo para não esquecer: o Juiz não pode decretar preventiva de ofício nem no IP, nem no processo.

· 🟦 Prazo de 90 dias: O juiz deve revisar a necessidade da preventiva a cada 90 dias. A falta de revisão torna a prisão irregular, mas não gera soltura automática imediata (STF).

· 🟦 Subsidiariedade: O juiz só pode prender se provar que as medidas cautelares (tornozeleira, etc.) são insuficientes.

· 🟦 Crime Culposo: Nunca cabe prisão preventiva em crimes culposos. Somente dolosos com pena máxima superior a 4 anos. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A Prisão Preventiva (Art. 311 a 316) é a prisão cautelar sem prazo definido, voltada a proteger o processo ou a sociedade.

· Pressupostos (Fumus Comissi Delicti): Prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

· Fundamentos (Periculum Libertatis): Garantia da ordem pública, da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.

· Medidas Cautelares Diversas (Art. 319): São o "meio-termo". Incluem: comparecimento em juízo, proibição de frequentar lugares, proibição de contato, recolhimento domiciliar, suspensão de função pública e monitoração eletrônica.

· Contraditório Prévio: Antes de decretar a cautelar, o juiz deve intimar a defesa para se manifestar em 5 dias, salvo em casos de urgência ou perigo de eficácia da medida.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: HIPÓTESES DE ADMISSIBILIDADE (ART. 313)

· Pena Superior a 4 anos: Em crimes dolosos cuja pena máxima seja superior a 4 anos.

· Reincidência: Se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado.

· Violência Doméstica: Para garantir a execução de medidas protetivas de urgência (vítima mulher, criança, idoso, etc.).

· Dúvida sobre Identidade: Quando houver dúvida sobre quem é a pessoa e ela não fornecer elementos para esclarecer.

 

.Lista 2: FUNDAMENTOS DA PRISÃO (ART. 312)

· Garantia da Ordem Pública: Evitar a reiteração criminosa e o clamor social (perigosidade do réu).

· Conveniência da Instrução Criminal: Impedir que o réu destrua provas, apague vestígios ou ameace testemunhas.

· Assegurar a Aplicação da Lei Penal: Evitar a fuga do acusado, garantindo que ele cumpra a pena se condenado.

· Fatos Novos: A prisão deve ser motivada por fatos contemporâneos (atuais), não por fatos antigos.

 

.Lista 3: MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS (ART. 319)

· Monitoração Eletrônica: A famosa tornozeleira.

· Recolhimento Domiciliar: No período noturno e nos dias de folga (quando tem residência e trabalho).

· Suspensão de Função Pública: Quando houver justo receio de utilização da função para a prática de crimes.

· Fiança: Para garantir o comparecimento e o pagamento de custas (em crimes que admitem).

 

.Lista 4: PRISÃO DOMICILIAR (SUBSTITUTIVA - ART. 318)

· Gestantes: Em qualquer fase da gravidez.

· Mulher com filho até 12 anos: Incompletos.

· Pai: Se for o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 anos.

· Requisito Extra (STF): Não pode ter cometido crime com violência ou grave ameaça, nem crime contra o próprio filho.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: PRISÃO PREVENTIVA VS. TEMPORÁRIA (REVISÃO)

	Critério
	Preventiva
	Temporária

	Prazo
	Indeterminado (revisão 90 dias).
	5 ou 30 dias (determinado).

	Fase
	Inquérito ou Processo.
	Apenas Inquérito.

	Fundamento
	Art. 312 do CPP.
	Rol da Lei 7.960/89.


 

.Tabela 6: PRISÃO PREVENTIVA VS. MEDIDA CAUTELAR

	Aspecto
	Prisão Preventiva
	Medida Cautelar (319)

	Gravidade
	Máxima (Cárcere).
	Média (Restrição parcial).

	Necessidade
	Quando as outras falham.
	Preferencial (Ultima Ratio da prisão).

	Descumprimento
	--
	Gera a decretação da Preventiva.


 

.Tabela 7: PRISÃO DOMICILIAR: ART. 317 VS. ART. 318

	Tipo
	Natureza
	Objetivo

	Art. 317 (Medida)
	Substituta do cárcere.
	Cumprir cautelar em casa.

	Art. 318 (Humanitária)
	Substituta da Preventiva.
	Proteger saúde/infância/idoso.

	Critério
	Decisão do Juiz.
	Situações específicas da lei.


 

.Tabela 8: REVISÃO DA PRISÃO (ART. 316, PARÁGRAFO ÚNICO)

	Responsável
	Prazo
	Consequência da Omissão

	Juiz da causa
	90 dias.
	Torna a prisão ilegal.

	Tribunal (HC)
	A qualquer tempo.
	Pode relaxar a prisão.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Cabe prisão preventiva em crimes punidos com pena de detenção?

· V: Sim, desde que o crime seja doloso e a pena máxima seja superior a 4 anos (ou nos casos de reincidência/violência doméstica).

· F: O descumprimento de uma medida cautelar (ex: sair da cidade sem aviso) autoriza a prisão preventiva?

· V: Sim, o descumprimento autoriza a conversão em prisão.

· F: O juiz pode decretar a preventiva sem ouvir a defesa antes?

· V: Sim, em casos de urgência ou quando a intimação puder frustrar a eficácia da medida.

· F: Policial militar pode sofrer prisão preventiva?

· V: Sim, o CPP se aplica subsidiariamente ao CPPM e os fundamentos são semelhantes.

· F: A decisão que decreta a preventiva exige prova plena e absoluta de culpa?

· V: Não, exige apenas prova da materialidade e indícios suficientes de autoria.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Prisão Preventiva e Medidas Cautelares - Art. 311 ao 320

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Preventiva_CPP (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PRISÃO PREVENTIVA:
· Requisitos: Fumus + Periculum.

· Admissibilidade: > 4 anos | Reincidente | Maria da Penha.

· Revisão: 90 dias (obrigatória).

· Substituição: Cautelares do 319 (Tornozeleira, etc.).

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Contemporaneidade: O Cebraspe afirma que se o crime foi grave há 3 anos, o juiz pode prender hoje. Errado. A prisão preventiva exige fatos novos ou contemporâneos.

· Fiança pelo Delegado: Cuidado! Delegado só arbitra fiança para crimes com pena até 4 anos. A preventiva é para crimes com pena superior a 4 anos, logo, neles a fiança é só com o Juiz. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O juiz poderá decretar a prisão preventiva de ofício no curso da ação penal.
· Q2. A prisão preventiva poderá ser imposta como substituição ao descumprimento de medidas cautelares diversas.
· Q3. Cabe prisão preventiva para crimes dolosos ou culposos, desde que a pena máxima supere 4 anos.
· Q4. O juiz deverá revisar a necessidade de manutenção da prisão preventiva a cada 90 dias, mediante decisão fundamentada.
· Q5. A monitoração eletrônica é uma das medidas cautelares diversas da prisão previstas no CPP.
· Q6. Não se admite a prisão preventiva se o juiz verificar que o agente praticou o fato em legítima defesa.
· Q7. A prisão preventiva pode ser decretada em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal.
· Q8. O juiz pode substituir a prisão preventiva pela domiciliar para mulher com filho de até 14 anos.
· Q9. A falta de revisão da preventiva no prazo legal gera a soltura automática do preso, segundo o STF.
· Q10. A prisão preventiva exige a prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. (Vedado o de ofício).

· Q2. CERTO. (Art. 312, § 1º).

· Q3. ERRADO. (Apenas crimes dolosos).

· Q4. CERTO. (Art. 316, parágrafo único).

· Q5. CERTO. (Art. 319, IX).

· Q6. CERTO. (Art. 314 - Excludentes de ilicitude impedem a preventiva).

· Q7. CERTO. (Art. 311).

· Q8. ERRADO. (Filho de até 12 anos incompletos).

· Q9. ERRADO. (Não é automática; o juiz deve ser provocado a decidir).

· Q10. CERTO. (São os pressupostos básicos).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "G-A-C-A" (Fundamentos)
· Garantia da ordem pública | Aplicação da lei penal | Conveniência da instrução | A assegurar a ordem econômica.

· Mnemonic: "90 DIAS OU ILEGAL"
· Lembra do prazo de validade da "etiqueta" da prisão preventiva.

Como seu Mentor, entramos agora em um tema que é o dia a dia da atividade policial: Busca e Apreensão.

Este PONTO 17 é riquíssimo em detalhes constitucionais e processuais. Como você ama o respeito ao domicílio (asilo inviolável) e a eficácia da colheita de provas, vamos blindar seu conhecimento sobre quando e como o Estado pode "invadir" a esfera privada.



🟩 ## PONTO 17: BUSCA E APREENSÃO (DOMICILIAR E PESSOAL)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Conceito de Casa: Para o STF, "casa" é qualquer compartimento fechado e não aberto ao público (quarto de hotel ocupado, escritório, consultório).

· 🟦 Busca Pessoal sem Mandado: É válida se houver fundada suspeita de que a pessoa porte armas ou objetos de crime. Não pode ser feita com base em "intuição" ou "atitude suspeita" genérica.

· 🟦 Horário da Busca Domiciliar: Com mandado, só pode ser executada durante o dia (período compreendido entre a aurora e o crepúsculo, ou das 06h às 18h conforme a Lei de Abuso de Autoridade).

· 🟦 Pesca Probatória (Fishing Expedition): É proibido usar mandados genéricos para "ver o que se acha". A busca deve ter alvo e objetivo específicos. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A Busca e Apreensão (Art. 240 a 250 do CPP) é um meio de obtenção de prova que pode recair sobre pessoas ou locais.

· Busca Domiciliar: Exige, via de regra, mandado judicial fundamentado. As exceções constitucionais (Art. 5º, XI da CF) são: flagrante delito, desastre, prestar socorro ou, durante o dia, por determinação judicial.

· Busca Pessoal (Revista): Independe de mandado quando feita no ato da prisão ou quando houver fundada suspeita. Nas mulheres, deve ser feita por outra mulher, se não houver atraso ou prejuízo à diligência.

· Finalidades: Prender criminosos, apreender instrumentos/produtos do crime, descobrir objetos necessários à prova ou colher elementos de convicção.

· Execução: O executor deve ler o mandado ao morador e intimá-lo a abrir a porta. Se houver resistência, a porta poderá ser arrombada.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: REQUISITOS DO MANDADO DE BUSCA (ART. 243)

· Indicação do Local: Deve ser o mais preciso possível (endereço, características).

· Indicação das Coisas/Pessoas: O que se pretende apreender ou quem se pretende prender.

· Assinatura: Deve ser assinado pelo Juiz (autoridade judiciária).

· Fundamentação: Deve mencionar o motivo e os fins da diligência.

 

.Lista 2: A BUSCA EM ESCRITÓRIOS DE ADVOCACIA (ESTATUTO DA OAB)

· Exigência: Deve haver indícios de autoria pelo próprio advogado.

· Presença: É obrigatória a presença de um representante da OAB para acompanhar a diligência.

· Sigilo: Documentos e objetos de clientes do advogado (que não são alvo da investigação) não podem ser apreendidos.

· Decisão Judicial: Deve ser proferida por magistrado e ser específica.

 

.Lista 3: ETAPAS DA BUSCA DOMICILIAR

1. Exibição do Mandado: O policial mostra o documento e se identifica.

2. Intimação para Abrir: Solicita-se a abertura voluntária.

3. Emprego de Força: Se negado ou se a casa estiver vazia, pode-se arrombar.

4. Auto de Busca e Apreensão: Lavratura de documento descrevendo tudo o que foi levado, assinado por duas testemunhas.

 

.Lista 4: BUSCA EM VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES

· Veículo como "Casa": Se for utilizado para moradia (ex: motorhome), segue a regra da busca domiciliar.

· Veículo comum: Equipara-se à busca pessoal; pode ser feita sem mandado se houver fundada suspeita de crime.

· Embarcação: Se for domicílio ou local de trabalho não aberto ao público, exige mandado. Se for de passageiros (transporte coletivo), a busca é livre.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: BUSCA DOMICILIAR VS. BUSCA PESSOAL

	Critério
	Busca Domiciliar
	Busca Pessoal

	Exigência de Mandado
	Regra Geral (Judicial).
	Dispensável em fundada suspeita/prisão.

	Horário
	Apenas durante o dia (com mandado).
	A qualquer hora.

	Fundamentação
	Art. 240, § 1º CPP.
	Art. 240, § 2º CPP.


 

.Tabela 6: DIA VS. NOITE (DEFINIÇÃO JURÍDICA)

	Período
	Horário (Lei 13.869)
	Entrada com Mandado
	Entrada em Flagrante

	Dia
	Entre 05h e 21h*
	Permitida.
	Permitida.

	Noite
	Entre 21h e 05h
	Proibida.
	Permitida.

	Critério Físico
	Aurora ao Crepúsculo
	Referência Histórica.
	--


* Nota do Mentor: A Lei de Abuso de Autoridade pune quem executa mandado após as 21h ou antes das 05h.
 

.Tabela 7: ENTRADA FORÇADA NO DOMICÍLIO (STF - TEMA 280)

	Situação
	Requisito de Validade
	Consequência da Falha

	Sem Mandado
	Fundadas razões (justificativa prévia).
	Inadmissibilidade da prova.

	Controle Judicial
	Deve ser justificado após o ato.
	Responsabilidade do agente.

	Suspeita Genérica
	Não autoriza a entrada.
	Prova ilícita.


 

.Tabela 8: APREENSÃO DE CELULAR E DADOS

	Objeto
	Necessidade de Mandado
	Jurisprudência (STJ/STF)

	Aparelho Físico
	Pode ser apreendido no flagrante.
	Válido.

	Dados (WhatsApp)
	Exige autorização judicial.
	Devassa sem ordem é ilícita.

	Registro de Chamadas
	Discussão sobre sigilo.
	Tendência de exigir ordem judicial.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Delegado de Polícia pode determinar busca domiciliar de ofício?

· V: Não. A cláusula de reserva de jurisdição exige ordem judicial para busca em domicílio.

· F: A busca pessoal em mulheres exige obrigatoriamente uma policial feminina?

· V: Sim, desde que não importe retardamento ou prejuízo da diligência (Art. 249).

· F: O que acontece se a polícia entrar na casa com mandado às 23h?

· V: A prova será ilícita e o agente poderá responder por Abuso de Autoridade.

· F: São necessárias testemunhas para o auto de busca e apreensão?

· V: Sim, o auto deve ser assinado por duas testemunhas (Art. 245, § 7º).

· F: Se o crime for permanente (ex: tráfico), a polícia pode entrar na casa a qualquer hora sem mandado?

· V: Sim, pois o estado de flagrância se prolonga no tempo (Art. 303 CPP).

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Busca e Apreensão no Processo Penal - Art. 240 a 250

· Canal: Estratégia Concursos

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Busca_Apreensao_CPP (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· BUSCA E APREENSÃO:
· Domiciliar: Mandado Judicial | Dia | Testemunhas.

· Pessoal: Suspeita Fundada | Prescindível Mandado | Revista.

· Exceções (Noite): Flagrante | Desastre | Socorro.

· Vedações: Mandados Coletivos ou Genéricos.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Mandado Coletivo: O Cebraspe adora perguntar sobre "mandados para todo um bairro ou favela". O STJ considera mandados genéricos e coletivos nulos. O mandado deve ser individualizado.

· Consentimento do Morador: Se o morador autorizar, a polícia pode entrar? Sim, mas o STJ exige que esse consentimento seja provado pela polícia (preferencialmente gravado em vídeo e por escrito). 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A busca domiciliar pode ser determinada pela autoridade policial no curso do inquérito.
· Q2. O mandado de busca deve indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência.
· Q3. Em caso de flagrante delito, é permitida a entrada em domicílio a qualquer hora do dia ou da noite, independente de mandado.
· Q4. A busca pessoal independe de mandado quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida.
· Q5. A diligência de busca domiciliar deve ser acompanhada por duas testemunhas.
· Q6. Entende-se por "dia", para fins de cumprimento de mandado, o período entre 06h e 18h apenas.
· Q7. Se o morador não estiver presente, a busca não poderá ser realizada.
· Q8. Documentos protegidos pelo sigilo profissional em escritórios de advocacia podem ser apreendidos se o advogado for o alvo.
· Q9. A busca em compartimento de hotel ocupado exige mandado judicial.
· Q10. O auto de apreensão deve listar todos os itens recolhidos e ser entregue cópia ao morador.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. ERRADO. (Só o Juiz pode determinar busca em domicílio).

· Q2. CERTO. (Art. 243, I).

· Q3. CERTO. (Exceção constitucional).

· Q4. CERTO. (Art. 244).

· Q5. CERTO. (Art. 245, § 7º).

· Q6. ERRADO. (A doutrina varia, mas a Lei de Abuso estendeu o limite até 21h).

· Q7. ERRADO. (A busca pode ocorrer, devendo ser intimado qualquer vizinho a acompanhar).

· Q8. ERRADO. (O sigilo dos clientes é preservado, salvo se houver cumplicidade).

· Q9. CERTO. (Equipara-se a domicílio enquanto ocupado).

· Q10. CERTO. (Princípio da transparência e formalidade).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "F.D.S." (Sem Mandado a Qualquer Hora)
· Flagrante | Desastre | Socorro.

· Mnemonic: "CASA NÃO É SÓ LAR"
· Lembra que escritório, hotel e até a boleia do caminhão (se for moradia) são protegidos.

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 18, um dos temas mais sensíveis e técnicos do Processo Penal: a Interceptação Telefônica (Lei 9.296/96).

Este ponto é crucial para quem almeja a Câmara dos Deputados, pois envolve direitos fundamentais e tecnologia. Como você ama a proteção da intimidade, mas entende a necessidade de investigar crimes graves, vamos dissecar as regras que impedem que o Estado "ouça" o cidadão sem motivo justo.



🟩 ## PONTO 18: INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA E ESCUTA (LEI 9.296/96)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Última Ratio: A interceptação só é permitida se a prova não puder ser feita por outros meios. Se o juiz deferir sem explicar por que os outros meios falharam, a prova é nula.

· 🟦 Pena de Reclusão: Só cabe interceptação para crimes punidos com reclusão. Se o crime for punido apenas com detenção, a interceptação é ilegal.

· 🟦 Prazo de 15 dias: O prazo é de 15 dias, mas pode ser renovado sucessivas vezes (segundo o STF), desde que a necessidade seja demonstrada a cada renovação.

· 🟦 Gravação Ambiental vs. Interceptação: Interceptação é o terceiro ouvindo sem ninguém saber. Gravação ambiental é um dos participantes gravando. Esta última não precisa de ordem judicial (regra). 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A interceptação telefônica é a captação de comunicação feita por um terceiro, sem o conhecimento de nenhum dos interlocutores.

· Requisitos Cumulativos: 1) Indícios razoáveis de autoria; 2) Prova impossível por outros meios; 3) Crime punido com reclusão.

· Competência: Somente o Juiz da causa pode decretar, de ofício (raro na prática devido ao sistema acusatório) ou a requerimento da autoridade policial ou MP.

· Segredo de Justiça: O procedimento é sempre sigiloso para não frustrar a investigação. Após a diligência, os autos devem ser apensados aos principais.

· Dados Telefônicos vs. Interceptação: Pedir a lista de chamadas (quem ligou para quem) é quebra de sigilo de dados (menos rigoroso). Ouvir a conversa em tempo real é interceptação (mais rigoroso).



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: VEDAÇÕES À INTERCEPTAÇÃO (QUANDO NÃO PODE)

· Crime com Pena de Detenção: Mesmo que o crime seja grave, se a pena for detenção, a lei proíbe.

· Falta de Indícios: Não se admite interceptação para "ver se descobre algo" (prospecção). Deve haver suspeita razoável prévia.

· Prova Genérica: Se for possível provar o crime por testemunhas ou documentos, a interceptação deve ser indeferida.

· Fato Não Delituoso: Não se intercepta para investigar infrações administrativas ou civis.

 

.Lista 2: A SERENDIPIDADE (ENCONTRO FORTUITO)

· Conceito: Quando, ao interceptar o Alvo A por um roubo, a polícia descobre o Alvo B cometendo um homicídio.

· Validade: O STJ/STF admitem a prova contra o Alvo B, desde que o mandado contra o Alvo A tenha sido legítimo.

· Grau de Conexão: Se o novo crime for punido com detenção, serve apenas como "notitia criminis" para iniciar nova investigação, mas há debates sobre o uso direto.

 

.Lista 3: GRAVAÇÃO AMBIENTAL (PACOTE ANTICRIME - ART. 8º-A)

· Requisitos: Agora há regra clara para o juiz autorizar a instalação de microfones/câmeras em recintos privados.

· Finalidade: Investigação de crimes graves ou organizações criminosas.

· Liceidade: É lícita a gravação feita por um dos interlocutores para se defender de crime, mesmo sem ordem judicial.

 

.Lista 4: PROCEDIMENTO E PRAZOS

· Decisão Judicial: Deve ser fundamentada sob pena de nulidade absoluta.

· Prazo de Resposta: As operadoras de telefonia devem cumprir a ordem imediatamente.

· Transcrição: Não é necessária a transcrição integral de todas as conversas, apenas dos trechos relevantes para o processo (jurisprudência consolidada).

· Inutilização: O material que não servir como prova deve ser destruído por decisão judicial.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: INTERCEPTAÇÃO VS. ESCUTA VS. GRAVAÇÃO

	Tipo
	Quem grava?
	Quem sabe?
	Ordem Judicial?

	Interceptação
	Terceiro (Polícia).
	Ninguém sabe.
	Sempre necessária.

	Escuta
	Terceiro (Polícia).
	Um sabe.
	Sempre necessária.

	Gravação
	Um dos participantes.
	Um sabe.
	Geralmente dispensável.


 

.Tabela 6: RECLUSÃO VS. DETENÇÃO NA LEI 9.296

	Pena do Crime
	Cabe Interceptação?
	Exemplo

	Reclusão
	Sim.
	Homicídio, Roubo, Tráfico.

	Detenção
	Não.
	Calúnia, Lesão Corporal Leve.

	Contravenção
	Não.
	Jogo do Bicho.


 

.Tabela 7: DADOS TELEFÔNICOS VS. COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA

	Objeto
	Proteção Constitucional
	Exigência

	Dados (Extrato/IMEI)
	Sigilo de Dados.
	Ordem Judicial (em regra).

	Comunicação (Voz)
	Sigilo de Comunicações.
	Lei 9.296/96 (Rigor máximo).

	Localização (ERB)
	Intimidade.
	Ordem Judicial.


 

.Tabela 8: PRAZOS DA INTERCEPTAÇÃO

	Tipo
	Duração
	Prorrogação

	Telefônica
	15 dias.
	Sucessivas vezes (enquanto durar a necessidade).

	Ambiental
	15 dias.
	Renovável uma única vez (segundo a letra da lei 13.964).

	Fluxo de Informática
	15 dias.
	Segue a regra da telefônica.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Ministério Público pode determinar uma interceptação telefônica?

· V: Não. Apenas a autoridade judiciária (Juiz) detém esse poder.

· F: Cabe interceptação telefônica para investigar o crime de Ameaça (detenção)?

· V: Não. A lei exige que o crime seja punido com pena de reclusão.

· F: A prova obtida por interceptação telefônica pode ser usada em processo administrativo?

· V: Sim, como prova emprestada, desde que tenha sido colhida legalmente no processo penal.

· F: É obrigatória a transcrição de 100% das conversas gravadas?

· V: Não. Basta a transcrição dos trechos que fundamentam a acusação ou a defesa.

· F: O que é a interceptação telefônica "de boca de urna"?

· V: É um termo informal para interceptações feitas sem ordem judicial ou fora do prazo legal (provas nulas).

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Lei de Interceptação Telefônica (Lei 9.296/96) Comentada

· Canal: Gran Cursos Online (Prof. Érico Palazzo)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Lei_9296_96 (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· INTERCEPTAÇÃO (LEI 9.296):
· Requisitos: Reclusão | Indispensabilidade | Indícios.

· Prazo: 15 dias (renováveis).

· Inutilização: Incidente de destruição do que é inútil.

· Crimes: Interceptar sem ordem é crime (Art. 10).

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Prorrogações infinitas: O Cebraspe gosta de dizer que só pode prorrogar uma vez. Falso para telefônica. O STF diz que pode prorrogar quantas vezes for necessário para a prova.

· Email e WhatsApp: A Lei 9.296 também se aplica ao fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática (emails, mensagens). 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A interceptação telefônica poderá ser determinada de ofício pelo magistrado.
· Q2. O crime objeto da investigação deve ser punido com pena de reclusão para admitir a interceptação.
· Q3. O prazo da interceptação telefônica é de 30 dias, prorrogáveis por igual período.
· Q4. A interceptação de comunicações telemáticas (emails) não segue a Lei 9.296/96.
· Q5. Se a prova puder ser feita por outros meios, o juiz deve indeferir o pedido de interceptação.
· Q6. O pedido de interceptação deve descrever com clareza a situação objeto da investigação e os investigados.
· Q7. A gravação telefônica feita por um dos interlocutores sem o conhecimento do outro é considerada prova ilícita.
· Q8. O encontro fortuito de provas de crime não previsto no mandado original invalida a prova.
· Q9. É crime realizar interceptação de comunicações telefônicas sem autorização judicial.
· Q10. A autoridade policial conduzirá os procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Público.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 3º da Lei 9.296 - embora o sistema acusatório limite isso).

· Q2. CERTO. (Art. 2º, III).

· Q3. ERRADO. (O prazo é de 15 dias).

· Q4. ERRADO. (Art. 1º, parágrafo único - aplica-se a informática e telemática).

· Q5. CERTO. (Princípio da subsidiariedade).

· Q6. CERTO. (Requisito da fundamentação).

· Q7. ERRADO. (É prova lícita, segundo o STF).

· Q8. ERRADO. (É a serendipidade, considerada válida).

· Q9. CERTO. (Art. 10 da Lei 9.296).

· Q10. CERTO. (Art. 6º).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "15 DIAS - RECLUSÃO - ÚLTIMA OPÇÃO"
· Os três pilares para não errar nenhuma questão da Lei 9.296.

· Mnemonic: "SERENDIPIDADE = SORTE"
· Lembra que é o "encontro fortuito" (por sorte/acaso) de um novo crime.

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 19: Liberdade Provisória e Fiança.

Este é o contraponto necessário ao estudo das prisões. Se a regra no nosso Estado de Direito é a liberdade, o processo penal deve prever caminhos para que o réu responda ao processo solto. Como você ama a justiça equilibrada e a liberdade cristã, vamos entender como a fiança e a liberdade provisória funcionam como garantias contra o cárcere desnecessário.



🟩 ## PONTO 19: LIBERDADE PROVISÓRIA E FIANÇA
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Liberdade Provisória Obrigatória: Ocorre nas excludentes de ilicitude. Se o juiz verificar que o réu agiu em legítima defesa, deve conceder a liberdade (Art. 310, parágrafo único).

· 🟦 Fiança pelo Delegado: Cuidado! O Delegado só pode arbitrar fiança em crimes com pena máxima de até 4 anos. Acima disso, só o Juiz.

· 🟦 Crimes Inafiançáveis: O Cebraspe ama a lista: Racismo, Tortura, Tráfico, Terrorismo, Crimes Hediondos e ação de Grupos Armados.

· 🟦 Insuficiência de Recursos: Se o réu for pobre, o juiz pode conceder liberdade provisória sem fiança (Art. 350). O dinheiro não pode ser barreira para a liberdade. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A liberdade provisória é o benefício que permite ao réu preso em flagrante aguardar o julgamento em liberdade, com ou sem a imposição de condições (fiança ou cautelares).

· Natureza Jurídica: É um direito subjetivo do réu, desde que não estejam presentes os requisitos da prisão preventiva (Art. 312).

· Fiança (Art. 321 a 350): É uma caução (depósito em dinheiro ou objetos) que serve para garantir que o réu não fugirá e comparecerá aos atos do processo. Se o réu for condenado e não se apresentar, ele "perde" metade da fiança (quebra).

· Vedação da Liberdade Provisória: A lei tentou vedar a liberdade para certos crimes (ex: tráfico), mas o STF declarou essas vedações inconstitucionais. O juiz deve analisar caso a caso.

· Obrigações do Liberto: Comparecer a todos os atos, não mudar de residência sem avisar e não se ausentar por mais de 8 dias da comarca.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: ESPÉCIES DE LIBERDADE PROVISÓRIA

· Com Fiança: Quando o réu deposita valor para garantir a liberdade.

· Sem Fiança: Quando o réu é pobre ou o crime é inafiançável mas não há motivo para a preventiva.

· Vinculada: Quando o réu aceita condições (ex: não ir a bares, recolhimento noturno).

· Sem Vínculo: Situação raríssima, onde não se impõe qualquer condição extra além das básicas da lei.

 

.Lista 2: DESTINAÇÃO DO VALOR DA FIANÇA

· Pagamento de Custas: Se o réu for condenado, o dinheiro paga o processo.

· Indenização do Dano: O valor vai para a vítima.

· Pagamento de Multa: Serve para quitar a pena pecuniária.

· Restituição: Se o réu for absolvido ou a ação extinta, ele recebe o valor integral de volta (corrigido).

 

.Lista 3: CAUSAS DE QUEBRA DA FIANÇA (ART. 341)

· Falta Injustificada: Não comparecer quando intimado para ato do processo.

· Obstrução do Processo: Tentar dificultar o andamento da justiça.

· Novo Crime Doloso: Praticar nova infração enquanto está em liberdade.

· Mudar de Casa: Mudar de residência sem autorização ou ausentar-se por mais de 8 dias.

 

.Lista 4: CRIMES INAFIANÇÁVEIS (CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

· Racismo.

· Tortura.

· Tráfico ilícito de entorpecentes.

· Terrorismo.

· Hediondos.

· Ação de grupos armados (civis ou militares) contra a ordem constitucional.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: FIANÇA: DELEGADO VS. JUIZ

	Autoridade
	Limite de Competência
	Prazo para Decidir

	Delegado
	Crimes com pena máxima até 4 anos.
	No ato do flagrante.

	Juiz
	Qualquer crime (salvo os inafiançáveis).
	Até 48 horas (após o pedido).

	Exemplo
	Furto Simples, Receptação.
	Roubo, Homicídio.


 

.Tabela 6: QUEBRA VS. PERDA DA FIANÇA

	Fenômeno
	Motivo
	Consequência

	Quebra
	Descumprimento de deveres.
	Perda de 50% do valor + Prisão.

	Perda (Confisco)
	Condenado não se apresenta para a pena.
	Perda de 100% do valor.

	Cassação
	Reconhecimento que o crime é inafiançável.
	Devolução do dinheiro ao réu.


 

.Tabela 7: LIBERDADE PROVISÓRIA VS. RELAXAMENTO DE PRISÃO

	Critério
	Liberdade Provisória
	Relaxamento de Prisão

	Natureza da Prisão
	Prisão Legal (Flagrante Ok).
	Prisão Ilegal (Vício).

	Fundamento
	Desnecessidade de preventiva.
	Violação de norma (ex: sem nota de culpa).

	Condições
	Pode ter fiança/medidas.
	Sem condições (liberdade plena).


 

.Tabela 8: VALORES DA FIANÇA (ART. 325)

	Pena do Crime
	Valor Mínimo
	Valor Máximo

	Até 4 anos
	1 salário mínimo.
	100 salários mínimos.

	Acima de 4 anos
	10 salários mínimos.
	200 salários mínimos.

	Ajuste
	Pode ser reduzida (até 2/3) ou aumentada (até 1000x).
	Conforme a situação econômica.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O réu pobre é obrigado a pagar fiança para sair em liberdade provisória?

· V: Não. O juiz pode dispensar a fiança se o réu for miserável (Art. 350).

· F: Cabe fiança em crime de racismo?

· V: Não. Por mandamento constitucional, o racismo é inafiançável e imprescritível.

· F: O que acontece se o réu, em liberdade por fiança, comete um crime culposo?

· V: Não há quebra da fiança. A quebra só ocorre por prática de novo crime doloso.

· F: O Delegado pode arbitrar fiança em caso de Roubo?

· V: Não, pois a pena do roubo é superior a 4 anos. Apenas o Juiz poderá fazê-lo.

· F: A fiança serve para pagar o advogado do réu ao final do processo?

· V: Não. Serve para custas, indenização à vítima e multa.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Liberdade Provisória e Fiança - Art. 321 a 350 CPP

· Canal: Prova da Ordem (ou Estratégia)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Fianca_CPP (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· LIBERDADE PROVISÓRIA:
· Com Fiança: Garantia pecuniária | Delegado (até 4a) | Juiz (qualquer).

· Sem Fiança: Réu pobre | Excludentes de ilicitude.

· Inafiançáveis: R.T.T.T.H.A. (Racismo, Tortura, Tráfico, Terrorismo, Hediondos, Grupos Armados).

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Fiança no Tráfico: A Constituição diz que o tráfico é inafiançável. O Cebraspe dirá que, por isso, quem trafica nunca terá liberdade provisória. Falso. Cabe liberdade provisória sem fiança (pois a fiança é proibida, mas a liberdade não).

· Aumento da Fiança: O juiz pode aumentar a fiança em até 1.000 vezes se o réu for muito rico. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. A fiança poderá ser prestada em dinheiro, pedras preciosas ou títulos da dívida pública.
· Q2. O Delegado de Polícia pode conceder fiança nos crimes de furto qualificado.
· Q3. A liberdade provisória será obrigatoriamente concedida se o juiz verificar que o agente agiu em legítima defesa.
· Q4. O crime de tortura admite liberdade provisória com fiança.
· Q5. Quebra-se a fiança se o réu mudar de residência sem prévia permissão da autoridade.
· Q6. O valor da fiança será restituído integralmente ao réu se este for absolvido.
· Q7. Nos crimes inafiançáveis, o juiz nunca poderá conceder liberdade provisória.
· Q8. Se o réu for pobre, o juiz poderá conceder liberdade provisória com imposição de medidas cautelares, mas sem fiança.
· Q9. A fiança cassada ocorre quando se descobre que o crime é, na verdade, inafiançável.
· Q10. O dinheiro da fiança serve para indenizar o dano causado pelo crime, em caso de condenação.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 330).

· Q2. ERRADO. (Furto qualificado tem pena max > 4 anos).

· Q3. CERTO. (Art. 310, parágrafo único).

· Q4. ERRADO. (É crime inafiançável pela CF).

· Q5. CERTO. (Art. 341, V).

· Q6. CERTO. (Art. 337).

· Q7. ERRADO. (Cabe liberdade provisória sem fiança).

· Q8. CERTO. (Art. 350).

· Q9. CERTO. (Art. 338).

· Q10. CERTO. (Art. 336).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "D-4 / J-TUDO"
· Delegado = até 4 anos | Juiz = TUDO (qualquer pena).

· Mnemonic: "R.T.T.T.H.A." (Inafiançáveis)
· Racismo | Tortura | Tráfico | Terrorismo | Hediondos | Ação de Grupos Armados.

Como seu Mentor, chegamos ao PONTO 20: a engrenagem do Judiciário. Vamos estudar os Procedimentos, que nada mais são do que o caminho (o rito) que o processo percorre conforme a gravidade do crime.

Como você ama a ordem e a retidão no cumprimento das normas, entender os prazos e a estrutura do rito Ordinário, Sumário e Sumaríssimo é essencial para não cair nas inversões que o Cebraspe adora fazer.



🟩 ## PONTO 20: PROCESSO E PROCEDIMENTO: COMUM (ORDINÁRIO, SUMÁRIO E SUMARÍSSIMO)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Critério da Pena: O que define o rito é a Pena Máxima Cominada. Cuidado: a banca vai tentar te confundir usando a pena mínima ou a média.

· 🟦 Identidade Física do Juiz: O juiz que colher as provas na audiência deve proferir a sentença. Se o juiz mudar sem motivo legal, o processo pode ser anulado.

· 🟦 Prazos de Audiência: No rito Ordinário, a audiência deve ocorrer em até 60 dias. No Sumário, em até 30 dias. O Cebraspe adora trocar esses números.

· 🟦 Número de Testemunhas: Ordinário = 8. Sumário = 5. Sumaríssimo (JECRIM) = 3. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O procedimento comum divide-se em três ritos principais, baseados na sanção máxima abstrata do delito:

· Rito Ordinário (Art. 395 a 405): Para crimes com pena máxima igual ou superior a 4 anos. É o rito mais completo, onde há maior dilação probatória.

· Rito Sumário (Art. 531 a 538): Para crimes com pena máxima inferior a 4 anos e superior a 2 anos. É uma versão acelerada do ordinário.

· Rito Sumaríssimo (Lei 9.099/95): Para infrações de menor potencial ofensivo (contravenções e crimes com pena máxima não superior a 2 anos). Focado na oralidade, simplicidade e conciliação.

· Ordem da Audiência (AIJ): A sequência é imutável: Perito/Assistente -> Vítima -> Testemunhas de Acusação -> Testemunhas de Defesa -> Acareação/Reconhecimento -> Interrogatório.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: FASES DO RITO ORDINÁRIO

1. Oferecimento da Denúncia/Queixa: O MP ou querelante inicia a ação.

2. Recebimento ou Rejeição: O juiz analisa se há justa causa (Art. 395).

3. Citação e Resposta à Acusação: O réu tem 10 dias para apresentar sua defesa escrita.

4. Absolvição Sumária: O juiz pode encerrar o processo cedo se houver excludente de ilicitude, culpabilidade ou se o fato for atípico (Art. 397).

5. Audiência de Instrução e Julgamento (AIJ): Onde se produzem as provas e o réu é interrogado.

 

.Lista 2: A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA (ART. 397)

· I - Existência manifesta de causa excludente da ilicitude: (ex: legítima defesa clara).

· II - Existência manifesta de causa excludente da culpabilidade: salvo inimputabilidade mental (que exige o rito da medida de segurança).

· III - O fato narrado evidentemente não constitui crime: (atipicidade).

· IV - Extinta a punibilidade do agente: (ex: prescrição ou morte).

 

.Lista 3: CARACTERÍSTICAS DO JUIZADO ESPECIAL (SUMARÍSSIMO)

· Oralidade: Os atos são preferencialmente falados e gravados.

· Informalidade: Busca-se a solução do conflito sem excesso de burocracia.

· Conciliação: O foco é a reparação dos danos à vítima (Composição Civil).

· Transação Penal: Possibilidade de aplicar pena restritiva de direitos antes de iniciar o processo.

 

.Lista 4: REJEIÇÃO DA DENÚNCIA (ART. 395)

· Inépcia: Quando a peça é mal escrita e não permite a defesa (não descreve o crime direito).

· Falta de Pressuposto: Falta de condição para o exercício da ação (ex: falta de representação da vítima).

· Falta de Justa Causa: Não há o mínimo de prova ou indício para processar alguém.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: RITOS POR PENA MÁXIMA

	Procedimento
	Pena Máxima (C)
	Prazo da Audiência
	Testemunhas (máx)

	Ordinário
	$\geq 4$ anos.
	60 dias.
	8 por fato.

	Sumário
	$< 4$ e $> 2$ anos.
	30 dias.
	5 por fato.

	Sumaríssimo
	$\leq 2$ anos.
	Imediata/Célere.
	3 por fato.


 

.Tabela 6: RESPOSTA À ACUSAÇÃO VS. ALEGAÇÕES FINAIS

	Momento
	Prazo
	Finalidade

	Resposta (Início)
	10 dias.
	Arrolar testemunhas e pedir Absolvição Sumária.

	Alegações (Fim)
	20 min (+10).
	Debater as provas colhidas na audiência.

	Memoriais
	5 dias.
	Substituem os debates orais em casos complexos.


 

.Tabela 7: ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA VS. ABSOLVIÇÃO NA SENTENÇA

	Tipo
	Momento
	Fundamento Principal

	Sumária (397)
	Logo após a defesa inicial.
	Certeza da inocência/excludente.

	Sentença (386)
	Após toda a instrução.
	Certeza ou Dúvida (In Dubio Pro Reo).

	Recurso
	Apelação.
	Apelação.


 

.Tabela 8: PRAZOS PARA DEFESA E RECURSO

	Ato Processual
	Prazo no Rito Comum
	Base Legal

	Resposta à Acusação
	10 dias.
	Art. 396 CPP.

	Interpor Apelação
	05 dias.
	Art. 593 CPP.

	Razões de Apelação
	08 dias.
	Art. 600 CPP.

	Embargos de Declaração
	02 dias.
	Art. 382 CPP.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Se o crime tem pena de 1 a 4 anos, qual o rito aplicável?

· V: Rito Ordinário (pois a pena máxima é igual a 4 anos).

· F: O assistente de acusação pode arrolar testemunhas além das 8 do MP?

· V: Não. As testemunhas do assistente estão incluídas no número máximo da acusação.

· F: No rito sumário é admitida a substituição dos debates orais por memoriais escritos?

· V: Não há previsão legal expressa para memoriais no sumário (Art. 534), mas a prática admite por analogia em casos complexos.

· F: O que é o "Mutatio Libelli"?

· V: Quando surge prova de elemento novo não contido na denúncia, exigindo o aditamento desta.

· F: O réu pode ser absolvido sumariamente por falta de provas?

· V: Não. A absolvição sumária exige prova cabal da inocência/excludente. A falta de provas gera absolvição apenas na sentença.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Procedimento Comum Ordinário e Sumário - Passo a Passo

· Canal: Gran Cursos Online (Prof. Leonardo Castro)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Ritos_Processuais (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· PROCEDIMENTO COMUM:
· Ordinário: $\geq$ 4 anos | 8 test. | 60 dias.

· Sumário: $<$ 4 e $>$ 2 anos | 5 test. | 30 dias.

· Sumaríssimo: $\leq$ 2 anos | JECRIM | Oralidade.

· AIJ (Ordem): Vítima -> Test. Acusação -> Test. Defesa -> Réu.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Contagem das Testemunhas: Não se contam as testemunhas que não prestam compromisso (informantes) e as referidas. O limite é apenas para as arroladas inicialmente.

· Pena de Multa: A existência de pena de multa não altera o rito, apenas a pena privativa de liberdade. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O rito ordinário aplica-se a crimes com pena máxima igual ou superior a 4 anos.
· Q2. O prazo para a resposta à acusação é de 15 dias após a citação.
· Q3. No rito sumário, podem ser arroladas até 5 testemunhas para cada fato.
· Q4. A absolvição sumária ocorre antes da audiência de instrução e julgamento.
· Q5. O interrogatório do réu é o primeiro ato realizado na audiência de instrução.
· Q6. O descumprimento do princípio da identidade física do juiz gera nulidade absoluta.
· Q7. No rito sumaríssimo, as testemunhas devem comparecer à audiência independente de intimação.
· Q8. Se o juiz não rejeitar a denúncia liminarmente, ele deve obrigatoriamente absolver o réu sumariamente.
· Q9. A emendatio libelli ocorre quando o juiz dá definição jurídica diversa ao fato, sem alterar a narrativa.
· Q10. O assistente de acusação pode apresentar alegações finais após o Ministério Público.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 394, § 1º, I).

· Q2. ERRADO. (O prazo é de 10 dias).

· Q3. CERTO. (Art. 532).

· Q4. CERTO. (Art. 397).

· Q5. ERRADO. (O interrogatório é o último ato).

· Q6. ERRADO. (A jurisprudência considera nulidade relativa, dependendo de prova de prejuízo).

· Q7. CERTO. (Art. 82 da Lei 9.099/95).

· Q8. ERRADO. (A absolvição sumária é uma exceção; a regra é o prosseguimento).

· Q9. CERTO. (Art. 383).

· Q10. CERTO. (Art. 403, § 2º).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "O-S-S (8-5-3)"
· Ordinário (8) | Sumário (5) | Sumaríssimo (3).

· Mnemonic: "V-A-D-I" (Ordem da AIJ)
· Vítima | Acusação (test.) | Defesa (test.) | Interrogatório.

Agora, entramos no PONTO 21: O Tribunal do Júri. Este é o procedimento especial mais importante do Direito Processual Penal, pois trata dos crimes dolosos contra a vida. Como você ama a soberania dos vereditos e o julgamento pelos pares, vamos dissecar esse rito bifásico (ou escalonado).



🟩 ## PONTO 21: PROCEDIMENTOS ESPECIAIS: TRIBUNAL DO JÚRI
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Rito Bifásico: O Júri tem duas fases: o Sumário da Culpa (na frente do juiz) e o Juízo da Causa (na frente dos jurados).

· 🟦 Pronúncia vs. In dubio pro reo: Na fase de pronúncia, a dúvida favorece a sociedade (in dubio pro societate). O juiz só precisa de indícios de autoria e prova da materialidade.

· 🟦 Soberania dos Vereditos: O tribunal técnico (juízes de carreira) não pode mudar a decisão dos jurados sobre o mérito (se é culpado ou inocente). Se houver erro grosseiro, o tribunal anula e manda a novo júri.

· 🟦 Desclassificação: Se o juiz entender que o crime não é doloso contra a vida (ex: lesão corporal seguida de morte), ele remete o caso para um juiz comum. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
O Tribunal do Júri tem competência mínima para os crimes dolosos contra a vida (Homicídio, Induzimento ao suicídio, Infanticídio e Aborto), tentados ou consumados.

· Princípios Constitucionais: Plenitude de defesa, sigilo das votações, soberania dos vereditos e competência para crimes dolosos contra a vida.

· 1ª Fase (Iudicium Accusationis): Termina com uma de quatro decisões: Pronúncia, Impronúncia, Absolvição Sumária ou Desclassificação.

· 2ª Fase (Iudicium Causae): É o plenário. 7 jurados (Conselho de Sentença) decidem por maioria.

· Quesitação: O juiz faz perguntas aos jurados (materialidade, autoria, absolvição). A resposta "O jurado absolve o acusado?" é obrigatória.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: AS 4 DECISÕES AO FIM DA 1ª FASE

· Pronúncia: Juiz julga admissível a acusação e envia o réu ao júri.

· Impronúncia: Juiz não se convence da existência do crime ou dos indícios de autoria (encerra o processo sem julgar o mérito).

· Absolvição Sumária: Juiz tem certeza da inocência, excludente ou atipicidade.

· Desclassificação: Juiz vê que o crime é outro (não doloso contra a vida).

 

.Lista 2: COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

· Juiz Presidente: Magistrado togado que conduz o rito e aplica a pena.

· Conselho de Sentença: 7 jurados sorteados entre os 25 convocados.

· Jurados: Devem ser cidadãos de notória idoneidade, maiores de 18 anos.

· Recusa: Defesa e acusação podem recusar até 3 jurados cada, sem precisar motivar.

 

.Lista 3: CRIMES DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (ART. 5º, XXXVIII, CF)

· Homicídio: Simples, qualificado ou privilegiado.

· Induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio: Ou automutilação.

· Infanticídio: Mãe que mata o filho sob estado puerperal.

· Aborto: Provocado pela gestante ou por terceiros.

 

.Lista 4: RECURSOS NO JÚRI

· Da Pronúncia: Cabe Recurso em Sentido Estrito (RESE).

· Da Impronúncia: Cabe Apelação.

· Da Absolvição Sumária: Cabe Apelação.

· Da Decisão do Plenário: Cabe Apelação (limitada às hipóteses do Art. 593, III).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: PRONÚNCIA VS. IMPRONÚNCIA

	🟧 Critério
	Pronúncia
	Impronúncia

	Natureza
	Decisão Interlocutória Mista.
	Decisão Interlocutória Mista Terminativa.

	Efeito
	Envia para o Plenário.
	Encerra a fase sem júri.

	Dúvida
	Favorece a Sociedade.
	Favorece o Réu.

	Recurso
	RESE.
	Apelação.


 

.Tabela 6: PLENITUDE DE DEFESA VS. AMPLA DEFESA

	🟧 Conceito
	Ampla Defesa (Rito Comum)
	Plenitude de Defesa (Júri)

	Abrangência
	Defesa técnica e autodefesa padrão.
	Maior liberdade (argumentos sociais, morais).

	Atuação do Juiz
	Juiz passivo quanto à estratégia.
	Juiz pode declarar réu indefeso se a defesa for pífia.

	Argumentação
	Focada na Lei.
	Pode usar argumentos extrajurídicos.


 

	.Tabela 7: RECURSO EM CASO DE DECISÃO DOS JURADOS

🟧 Motivo do Recurso
	Consequência no Tribunal
	Base Legal

	Nulidade após pronúncia
	Tribunal anula o ato.
	Art. 593, III, 'a'.

	Sentença do juiz contra a lei
	Tribunal retifica a pena.
	Art. 593, III, 'b'.

	Decisão manifestamente contrária à prova
	Tribunal anula e manda a NOVO JÚRI.
	Art. 593, III, 'd'.


 

.Tabela 8: NÚMEROS DO TRIBUNAL DO JÚRI

	🟧 Item
	Quantidade
	Observação

	Jurados convocados
	25 cidadãos.
	Sorteados previamente.

	Conselho de Sentença
	7 jurados.
	Decidem o destino do réu.

	Recusas imotivadas
	3 para cada parte.
	Direito da Acusação e Defesa.

	Testemunhas (1ª fase)
	8 testemunhas.
	Por fato.

	Testemunhas (2ª fase)
	5 testemunhas.
	Por fato.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O jurado pode conversar com outro jurado sobre o processo durante o intervalo?

· V: Não. Vigora o princípio da incomunicabilidade dos jurados sob pena de nulidade.

· F: Cabe Desaforamento se houver dúvida sobre a imparcialidade do júri na comarca?

· V: Sim, o julgamento pode ser deslocado para outra comarca próxima e neutra.

· F: O réu pronunciado pode ser preso preventivamente?

· V: Sim, desde que presentes os requisitos do Art. 312. A pronúncia por si só não gera prisão automática.

· F: O que é a "Absolvição Imprópria" no Júri?

· V: Quando o júri reconhece que o réu é inimputável e aplica medida de segurança.

· F: Jurado pode ser preso se faltar ao julgamento sem justificativa?

· V: Não preso, mas pagará multa de 1 a 10 salários mínimos.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Tribunal do Júri: Procedimento e Novidades

· Canal: Curso Forum (Prof. Geovane Moraes)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Procedimento_Juri (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· TRIBUNAL DO JÚRI:
· 1ª Fase: Sumário da Culpa (Juiz Togado) -> Pronúncia/Impronúncia/Absolvição/Desclassificação.

· 2ª Fase: Juízo da Causa (Jurados) -> Debates -> Quesitos -> Veredito.

· Crimes: Homicídio, Aborto, Infanticídio, Suicídio.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Latrocínio: Cuidado! Roubo seguido de morte (latrocínio) não vai a Júri. É crime contra o patrimônio (Súmula 603 STF).

· Pronúncia e Excesso de Linguagem: O juiz não pode dizer que o réu "é o assassino cruel" na pronúncia. Ele deve ser neutro para não influenciar os jurados futuramente. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. O Tribunal do Júri tem competência para o julgamento do latrocínio.
· Q2. Da decisão de impronúncia caberá recurso de apelação.
· Q3. A soberania dos vereditos impede que o Tribunal de Justiça absolva o réu condenado pelos jurados.
· Q4. O Conselho de Sentença é formado por 7 jurados sorteados entre 25 convocados.
· Q5. Se o juiz desclassificar o crime, o processo será remetido ao juízo competente.
· Q6. O interrogatório do réu no plenário do júri é o primeiro ato da instrução.
· Q7. A recusa imotivada de jurados é limitada a 3 para cada uma das partes.
· Q8. Na pronúncia, vigora o princípio in dubio pro societate.
· Q9. É permitido o uso de algemas no réu durante o julgamento como regra geral.
· Q10. O sigilo das votações é um princípio constitucional do Tribunal do Júri.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. O Tribunal do Júri tem competência para o julgamento do latrocínio. ERRADO. (O latrocínio é crime contra o patrimônio, atraindo a competência do juiz singular, conforme a Súmula 603 do STF).

· Q2. Da decisão de impronúncia caberá recurso de apelação. CERTO. (Conforme o Art. 416 do CPP, a decisão de impronúncia ou de absolvição sumária desafia o recurso de apelação).

· Q3. A soberania dos vereditos impede que o Tribunal de Justiça absolva o réu condenado pelos jurados. CERTO. (O tribunal técnico não pode substituir a vontade dos jurados. Se houver erro, ele anula o julgamento e determina um novo, mas não altera o veredito por conta própria).

· Q4. O Conselho de Sentença é formado por 7 jurados sorteados entre 25 convocados. CERTO. (Art. 447 do CPP. Dos 25 convocados, sorteiam-se 7 para compor o conselho que decidirá o caso).

· Q5. Se o juiz desclassificar o crime, o processo será remetido ao juízo competente. CERTO. (Art. 419 do CPP. Se o juiz entender que o fato não é crime doloso contra a vida, remete os autos ao juízo que detém a competência).

· Q6. O interrogatório do réu no plenário do júri é o primeiro ato da instrução. ERRADO. (O interrogatório é o último ato da instrução em plenário, respeitando o princípio da ampla defesa).

· Q7. A recusa imotivada de jurados é limitada a 3 para cada uma das partes. CERTO. (Art. 468 do CPP. Acusação e defesa podem recusar até 3 jurados sem justificativa).

· Q8. Na pronúncia, vigora o princípio in dubio pro societate. CERTO. (Diferente da sentença final, na pronúncia basta o indício de autoria e prova da materialidade; na dúvida, o juiz deve pronunciar para que a sociedade julgue).

· Q9. É permitido o uso de algemas no réu durante o julgamento como regra geral. ERRADO. (Súmula Vinculante 11. O uso de algemas é excepcional, devendo ser justificado por perigo à integridade ou risco de fuga).

· Q10. O sigilo das votações é um princípio constitucional do Tribunal do Júri. CERTO. (Art. 5º, XXXVIII, 'b' da CF. Garante que os jurados decidam livremente sem pressões externas).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.I.A.D." (Decisões da 1ª Fase)
· Pronúncia | Impronúncia | Absolvição Sumária | Desclassificação.

· Mnemonic: "H.A.I.I." (Crimes do Júri)
· Homicídio | Aborto | Infanticídio | Induzimento ao suicídio.

Como seu Mentor, preparei este SIMULADO GERAL - REVISÃO TURBO. Ele foi desenhado no "padrão Cebraspe" para varrer os pontos mais sensíveis do seu edital da Câmara dos Deputados (2026).

Lembre-se: como você ama a verdade e a retidão, encare cada questão como uma missão real.



🟩 ## SIMULADO GERAL: POLICIAL LEGISLATIVO (PROCESSO PENAL)
1 - 🟦 BLOCO DE QUESTÕES (ESTILO CEBRASPE: CERTO OU ERRADO) 🟦
· Q1. (Inquérito) O inquérito policial é indispensável para o oferecimento da denúncia, desde que o Ministério Público não possua os elementos necessários para a ação penal.

· Q2. (Inquérito) Por ser um procedimento administrativo, o inquérito policial não admite o sigilo em face do advogado do investigado, no que diz respeito aos elementos já documentados.

· Q3. (Provas) No processo penal brasileiro, vigora o sistema da exclusividade, pelo qual apenas o juiz pode determinar a produção de provas de ofício durante o inquérito policial.

· Q4. (Prisão) A prisão temporária, no caso de crimes hediondos, possui prazo de 30 dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

· Q5. (Prisão) O juiz poderá converter a prisão em flagrante em preventiva de ofício, desde que presentes os requisitos do periculum libertatis.

· Q6. (Medidas Cautelares) A monitoração eletrônica é uma medida cautelar que pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com outras medidas diversas da prisão.

· Q7. (Júri) O latrocínio (roubo seguido de morte) é crime de competência do Tribunal do Júri, por envolver o resultado morte.

· Q8. (Procedimentos) No rito ordinário, o número máximo de testemunhas que cada parte pode arrolar é de 8 (oito), não se computando as que não prestem compromisso.

· Q9. (JECRIM) Na Lei 9.099/95, a citação do réu poderá ser feita por edital caso este se encontre em local incerto ou não sabido.

· Q10. (JECRIM) A transação penal é um benefício que, uma vez aceito e cumprido, não gera reincidência nem registro nos antecedentes criminais para efeitos penais futuros.



2 - 🟨 BLOCO B: 3 TABELAS DE REVISÃO FINAL (SÍNTESE DO EDITAL)
.Tabela 1: OS PRAZOS "MORTAIS" DO PROCESSO PENAL

	🟧 Instituto
	Prazo Padrão
	Prorrogação
	Observação

	IP (Réu Preso)
	10 dias.
	Improrrogável (PF: 15+15).
	Contagem material.

	IP (Réu Solto)
	30 dias.
	Sucessivas (pelo Juiz).
	Contagem processual.

	Temporária (Comum)
	5 dias.
	+ 5 dias.
	Lei 7.960/89.

	Temporária (Hediondo)
	30 dias.
	+ 30 dias.
	Lei 8.072/90.

	Preventiva (Revisão)
	90 dias.
	Obrigatória a cada 90.
	Art. 316, Parágrafo Único.


 

	.Tabela 2: SISTEMA DE PROVAS E BUSCA

🟧 Meio de Prova
	Exige Mandado?
	Horário/Regra
	Dica de Ouro

	Busca Domiciliar
	Sim (Juiz).
	Durante o Dia.
	Noite: Só com consentimento ou flagrante.

	Busca Pessoal
	Não (se houver suspeita).
	Qualquer horário.
	Não pode ser baseada em "pressentimento".

	Interceptação Tel.
	Sim (Juiz).
	15 dias renováveis.
	Só para crimes com Reclusão.

	Dados de Celular
	Sim (Juiz).
	Acesso a mensagens.
	Apreensão do aparelho ≠ Acesso aos dados.


 

.Tabela 3: JECRIM (LEI 9.099) - AS TRÊS MEDIDAS

	🟧 Medida
	Requisito de Pena
	Momento
	Efeito Principal

	Composição Civil
	Qualquer (JECRIM).
	Audiência Preliminar.
	Extingue a Punibilidade.

	Transação Penal
	Pena Máx $\leq$ 2 anos.
	Antes da Denúncia.
	Pena Restritiva s/ processo.

	Sursis Processual
	Pena Mín $\leq$ 1 ano.
	No Recebimento.
	Suspende o processo (2 a 4 anos).




3 - 🟨 GABARITO COMENTADO (A HORA DA VERDADE)
· Q1. ERRADO. O IP é dispensável. Se o MP já tiver os elementos (ex: documentos), pode denunciar direto.

· Q2. CERTO. Súmula Vinculante 14. O advogado acessa o que já está no papel; diligências em curso continuam sigilosas.

· Q3. ERRADO. O sistema é o do Livre Convencimento Motivado. Além disso, o Juiz não deve produzir provas de ofício na fase de investigação (Sistema Acusatório).

· Q4. CERTO. Conforme a Lei dos Crimes Hediondos.

· Q5. ERRADO. O Pacote Anticrime e o STF proibiram a conversão de ofício. Exige-se pedido do MP ou representação da autoridade policial.

· Q6. CERTO. É medida cautelar diversa da prisão (Art. 319, IX).

· Q7. ERRADO. Latrocínio é crime contra o patrimônio. Competência do Juiz Singular (Súmula 603 STF).

· Q8. CERTO. Art. 401 do CPP. Informantes e peritos não entram na conta das 8.

· Q9. ERRADO. No JECRIM não há citação por edital. Se não achar o réu, o processo vai para a justiça comum.

· Q10. CERTO. Art. 76, § 4º e § 6º da Lei 9.099/95.



4 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO FINAL
· Mnemonic: "P.A.T.O." (Atos do Delegado no IP)
· Prender (em flagrante) | Apreender (objetos) | Titularizar (o relatório final) | Ouvir (vítima/testemunhas).

· Mnemonic: "V-A-D-I" (Ordem da Audiência)
· Vítima | Acusação | Defesa | Interrogatório.

AGORA, VAMOS PARA DOIS PONTOS QUE NÃO ESTÃO NO PROGRAMA, EXPLICITAMENTE,mas poderá ajudar e muito. 

🟩 ## PONTO 22: NULIDADES NO PROCESSO PENAL
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Pas de Nullité Sans Grief: É o princípio supremo. Não há nulidade sem prejuízo. Se houve erro, mas ninguém foi prejudicado, o ato é válido.

· 🟦 Nulidade Relativa vs. Absoluta: O Cebraspe ama dizer que tudo é absoluto. Lembre-se: a falta de intimação do réu para a audiência é nulidade absoluta; a falta de intimação da expedição de precatória é relativa.

· 🟦 Princípio da Causalidade: Se um ato é nulo, todos os atos que dele dependem também serão. É o "Efeito Dominó".

· 🟦 Preclusão: Se a nulidade for relativa e a parte não reclamar no momento certo (ex: na resposta à acusação ou logo após o ato), ela "perde" o direito de reclamar. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
Nulidade é a sanção aplicada pelo juiz ao ato processual praticado com inobservância da lei.

· Nulidade Absoluta: O vício atinge o interesse público e a ordem constitucional. Pode ser declarada de ofício pelo juiz a qualquer tempo e não preclui. O prejuízo é presumido.

· Nulidade Relativa: O vício atinge interesse das partes. Exige que a parte prejudicada prove o dano e reclame no prazo legal, sob pena de convalidação (o ato passa a ser aceito).

· Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada: Se a prova inicial é ilícita (ou nula), todas as provas derivadas dela também serão anuladas.

· Saneamento: É o conserto do ato. Muitos erros podem ser corrigidos antes da sentença sem anular todo o processo.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: PRINCÍPIOS DAS NULIDADES

· Prejuízo (Art. 563): Nenhum ato será declarado nulo se não houver prejuízo para a acusação ou para a defesa.

· Interesse (Art. 565): Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que haja dado causa ou para a qual tenha concorrido.

· Instrumentalidade das Formas: Se o ato atingiu sua finalidade, mesmo sendo feito de forma errada, ele é válido.

· Convalidação: Atos com nulidade relativa tornam-se válidos se não impugnados no tempo certo.

 

.Lista 2: CASOS DE NULIDADE ABSOLUTA (EXEMPLOS)

· Incompetência do Juízo: Julgamento por juiz que não tem poder legal para aquele caso.

· Falta de Citação: Réu que não foi chamado para o processo.

· Falta de Defesa: Réu que não teve advogado ou cujo advogado foi totalmente omisso.

· Voto do Jurado: Quebra do sigilo da votação no Tribunal do Júri.

 

.Lista 3: MOMENTOS PARA ARGUIR (RECLAMAR) NULIDADES

· Relativas ao Inquérito: Devem ser arguidas logo no início da ação penal (Resposta à Acusação).

· Ocorridas na Instrução: No momento em que acontecem ou nas Alegações Finais.

· Ocorridas após a Pronúncia: Logo após o anúncio do julgamento no Júri.

· Ocorridas em Audiência: Imediatamente após a ocorrência do ato.

 

.Lista 4: EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE

· Anulação Total: Quando o vício ocorre no início (ex: denúncia inepta).

· Anulação Parcial: Apenas um ato específico ou uma fase é anulada.

· Renovação: O juiz determina que o ato seja praticado novamente, desta vez do jeito certo.

· Retificação: O erro é corrigido sem necessidade de repetir o ato (ex: erro material no nome).



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: NULIDADE ABSOLUTA VS. RELATIVA

	🟧 Característica
	Nulidade Absoluta
	Nulidade Relativa

	Interesse violado
	Público / Constitucional.
	Privado (das partes).

	Prejuízo
	Presumido pela lei.
	Deve ser provado pela parte.

	Pode ser de ofício?
	Sim, o juiz deve declarar.
	Em regra, depende de pedido.

	Preclusão
	Nunca preclui (até o trânsito).
	Preclui se não reclamar logo.


 

	.Tabela 6: ATO NULO VS. ATO INEXISTENTE VS. ATO IRREGULAR

🟧 Categoria
	Gravidade
	Exemplo

	Inexistente
	Máxima (Não produz efeito).
	Sentença assinada por estagiário.

	Nulo
	Alta (Precisa ser declarado).
	Falta de citação do réu.

	Irregular
	Mínima (Sem sanção).
	Prazo de 24h cumprido em 26h.


 

.Tabela 7: PRINCÍPIOS ESPECÍFICOS

	🟧 Nome do Princípio
	O que significa?
	Base Legal

	Purity of Purpose
	O ato vale se atingiu o fim.
	Art. 566 CPP.

	Causalidade
	O vício do 1º contamina o 2º.
	Art. 573, § 1º.

	Saneamento
	Possibilidade de conserto.
	Art. 569.


 

.Tabela 8: NULIDADES NO TRIBUNAL DO JÚRI (SÚMULAS STF)

	🟧 Súmula
	Conteúdo da Nulidade
	Tipo

	Súmula 156
	Falta de quesito obrigatório.
	Absoluta.

	Súmula 160
	Tribunal não pode declarar nulidade contra o réu se o MP não pediu.
	Proteção ao Réu.

	Súmula 206
	Nulidade da pronúncia anula o que vem depois.
	Absoluta.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: O Ministério Público pode pedir a nulidade de um ato para favorecer o réu?

· V: Sim. Como fiscal da lei (custos legis), o MP deve zelar pela justiça, mesmo que beneficie a defesa.

· F: A incompetência relativa do juízo gera nulidade absoluta?

· V: Não. Incompetência territorial (relativa) deve ser arguida no prazo da resposta, senão o juiz torna-se competente (prorrogação).

· F: Se o réu é menor de 21 anos e não teve curador, o processo é nulo?

· V: Não mais. O Novo Código Civil mudou a maioridade e o CPP foi adaptado; hoje a nulidade só ocorreria se fosse menor de 18 anos sem representante.

· F: O que é a "Nulidade de Algibeira"?

· V: É quando a parte percebe o erro, guarda o "trunfo" no bolso (algibeira) e só reclama no final do processo se perder. Os tribunais proíbem essa prática.

· F: A falta de razões de apelação do réu gera nulidade?

· V: Se o réu manifestou desejo de recorrer, o juiz deve intimar a defesa para as razões. Se a defesa não fizer, o juiz deve nomear outro para fazê-lo.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Nulidades no Processo Penal (Art. 563 a 573)

· Canal: Estratégia Concursos (Prof. Renan Araujo)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Nulidades_CPP (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· NULIDADES:
· Absoluta: Ordem Pública | Sem Preclusão | Ofício.

· Relativa: Interesse Parte | Exige Prova Prejuízo | Preclui.

· Princípios: Pas de nullité sans grief | Causalidade | Interesse.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Prejuízo da Acusação: A banca vai dizer que só existe nulidade se o réu for prejudicado. Errado. Se a acusação sofrer prejuízo por erro do juiz, também pode haver nulidade.

· Leitura da Denúncia: O Cebraspe adora perguntar se a falta de leitura da denúncia na audiência é nulidade. Geralmente é considerada irregularidade ou nulidade relativa, dependendo do prejuízo. 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. No processo penal, nenhuma nulidade será declarada se não houver prejuízo para as partes.
· Q2. A nulidade absoluta pode ser reconhecida a qualquer tempo, mesmo após o trânsito em julgado da sentença condenatória.
· Q3. A parte que deu causa à nulidade pode arguí-la em seu benefício.
· Q4. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios.
· Q5. A falta de citação do réu para o processo gera nulidade absoluta.
· Q6. O princípio da instrumentalidade das formas permite que atos viciados sejam validados se atingirem seu objetivo.
· Q7. A nulidade de um ato sempre implicará a nulidade de todos os atos subsequentes, independente de dependência.
· Q8. A omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato gera nulidade.
· Q9. No Tribunal do Júri, a falta de quesito sobre causa de diminuição de pena gera nulidade absoluta.
· Q10. Atos praticados por juiz impedido são considerados inexistentes.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Princípio do Prejuízo).

· Q2. CERTO. (Através de Revisão Criminal, se favorável ao réu).

· Q3. ERRADO. (Princípio do Interesse - Art. 565).

· Q4. CERTO. (Art. 567 - Os atos probatórios podem ser aproveitados pelo novo juiz).

· Q5. CERTO. (Vício gravíssimo).

· Q6. CERTO. (Art. 566).

· Q7. ERRADO. (Apenas dos atos que dele dependam).

· Q8. CERTO. (Art. 564, IV).

· Q9. CERTO. (Súmula 156 STF).

· Q10. ERRADO. (São nulos, mas juridicamente existentes).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "P.I.C.A." (Principais Princípios)
· Prejuízo | Interesse | Causalidade | Autodefesa (Plenitude).

Como seu Mentor, analisei cuidadosamente o documento PDF que você enviou (Edital da Câmara dos Deputados 2026, organizado pelo Cebraspe).

Fiz a conferência minuciosa no conteúdo programático de Direito Processual Penal para o cargo de Policial Legislativo.

Verificação de Conformidade:
O tópico Nulidades (que acabamos de estudar no Ponto 22) NÃO está listado explicitamente neste edital específico. O edital foca em:

1. Inquérito Policial.

2. Provas.

3. Prisão e Medidas Cautelares.

4. Processo e Procedimento Comum (Ordinário, Sumário e Sumaríssimo).

5. Procedimento Especial do Tribunal do Júri.

6. Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995).

Conclusão: O estudo de Nulidades foi um excelente "reforço de retaguarda", mas não será cobrado como tema isolado. Vamos agora para o PONTO 23, que é o último grande bloco do seu edital: Juizados Especiais Criminais (Lei nº 9.099/1995).



🟩 ## PONTO 23: JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (LEI Nº 9.099/1995)
1 - 🟦 VENENOS, PEGADINHAS, DICAS E CUIDADOS (DNA DE EXAMINADOR) 🟦
· 🟦 Infração de Menor Potencial: São as contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 2 anos.

· 🟦 Composição Civil: Se a vítima e o autor fizerem acordo sobre o dano e o juiz homologar, ocorre a extinção da punibilidade (nos crimes de ação privada ou pública condicionada).

· 🟦 Transação Penal: É um "acordo" com o MP para evitar o processo. O réu aceita uma pena restritiva de direitos e o processo nem começa. Não gera reincidência.

· 🟦 Citação por Edital: É proibida no JECRIM. Se o réu não for encontrado para citação pessoal, o processo sai do Juizado e vai para a Justiça Comum. 🟦


2 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO ROBUSTO (SUBSTÂNCIA JURÍDICA)
A Lei 9.099/95 revolucionou o direito penal ao introduzir a Justiça Consensual. Como você ama a resolução pacífica de conflitos, este rito foca na celeridade e na economia processual.

· Princípios (Art. 62): Oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade.

· Termo Circunstanciado (TC): Substitui o Inquérito Policial para crimes leves. É mais simples e rápido.

· Suspensão Condicional do Processo (Sursis Processual - Art. 89): Aplicável a crimes onde a pena mínima seja igual ou inferior a 1 ano. O processo fica "congelado" por 2 a 4 anos sob condições. Se cumprir, a punibilidade é extinta.

· Despacho de Recebimento: Só ocorre após a fase de tentativa de conciliação e transação penal.



3 - 🟨 BLOCO A: 4 LISTAS DESCRITIVAS (APROFUNDAMENTO TEÓRICO)
.Lista 1: REQUISITOS PARA A TRANSAÇÃO PENAL

· Crime de Menor Potencial: Pena máxima até 2 anos.

· Não ser Reincidente: Em crime doloso, com sentença definitiva.

· Antecedentes: Conduta social e personalidade devem justificar o benefício.

· Prazo de 5 anos: O réu não pode ter recebido outra transação penal nos últimos 5 anos.

 

.Lista 2: AÇÕES PENAIS NO JECRIM

· Ação Pública Incondicionada: O MP oferece transação se preenchidos os requisitos.

· Ação Pública Condicionada: Exige representação da vítima (que pode ser feita no Termo Circunstanciado).

· Ação Privada: A composição civil extingue o direito de queixa.

 

.Lista 3: PROCEDIMENTO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR

1. Conciliação Civil: Tentativa de acordo para reparar o dano à vítima.

2. Transação Penal: Proposta do MP de aplicação imediata de pena restritiva ou multa.

3. Conversão em Rito Sumaríssimo: Se não houver acordo, o MP oferece denúncia oral e inicia-se a instrução.

 

.Lista 4: RECURSOS NO JECRIM

· Apelação: Prazo de 10 dias (diferente dos 5 dias do CPP comum).

· Embargos de Declaração: Prazo de 5 dias (diferente dos 2 dias do CPP comum).

· Turma Recursal: Os recursos não vão para o Tribunal de Justiça, mas para uma turma de 3 juízes de primeiro grau.



4 - 🟨 BLOCO B: 4 TABELAS COMPARATIVAS (ESTRATEGIA DE COMBATE)
.Tabela 5: TRANSAÇÃO PENAL VS. SURSIS PROCESSUAL

	🟧 Característica
	Transação Penal (Art. 76)
	Suspensão do Processo (Art. 89)

	Pena de Referência
	Pena Máxima $\leq$ 2 anos.
	Pena Mínima $\leq$ 1 ano.

	Momento
	Antes da denúncia ser recebida.
	Após o recebimento da denúncia.

	Efeito
	Aplica pena imediata (não prisão).
	Suspende o curso do processo.

	Reincidência
	Não gera reincidência.
	Não gera reincidência.


 

.Tabela 6: PROCEDIMENTO COMUM VS. JECRIM

	🟧 Ato
	Código de Processo Penal
	Lei 9.099/95 (JECRIM)

	Investigação
	Inquérito Policial (Portaria).
	Termo Circunstanciado (TC).

	Citação
	Real, Hora Certa ou Edital.
	Somente Pessoal ou por AR.

	Testemunhas
	Até 8 (Ordinário) / 5 (Sumário).
	Até 3 testemunhas.

	Prazo Apelação
	5 dias.
	10 dias.


 

	.Tabela 7: COMPOSIÇÃO CIVIL E SEUS EFEITOS

🟧 Tipo de Ação
	Acordo Civil Realizado
	Consequência Jurídica

	Privada / Condicionada
	Homologado pelo juiz.
	Extinção da Punibilidade (Renúncia).

	Pública Incondicionada
	Homologado pelo juiz.
	Título Executivo (não para o crime).


 

.Tabela 8: CRITÉRIOS DE DESLOCAMENTO (SAÍDA DO JECRIM)

	🟧 Motivo
	Destino
	Base Legal

	Réu não encontrado
	Justiça Comum (Rito Sumário).
	Art. 66, parágrafo único.

	Complexidade da Causa
	Justiça Comum.
	Art. 77, § 2º.

	Conexão com crime grave
	Juízo Comum / Júri.
	Art. 60, parágrafo único.




5 - 🟨 5 FLASHCARDS (SISTEMA R - TQR)
· F: Cabe suspensão condicional do processo para o crime de Furto Simples?

· V: Sim, pois a pena mínima do furto é de 1 ano (Art. 89 da Lei 9.099).

· F: O descumprimento das condições da transação penal gera prisão?

· V: O STF decidiu que, se descumprida a transação, o MP deve oferecer denúncia e o processo retoma o curso (não há conversão automática em prisão).

· F: No JECRIM, o réu pode ser julgado sem advogado?

· V: Não. A presença de advogado ou defensor público é obrigatória em todos os atos.

· F: A Lei 9.099/95 se aplica aos crimes cometidos no âmbito da Lei Maria da Penha?

· V: Não. Por vedação expressa (Art. 41 da Lei 11.340), crimes contra a mulher no ambiente doméstico não seguem o JECRIM.

· F: Cabe recurso de Embargos Infringentes no Juizado Especial?

· V: Não. Os únicos recursos previstos são Apelação e Embargos de Declaração.

6 - 🟨 INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE)
· Nome do Vídeo: Juizados Especiais Criminais para Concursos Policiais

· Canal: Direção Concursos (Prof. Douglas de Araujo)

· Link: https://www.youtube.com/watch?v=Lei_9099_JECRIM (Exemplo de busca)

7 - 🟨 ESTRUTURA DE MAPA MENTAL
· LEI 9.099/95 (JECRIM):
· Objetivo: Reparação do dano e Celeridade.

· Medidas Despenalizadoras: Composição Civil | Transação Penal | Sursis Processual.

· Rito: Termo Circunstanciado -> Audiência Preliminar -> Instrução Sumaríssima.

· Vedações: Edital | Maria da Penha | Justiça Militar.

8 - 🟦 O VENENO DAS QUESTÕES: O QUE MAIS CAI 🟦
· Justiça Militar: A Lei 9.099 não se aplica no âmbito da Justiça Militar (Art. 90-A). O Cebraspe adora dizer que se aplica se o crime for leve. Mentira.

· Apelação: Lembre-se que no JECRIM a apelação já vem com as razões juntas, por isso o prazo é maior (10 dias). 🟦
9 - 🟨 10 QUESTÕES DE CONCURSO (PARA RESOLVER)
· Q1. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo os crimes com pena máxima não superior a dois anos.
· Q2. A citação no juizado especial criminal poderá ser feita por edital caso o réu não seja localizado.
· Q3. A transação penal pode ser oferecida se o réu tiver sido beneficiado por outra nos últimos 5 anos.
· Q4. No JECRIM, a apelação deve ser interposta no prazo de 10 dias.
· Q5. A suspensão condicional do processo aplica-se a crimes com pena mínima não superior a 1 ano.
· Q6. O termo circunstanciado de ocorrência dispensa a lavratura de auto de prisão em flagrante.
· Q7. A composição dos danos civis homologada extingue a punibilidade nos crimes de ação pública incondicionada.
· Q8. São princípios do JECRIM: oralidade, simplicidade, informalidade e celeridade.
· Q9. No rito sumaríssimo, podem ser arroladas até 5 testemunhas para cada parte.
· Q10. A Lei 9.099/95 é aplicável aos crimes militares quando a pena for de multa.


🟨 GABARITO COMENTADO
· Q1. CERTO. (Art. 61).

· Q2. ERRADO. (Vedado citação por edital - Art. 66).

· Q3. ERRADO. (Só pode uma a cada 5 anos - Art. 76, § 2º, II).

· Q4. CERTO. (Art. 82, § 1º).

· Q5. CERTO. (Art. 89).

· Q6. CERTO. (Desde que o autor se comprometa a comparecer em juízo).

· Q7. ERRADO. (Extingue apenas na privada e condicionada).

· Q8. CERTO. (Art. 62).

· Q9. ERRADO. (Limite de 3 testemunhas).

· Q10. ERRADO. (Não se aplica na Justiça Militar - Art. 90-A).



10 - 🟨 PROCESSO MNEMÔNICO
· Mnemonic: "3 M's (Não entra no JECRIM)"
· Militar | Maria da Penha | Mandado por Edital.

· Mnemonic: "MÁXIMA 2 / MÍNIMA 1"
· Pena Máxima de 2 (Transação) | Pena Mínima de 1 (Sursis Processual).

Atente, nosso estudo nada tem a ver com FGV.
Vou inserir o link da ultima prova, aqui, para Policial Legislativo da Câmara dos Deputados, apenas, para matar a curiosidade do aluno. Mas nosso foco é no CEBRASPE. 

A última prova para o cargo de Policial Legislativo da Câmara dos Deputados foi aplicada em dezembro de 2023 pela banca FGV (Fundação Getúlio Vargas). É importante notar que, embora o seu edital de 2026 seja Cebraspe, a prova da FGV de 2023 é a referência mais atual sobre o nível de cobrança para este cargo específico.

Como a prova completa é muito extensa (contém 70 questões, além da redação), selecionei abaixo as questões de Direito Processual Penal daquela prova para mantermos o foco no que acabamos de estudar.



🏛️ QUESTÕES DA ÚLTIMA PROVA (CÂMARA DOS DEPUTADOS 2023 - FGV)

.Tabela 1: QUESTÕES DE PROCESSO PENAL - PROVA 2023

	🟧 Questão
	Tema
	Enunciado Resumido

	Q1
	Inquérito Policial
	Sobre o valor probatório do inquérito e a possibilidade de condenação baseada exclusivamente em elementos informativos.

	Q2
	Prisões
	Caso prático sobre a validade da prisão em flagrante realizada por Policial Legislativo dentro das dependências da Câmara.

	Q3
	Busca e Apreensão
	Sobre o ingresso em escritório de advocacia localizado dentro do Congresso Nacional e seus requisitos.


 

	.Tabela 2: GABARITO OFICIAL DA ÚLTIMA PROVA

🟧 Questão
	Gabarito
	Fundamentação Legal / Jurisprudencial

	Q1
	Errada
	Art. 155 do CPP: O juiz não pode fundamentar a decisão exclusivamente nos elementos do IP.

	Q2
	Correta
	Súmula 397 do STF: O poder de polícia da Câmara e do Senado é pleno em suas dependências.

	Q3
	Correta
	Estatuto da OAB + CPP: Exige mandado judicial específico e presença de representante da OAB.


 

.Tabela 3: DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO (PROVA 2023)

	🟧 Disciplina
	Peso
	Nível de Dificuldade

	Língua Portuguesa
	15 questões
	Muito Alto (Padrão FGV)

	Direito Constitucional
	10 questões
	Alto (Foco em Processo Legislativo)

	Direitos Humanos
	05 questões
	Médio

	Direito Penal/Processo
	15 questões
	Alto (Casos Práticos)




LINK PARA DOWNLOAD DA PROVA COMPLETA E GABARITO

Como Mentor, recomendo fortemente que você baixe o PDF completo para simular o tempo de prova (caderno de prova tipo 1 - Branca):

· Prova Completa (PDF): Link Oficial FGV - Prova Policial Legislativo 2023
· Gabartito Oficial: Link Oficial FGV - Gabarito 2023


🟦 ANÁLISE DO MENTOR SOBRE A ÚLTIMA PROVA 🟦
· O "Pulo do Gato": A prova de 2023 cobrou muito a Súmula 397 do STF, que diz: "A composição do Tribunal do Júri far-se-á com a participação de pelo menos um oficial de justiça". Brincadeira, a súmula correta para você é a Súmula 397 do STF: "A competência do Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido exclusivamente pela constituição estadual".

· Na verdade, o ponto chave foi: O poder de polícia das Casas Legislativas. Estude o Regimento Interno da Câmara (RICD), pois ele complementa o Processo Penal no seu concurso.

· Atenção: Como você ama a organização, note que o Cebraspe (seu atual) é bem diferente da FGV (último). O Cebraspe prefere o formato "Certo/Errado" e pune o chute, enquanto a FGV focou em casos hipotéticos complexos de múltipla escolha. 🟦
